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1. Introdução  
 
 
O Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil de Carrazeda de Ansiães (adiante designado 

abreviadamente por PMEPCCA) é um documento formal que define o modo de atuação dos vários 

organismos, serviços e estruturas a empenhar em operações de Proteção Civil a nível municipal. Permite 

antecipar cenários suscetíveis e espectáveis de desencadear um acidente grave ou catástrofe, definindo 

a estrutura organizacional e os procedimentos para a preparação e aumento da capacidade de resposta à 

emergência.   

O PMEPCCA é um plano de âmbito geral, elaborado para enfrentar a generalidade das situações de 

emergência que se admitem para o âmbito territorial e administrativo do município de Carrazeda de 

Ansiães.  

Este deverá ser revisto, segundo a Resolução 25/2008 de 18 de Julho, no mínimo uma vez em cada dois 

anos, ou no caso de existirem alterações pertinentes resultantes dos exercícios utilizados para verificar a 

operacionalidade dos meios envolvidos no âmbito do plano, ou de situações reais onde se verifique a 

necessidade de alterações no mesmo. 

O Município está sujeito a uma multiplicidade de riscos naturais, tecnológicos ou mistos que se podem 

manifestar a qualquer altura, no entanto aquele, que pelas características do município, ou até mesmo 

pela sua historicidade, é destacado é o risco de Incêndio Florestal. 

O diretor do PMEPCCA é o Presidente da Câmara Municipal de Carrazeda de Ansiães, José Luís Correia 

ou na sua ausência, o seu legitimo substituto, a vice-presidente da Câmara Municipal, Adalgisa Maria 

Capela Rodrigues Barata. 

 

2. Âmbito de aplicação  
 
 
Sendo o PMEPCCA um plano de âmbito municipal, este aplica-se à totalidade da área territorial do 

Município de Carrazeda de Ansiães, ou seja, uma área total de 279,25 km², correspondendo às suas 19 

freguesias (Amedo, Beira Grande, Belver, Carrazeda de Ansiães, Castanheiro, Fontelonga, Lavandeira, 

Linhares, Marzagão, Mogo de Malta, Parambos, Pereiros, Pinhal do Norte, Pombal, Ribalonga, Seixo de 

Ansiães, Selores, Vilarinho da Castanheira e Zedes), Carrazeda de Ansiães é um dos concelhos do 

distrito de Bragança e um dos 19 municípios pertencentes à NUT III Douro. 
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Mapa 1 - Enquadramento Territorial 

 
O PMEPCCA tem como objetivo, fazer face a todas as situações recorrentes da manifestação dos riscos 

Naturais (Nevoeiros; Geadas; Nevões; Ondas de Calor; Ondas de Frio; Secas; Cheias e inundações 

urbanas; Cheias e inundações progressivas; Sismos; Movimentos de massa em vertente); Tecnológicos 

(acidentes rodoviários, ferroviários, fluviais e aéreos; acidentes no transporte terrestre de mercadorias 

perigosas; colapso de túneis, pontes e outras infra-estruturas; cheias e inundações por rutura de 
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barragens; acidentes em áreas e parques industriais; acidentes em instalações de combustíveis, óleos e 

lubrificantes; acidentes em estabelecimentos de fabrico e armazenagem de produtos explosivos; 

incêndios em centros históricos e em edifícios de elevada concentração populacional) ou Mistos 

(incêndios florestais; degradação e contaminação de aquíferos e degradação e contaminação de águas 

superficiais e erosão hídrica).  

 

3. Objetivos  gerais  
 
 
Os objetivos gerais a que o PMEPCCA se propõe, são: 

¶ Providenciar, através de uma resposta concertada, as condições e os meios indispensáveis à 

minimização dos efeitos adversos de um acidente grave ou catástrofe; 

¶ Definir as orientações relativamente ao modo de atuação dos vários organismos, serviços e 

estruturas a empenhar em operações de Proteção Civil; 

¶ Definir a unidade de direção, coordenação e comando das ações a desenvolver; 

¶ Coordenar e sistematizar as ações de apoio, promovendo maior eficácia e rapidez de 

intervenção das entidades intervenientes; 

¶ Inventariar os meios e recursos disponíveis a recorrer em caso de acidente grave ou catástrofe; 

¶ Minimizar a perda de vidas e bens, atenuar ou limitar os efeitos de acidentes graves ou 

catástrofes e restabelecer, o mais rapidamente possível, as condições mínimas de normalidade; 

¶ Assegurar a criação das condições favoráveis ao empenho rápido, eficiente e coordenado de 

todos os meios e recursos disponíveis num determinado território, sempre que a gravidade e 

dimensão das ocorrências o justifique; 

¶ Habilitar as entidades envolvidas no plano a manterem o grau de preparação e de prontidão 

necessário à gestão de acidentes graves ou catástrofes; 

¶ Promover a informação das populações através de ações de sensibilização, tendo em vista a 

sua preparação, a assumpção de uma cultura de autoproteção e o entrosamento na estrutura de 

resposta à emergência. 
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4. Enquadramento Legal  
 
 
Legislação Estruturante 

 

¶ Lei nº 27/2006, de 3 de Julho, com as alterações introduzidas pela Lei Orgânica 1/2011 ï Lei de 

Bases de Proteção Civil 

¶ Lei nº 65/2007, de 12 de Novembro ï Enquadramento institucional e operacional da proteção 

civil no âmbito municipal, organização dos serviços municipais de proteção civil e competências 

do comandante operacional municipal;   

¶ Decreto de Lei nº134/2006, de 25 de Julho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-lei 

114/2011 ï Sistema Integrado de Operações de Proteção e Socorro (SIOPS). 

¶ Resolução da Comissão Nacional de Proteção Civil nº 25/2008, de 18 de Julho ï Critérios e 

normas técnicas para a elaboração e operacionalização de planos de emergência de proteção 

civil; 

 

5. Antecedentes do Processo de Planeamento  
 
 
A historicidade de acontecimentos resultantes do processo de planeamento de emergência está resumida 

á inexistência na Câmara Municipal de Carrazeda de Ansiães de qualquer documento similar ao agora 

elaborado. 

Importa referir, embora possam ter ocorrido exercícios ocasionais no âmbito do plano, não existe um 

registo histórico de exercícios no âmbito do planeamento de emergência ao nível municipal. 

 

6. Articulação com instrumentos de Planeamento e Ordenamento do 
Ter ritório  

 
 
O planeamento e ordenamento do território revestem-se de vital importância no que diz respeito à 

minimização dos efeitos nefastos que podem ocorrer devido à manifestação dos riscos existentes no 

município de Carrazeda de Ansiães. Um uso cuidado e correto do solo, aliado á diminuição da 

vulnerabilidade, ou seja minimização da exposição de pessoas e bens, poderá potenciar o sucesso das 

políticas de proteção civil. Assim o PDM deverá conter informação referente às áreas de relevância 

operacional consideradas no PMEPC. 

Neste contexto, na tabela seguinte encontra-se a interligação entre alguns dos instrumentos de 

planeamento e ordenamento do território que contribuem para a prossecução dos objetivos do 

PMEPCCA. 



 

 Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil 
 

17  

 

Nível Designação do Instrumento Contributo para o PMEPCCA 

Âmbito 

Nacional 

 

PNPOT 
Programa Nacional da Política de 

Ordenamento do Território 

 

ENDS 
Estratégia Nacional para o 

Desenvolvimento Sustentável 

 

Planos Setoriais 

PNA Plano Nacional da Água  

PNDFCI 
Plano Nacional da Defesa da Floresta 

Contra Incêndios 

 

PNAAS 
Plano Nacional de Ação Ambiente e 

Saúde 

 

PNPR 
Plano Nacional de Prevenção 

Rodoviária 

 

ENF Estratégia Nacional para a Floresta  

PROFD 
Plano Regional de Ordenamento 

Florestal do Douro 

 

PBHD Plano da Bacia Hidrográfica do Douro  

Âmbito 

Regional 

 PROTN 
Plano Regional de Ordenamento do 

Território do Norte 

 

Planos Setoriais 

POAAP 

Plano de Ordenamento do Território da 

Albufeira da Régua e Carrapateiro 

 

Plano de Ordenamento do Território da 

Albufeira da Valeira e Pocinho 

 

PIMOT 
Plano Intermunicipal de Ordenamento 

do Território do Alto Douro Vinhateiro 

 

Âmbito 

Municipal 

 PDM Plano Diretor Municipal Planta de Condicionantes 

Planos Setoriais PMDFCI 
Plano Municipal de Defesa da Florestas 

contra Incêndios 
Carta de Risco de Incêndio 

Instrumentos de planeamento de 

emergência 

PEDPC 
Plano Distrital de Emergência de 

Proteção Civil 

 

PMEPC 

Adjacentes 

Planos Municipais de Emergência de 

Proteção Civil dos Municípios 

adjacentes 

 

Tabela 1 - Interligação dos Instrumentos de Gestão Territorial com o PMEPCCA 
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A tabela seguinte descreve os pontos de convergência entre PMEPCCA e os instrumentos de 

planeamento e ordenamento do território. 

 
 

Instrumentos de 

Planeamento e ordenamento 

do Território 

P
N

P
O

T 

E
N

D
S 

P
N

A 

P
N

D
F

C
I 

P
N

A
A

S 

P
N

P
R 

E
N

F 

P
R

O
F

D 

P
B

H
D 

P
R

O
T

N 

P
O

A
A

P 

P
IM

O
T 

P
D

M 

P
M

D
F

C
I 

P
E

D
P

C 

P
M

E
P

C
 A

d
ja

c
e

n
te

s
 

O PMEPCCA visa 

estabelecer 

Tipificação dos riscos X X X X X    X X X X X X X X 

Medidas de prevenção a 

adotar 
X X X X X X X X X X X X X X X X 

Identificação dos meios e 

recursos mobilizáveis, em 

situação de acidente grave ou 

catástrofe 

   X  X        X X X 

Definição das 

responsabilidades que 

incumbem aos organismos, 

serviços e estruturas, públicas 

ou privadas, com 

competências no domínio da 

proteção civil municipal 

X  X X    X X X    X X X 

Critérios de mobilização e 

mecanismos de coordenação 

dos meios e recursos, públicos 

ou privados utilizáveis 

   X          X X X 

Estrutura operacional que vai 

garantir à unidade de direção e 

o controlo permanente da 

situação 

X   X          X X X 

Tabela 2 - Pontos de convergência entre os instrumentos de ordenamento e planeamento do território com o PMEPCCA 

 

7. Ativação do Plano  

7.1. Competências para a ativação do Plano 
 
 
Nos termos do nº2 do artigo 40, concatenado com o nº2 do artigo 38, da Lei de Bases da Proteção Civil 

(Lei nº27/2006, de 3 de Julho), e tal como disposto no nº3 do artigo 3º da Lei nº65/2007, de 12 de 

Novembro, compete à Comissão Municipal de Proteção Civil do Município de Carrazeda de Ansiães a 

ativação do PMEPCCA.   

A ativação do PMEPCCA pode ser, dependendo da complexidade da situação, deliberada com a 

presença do diretor do plano ou pelo seu substituto e contar com a presença de pelo menos mais 2 (dois) 

elementos, no entanto, deverá logo que possível, ser ratificada a posteriori pelo plenário da CMPC. 
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A publicitação da ativação do PMEPCCA será levada a cabo, atendendo à extensão territorial da 

emergência e da sua gravidade. Nesse sentido os meios a utilizar serão: 

 

Meios de Publicitação da Ativação do Plano 

Órgãos de 

Comunicação 

Social 

Órgãos de Comunicação Social, de âmbito 

territorial considerado mais apropriado. 

Exemplos: 

Jornais: 

¶ Diário Informativo 

¶ Mensageiro de Noticias 

¶ Voz do Nordeste 

¶ Semanário Transmontano 

¶ Notícias de Mirandela 

¶ O Comércio de Macedo 

¶ Negócios de Valpaços 

Rádios: 

¶ Rádio Torre de Moncorvo 

¶ Rádio Ansiães 

¶ Rádio Onda Livre 

¶ Rádio Terra Quente 

¶ Rádio São João da Pesqueira 

¶ Rádio Lamego ï Voz do Douro 

¶ Rádio FM Alfândega 

Televisão: 

¶ Porto Canal 

Sítio da internet 
Página de Internet da Câmara Municipal de 

Carrazeda de Ansiães 
http://www.cm-carrazedadeansiaes.pt/ 

Editais 
Editais afixados em locais próprios para o 

efeito. 
 

Sirenes e 

Megafones 

Publicitação através de Sirenes e Megafones 

em viaturas designadas pelo diretor do plano. 

Exemplos: 

Viaturas dos Bombeiros De Carrazeda de 

Ansiães; 

Viaturas da Guarda Nacional Republicana. 

Tabela 3 - Meios de Publicitação da ativação do Plano 

 
Assim que as condições de segurança estiverem garantidas para a população e restabelecidas as 

condições mínimas de normalidade, o PMEPCCA poderá ser desativado por decisão do diretor do plano. 

Nesta sequência, deverão ser desenvolvidos os respetivos mecanismos de desativação de emergência 

por todas as entidades envolvidas aquando a ativação do Plano. 



 

 Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil 
 

20  

 

 
A CMPC deverá estabelecer um contacto permanente com o CDOS de modo a comunicar a 

ativação/desativação do PMEPCCA, a agilizar as estratégias de intervenção e a garantir o fluxo contínuo 

de informação atualizada da situação. A ativação/desativação do PMEPCCA deverá também ser 

comunicada aos municípios adjacentes. A publicitação da sua desativação será efetuada da mesma 

forma que a sua ativação. 

 

7.2. Critérios para a ativação do Plano  
 
 
Os critérios para a ativação dos Planos de Emergência têm em conta a natureza das emergências, quer 

estas resultem em acidentes graves ou catástrofes, contudo a sua gravidade e a extensão dos seus 

efeitos previsíveis, bem como os resultados da sua mitigação resultante da sua ativação deverão ser 

tomados em conta. Os pressupostos utilizados para a ativação do PMEPCCA, constituem uma base de 

critérios coerentes e perfeitamente adaptados à realidade do município, assim o processo de tomada de 

decisão da ativação / desativação do plano será sempre levada a cabo em função da decisão da 

Comissão Municipal de Proteção Civil. 

Os critérios a serem tomados em conta serão: 

Em primeira instância este deverá ser ativado sempre que se declare a situação de alerta ao nível da 

parcela territorial do município a que o plano diz respeito. Concorrendo para o cumprimento do 

estabelecido no ponto 1 do artigo 15º da Lei nº27/2006, de 3 de Julho. 

Será também ativado ou não, consoante o grau de risco existente, contemplado pela declaração da 

Comissão Nacional de Proteção Civil nº 97/2007, de 16 de Maio. O resultado do grau de risco é obtido 

através da matriz de risco, onde são interpolados o respetivo grau de gravidade e o grau de 

probabilidade. 

O grau de gravidade é tipificado pela escala de intensidade das consequências negativas das 

ocorrências. O grau de probabilidade é tipificado na seguinte tabela de probabilidade / frequência de 

consequências negativas da ocorrência. 

A relação entre a gravidade das consequências negativas e a probabilidade de ocorrências refletem, na 

generalidade, o grau de risco, sendo o plano passível de ser ativado através dos seguintes pressupostos: 
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Matriz de Risco 

 
 

PROBABILIDADE / FREQUÊNCIA 

GRAVIDADE / INTENSIDADE 

MODERADA ACENTUADA CRITICA 

Tratamento médico necessário, mas sem 
vítimas mortais. Algumas hospitalizações. 
Retirada de pessoas por um período de 24 
horas. Algum pessoal técnico necessário. 
Alguns danos. Alguma disrupção na 
comunidade (menos de 24 horas). Pequeno 
impacto no ambiente, sem efeitos 
duradouros. Alguma perda financeira. 

Número elevado de feridos e de hospitalizações. Número 
elevado de retirada de pessoas por um período superior a 
24 horas. Vítimas mortais. Recursos externos exigidos 
para suporte ao pessoal de apoio. Danos significativos 
que exigem recursos externos. Funcionamento parcial da 
comunidade com alguns serviços indisponíveis. Alguns 
impactos na comunidade com efeitos a longo prazo. 
Perda financeira significativa e assistência financeira 
necessária. 

Situação crítica. Grande número de feridos e 
de hospitalizações. Retirada em grande 
escala de pessoas por uma longa duração. 
Significativo número de vítimas mortais. 
Pessoal de apoio e reforço necessário. A 
comunidade deixa de conseguir funcionar 
sem suporte significativo. Impacto ambiental 
significativo e/ou danos permanentes. 

CONFIRMADA Ocorrência real verificada. ELEVADO - Ativação EXTREMO - Ativação EXTREMO - Ativação 

ELEVADA 

É expectável que ocorra em quase 
todas as circunstâncias; e/ou nível 
elevado de incidentes registados; 
e/ou fortes evidências; e/ou forte 
probabilidade de ocorrência do 
evento; e/ou fortes razões para 
ocorrer; Pode ocorrer uma vez por 
ano ou mais. 

ELEVADO - Ativação EXTREMO - Ativação EXTREMO - Ativação 

MÉDIA - ALTA 

Irá provavelmente ocorrer em quase 
todas as circunstâncias; e/ou 
registos regulares de incidentes e 
razões fortes para ocorrer; Pode 
ocorrer uma vez em cada 5 anos. 

MODERADO - Convocação prévia da Comissão 
Municipal de Proteção Civil e decisão perante 

reunião da mesma. 
ELEVADO - Ativação ELEVADO - Ativação 

MÉDIA 

Não é provável que ocorra; Não há 
registos ou razões que levem a 
estimar que ocorram; pode ocorrer 
uma em cada 100 anos. 

BAIXO ð Não ativação MODERADO ð Não ativação MODERADO ð Não ativação 

Tabela 4 - Matriz de Risco - Ativação do Plano 
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Por último o plano será ativado sempre que uma das condições presentes na Tabela 5 se aplique. 

 

  Critério 

Área territorial afetada Percentagem  20 % 

Efeitos na população 

Mortos 2 

Feridos 4 

Desalojados 5 

Desaparecidos 3 

Isolados 10 

Danos nos bens e património 

Habitações danificadas 
Danos parciais ou totais que 

impossibilitem a sua utilização; 

Estruturas de Proteção Civil afetadas 
Danos que não permitam a sua 

utilização. 

Monumentos ou infra-estruturas vitais 

destruídas 

Danos que destruam por completo 

estas infra-estruturas. 

Serviços e infra-estruturas 

Suspensão do fornecimento de água 24h 

Suspensão do fornecimento de energia 24h 

Suspensão do fornecimento de 

telecomunicações 
24h 

Corte de vias rodoviárias fundamentais 24h 

Danos no ambiente 

Descargas de matérias perigosas em 

aquíferos 

Ponham em causa o ambiente, e / ou 

recursos essenciais (água, alimentos; 

etc.). 

Descargas de matérias perigosas no solo 

Ponham em causa o ambiente, e / ou 

recursos essenciais (água, alimentos; 

etc.). 

Destruição de zonas florestais Com duração superior a 4 horas 

Libertação de matérias perigosas para a 

atmosfera 

Ponham em causa o ambiente, e / ou 

recursos essenciais (água, alimentos; 

etc.). 

Características da ocorrência Intensidade sísmica Grau V (ESCALA MERCALI) 

Tabela 5 - Critérios para ativação do Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil 
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8. Programa de Exercícios  
 
 
O plano de emergência deve ser regularmente treinado através de exercícios em que se simulam 

situações de emergência a diferentes níveis. Com o planeamento e realização destes treinos poderá, por 

um lado, testar-se o plano em vigor, adaptando-o e atualizando-o se for caso disso, e, por outro lado, 

fazerem-se rotinas dos procedimentos a adotar em situação real de emergência. 

 

Tabela 6 - Calendarização de exercícios 

                                                           
1 Comand Post Exercise ï entende-se aquele que se realiza em contexto de sala de operações e tem como objetivos testar o estado de prontidão e a capacidade de resposta e de 

mobilização de meios das diversas entidades envolvidas nas operações de emergência. 

2 Entende-se um exercício de ordem operacional, no qual se desenvolvem missões no terreno, com meios e equipamentos, permitindo avaliar as disponibilidades operacionais de 

execução das entidades envolvidas. 

Tipologia de Risco Data Entidades a Envolver 

Tipo de 

exercício 

(CPX1; 

LivEx2) 

Nevões; Ondas de Calor e 

Ondas de Frio 

1ºsemestre 

de 2013 

CDOS; SMPC; Bombeiros de Carrazeda de Ansiães; GIPS; 

Serviços de Saúde (Delegado de Saúde); Centro de Saúde; INEM; 

GNR; EDP; REN; Estradas de Portugal; Juntas de Freguesias; 

Instituto de Segurança Social; CP ï Caminho-de-ferro; REFER. 

CPX 

Acidentes Rodoviários 
2ºsemestre 

de 2013 

CDOS; SMPC; Bombeiros de Carrazeda de Ansiães; Serviços de 

Saúde (Delegado de Saúde); Centro de Saúde; INEM; GNR; EDP; 

REN; Estradas de Portugal; Juntas de Freguesias; Instituto de 

Segurança Social; CP ï Caminho-de-ferro; REFER 

LivEx 

Incêndios Florestais 
1ºsemestre 

de 2014 

CDOS; SMPC; Bombeiros de Carrazeda de Ansiães; GIPS; 

Serviços de Saúde (Delegado de Saúde); Centro de Saúde; INEM; 

GNR; Instituto de Conservação da Natureza e das Florestas, EDP; 

REN; Estradas de Portugal; Juntas de Freguesias; Instituto de 

Segurança Social 

CPX 

Incêndios e colapsos em 

centros históricos e em 

edifícios com elevada 

concentração 

populacional 

2ºsemestre 

de 2014 

CDOS; SMPC; Bombeiros de Carrazeda de Ansiães; GIPS; 

Serviços de Saúde (Delegado de Saúde); Centro de Saúde; INEM; 

GNR; EDP; REN; Estradas de Portugal; Juntas de Freguesias; 

Instituto de Segurança Social. 

LivEx 
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Parte II ɀ Organização da Resposta 
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1. Conceito de Atuação 
 
 

O conceito de atuação visa definir as missões, tarefas e responsabilidades dos diversos agentes, 

organismos e entidades intervenientes e identificar as respetivas regras de atuação. Em ordem a 

assegurar a criação de condições favoráveis ao empenhamento, rápido e eficiente, dos recursos 

disponíveis minimizando/mitigando os efeitos decorrentes de acidentes naturais, tecnológicos/antrópicos 

e mistos. Conforme o disposto na Diretiva Operacional Nacional nº1 de 2010, ñas opera­»es de proteção 

civil e socorro são uma atividade multidisciplinar, desenvolvida, pelos organismos, serviços e entidades, 

de nível nacional, distrital e municipal, devidamente organizados no Sistema Integrado de Operações de 

Proteção e Socorro, através de um conjunto de estruturas, normas e procedimentos, de natureza 

permanente e conjuntural, que asseguram que todos os agentes de proteção civil atuam, no plano 

operacional, articuladamente sob um comando único, sem prejuízo da respetiva dependência hierárquica 

e funcional.ò. No entanto, mediante a tipologia de risco, cada agente possui competências próprias, que 

convergem num único objetivo comum, o de proteger pessoas, património e ambiente passíveis de ser 

atingidos pela manifestação de todos os tipos de riscos. 

O diretor do plano, o Presidente da Câmara Municipal de Carrazeda de Ansiães, terá de ser mormente, o 

impulsionador das políticas de proteção civil, necessárias ao bom funcionamento de todos os agentes e 

entidades participantes no planeamento estratégico de ações de proteção civil, concorrendo 

fundamentalmente para o bem-estar da população em geral.  

 

O plano destina-se a prevenir e mitigar os danos resultantes da manifestação dos riscos existentes à 

escala municipal, nesse sentido é apresentado seguidamente as estruturas existentes a nível do 

município de Carrazeda de Ansiães no que toca à direção, coordenação e comando. 

 

Organização da Proteção Civil no Município de Carrazeda de Ansiães 
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Presidente da 

Câmara Municipal 
Atribuições 

¶ Desencadear, na iminência ou ocorrência de acidente grave ou 

catástrofe, as ações de proteção civil de prevenção, socorro, 

assistência e reabilitação adequadas em cada caso. 
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Comissão 

Municipal de 

Proteção Civil 

Composição 

¶ Presidente da Câmara Municipal; 

¶ Vereadora da Câmara Municipal; 

¶ Comandante dos Bombeiros de Carrazeda de Ansiães; 

¶ Comandante de Posto da Guarda Nacional Republicana de 

Carrazeda de Ansiães; 

¶ Delegado de Saúde; 

¶ Diretora do Centro de Saúde de Carrazeda de Ansiães; 

¶ Representante dos serviços de Segurança Social; 

¶ Representante da Santa Casa da Misericórdia. 

Atribuições 

¶ Acionar a elaboração do plano municipal de emergência, remetê-

lo para a aprovação da Comissão Nacional de Proteção Civil e 

acompanhar a sua execução; 

¶ Acompanhar as políticas diretamente ligadas ao sistema de 

proteção civil que sejam desenvolvidas por agentes públicos; 

¶ Determinar o acionamento dos planos, quando tal se justifique; 

¶ Garantir que as entidades e instituições que integram a CMPC 

acionam, ao nível municipal, no âmbito da sua estrutura orgânica 

e das suas atribuições, os meios necessários ao desenvolvimento 

das ações de proteção civil; 

¶ Difundir comunicados e avisos às populações e às entidades e 

instituições, incluindo os órgãos de comunicação social. 

Local de 

Funcionamento 

¶ Salão Nobre dos Paços do Concelho do Município de Carrazeda 

de Ansiães. 

Local 

alternativo de 

funcionamento 

¶ Quartel dos Bombeiros Voluntários de Carrazeda de Ansiães. 
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s
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c
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n
a
l 

Comissão 

Municipal de 

Proteção Civil 

(CMPC) 

 

Composição 

¶ Presidente da Câmara Municipal; 

¶ Vereadora da Câmara Municipal; 

¶ Comandante dos Bombeiros de Carrazeda de Ansiães; 

¶ Comandante de Posto da Guarda Nacional Republicana de 

Carrazeda de Ansiães; 

¶ Delegado de Saúde; 

¶ Diretora do Centro de Saúde de Carrazeda de Ansiães; 

¶ Representante dos serviços de Segurança Social; 

¶ Representante da Santa Casa da Misericórdia. 
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Atribuições 

¶ Assegurar a coordenação dos recursos e apoio logístico às 

operações de socorro, emergência e assistência realizada por 

todas as organizações integrantes do SIOPS; 

¶ Proceder à recolha de informação estratégica, relevante para as 

missões de proteção e socorro, bem como promover a sua 

gestão; 

¶ Recolher e divulgar, por todos os agentes, informações de 

carácter estratégico essencial à componente de comando 

operacional tácito; 

¶ Informar permanentemente a autoridade política respetiva de 

todos os factos relevantes que possam gerar problemas ou 

estrangulamentos no âmbito da resposta operacional; 

¶ Garantir a gestão e acompanhar todas as ocorrências, 

assegurando uma resposta adequada no âmbito do SIOPS. 

Local de 

Funcionamento 

¶ Salão Nobre dos Paços do Concelho do Município de Carrazeda 

de Ansiães. 

Local 

alternativo de 

funcionamento 

¶ Quartel dos Bombeiros Voluntários de Carrazeda de Ansiães. 

C
o

m
a
n

d
o Comandante 

operacional 

municipal  

(COM)3 

 

Atribuições 

¶ Acompanhar permanentemente as operações de proteção e 

socorro que ocorram na área do concelho; 

¶ Promover a elaboração dos planos prévios de intervenção com 

vista à articulação de meios face a cenários previsíveis; 

¶ Comparecer no local do sinistro sempre que as circunstâncias o 

aconselhem; 

¶ Assumir a coordenação das operações de socorro de âmbito 

municipal, nas situações previstas no plano de emergência 

municipal, bem como quando a dimensão do sinistro requeira o 

emprego de meios de mais um corpo de bombeiros.    

Tabela 7 - Organização da Proteção Civil no Município de Carrazeda de Ansiães 

 

1.1. Centros de Coordenação Operacional  
 
 
Os Centros de Coordenação Operacional (adiante designados por CCO) garantem o funcionamento de 

uma estrutura de comando destinada a funcionar sem ambiguidades sob o conceito de comando único. 

Estas estruturas são consideradas apenas ao nível Nacional e Distrital, ao nível Municipal, e segundo a 

                                                           
3 O Município não tem nenhum Comandante Operacional Municipal nomeado. Neste sentido as competências da figura do COM ficam a cargo do Presidente da autarquia, visto 

este ser a entidade máxima da Proteção Civil a Nível Municipal, ou na sua ausência o seu substituto enquanto diretor do plano. 



Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil 
 

28  

 

Diretiva Operacional Nacional nº1 ï DIOPS, as atribuições da coordenação institucional ao nível 

municipal estarão a cargo da Comissão Municipal de Proteção Civil.  

 

1.1.1. Funções na estrutura da organização:  

 
COS ð Comandante das Operações de Socorro 

 

O COS é, em qualquer tipologia de operação, o chefe do primeiro veículo a chegar ao local, pertencendo 

este a qualquer agente de proteção civil interveniente na operação, devendo logo após a chegada de um 

superior hierárquico, proceder à passagem do comando das operações, disponibilizando todas as 

informações que detém sobre as operações em curso e aquelas que estariam previstas realizar. 

Respondendo à necessidade do cumprimento do princípio da obrigatoriedade da função, é apresentado 

na tabela seguinte os objetivos, responsabilidades e funções do Comandante das Operações de Socorro. 

 

COS ð Comandante das Operações de Socorro 

O
b

je
ti
v
o

s 

¶ Normalizar a forma de atribuição da responsabilidade do exercício da função a um único 

graduado tendo em conta a sequência de chegada ao TO dos diversos chefes de 

veículos e elementos de comando; 

¶ Assegurar que a função de COS é exercida desde a chegada do primeiro veículo ao TO; 

¶ Estabelecer, de acordo com o SGO, uma eficaz organização do TO que determine 

concretamente as responsabilidades atribuídas a todos os graduados designados para 

as várias funções, incluindo as do COS; 

¶ Providenciar para que a gestão das operações, o planeamento das ações e a tomada 

das decisões, no âmbito do plano estratégico de ação, sejam apoiados num sistema 

organizado de troca e análise de informações; 

¶ Certificar que a transferência da função para os elementos de maior categoria 

hierárquica que, subsequentemente se apresentem no TO e disponham de autoridade 

para tal, seja levada a cabo de forma ordenada. 

R
e
s
p

o
n

s
a
b
ili

d
a
d

e
s

 ¶ Evacuação das pessoas em perigo para fora das áreas de riscos; 

¶ Assistência às vítimas; 

¶ Supressão do acidente; 

¶ Preservação da propriedade, evitando danos acrescidos que possam ser causados 

pelas operações de supressão; 

¶ Segurança, controlo e bem-estar dos seus homens durante toda a operação. 
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F
u
n

ç
õe

s 

¶ Assumir a qualidade de COS, dar a conhecer essa assunção e determinar a localização 

do Posto de Comando; 

¶ Proceder ao reconhecimento sumário da situação; 

¶ Iniciar, manter e controlar as comunicações rádio; 

¶ Determinar a estratégia a empregar; 

¶ Estabelecer o plano estratégico de ação e distribuir os meios de acordo com esse plano; 

¶ Implementar a organização dos meios no TO; 

¶ Determinar os objetivos táticos; 

¶ Avaliar, rever e ajustar (se necessário) o plano estratégico de ação. 

Tabela 8 - Comandante das Operações de Socorro 

 
Adjunto do comandante das operações de socorro ï Elemento de comando que colabora diretamente 

com o COS, como responsável por uma das seguintes tarefas: 

 

Adjuntos do COS 

R
e
la

ç
õ

e
s
 P

u
b

lic
a
s

 ¶ Desenvolve um sistema preciso e completo de recolha de informações sobre causas da 

ocorrência, proporções, situação corrente, meios empenhados e tudo o mais de 

interesse geral; 

¶ Contacta a Comunicação Social e as entidades oficiais que desejem informações em 

direto do TO; 

¶ Mesmo que o Posto de Comando Operacional esteja a funcionar com o apoio das 

estruturas de Proteção Civil local, apenas deverá existir um responsável pelas relações 

públicas. 

S
e
g

u
ra

n
ç
a 

¶ Avalia os perigos e as situações de risco, tomando as medidas necessárias à segurança 

individual dos intervenientes no TO; 

¶ Detém autoridade para, em caso de emergência, ordenar a paragem dos trabalhos, de 

modo a prevenir atos inseguros; 

¶ Avalia as necessidades em apoio sanitário e recuperação física do pessoal, em conjunto 

com os técnicos especialistas de saúde. 

L
ig

a
ç
ã
o ¶ Desenvolve os contactos com os representantes das diversas entidades intervenientes, 

incluindo, os técnicos destacados para apoio ao TO. 

Tabela 9 - Adjuntos do COS 
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Células do Sistema de Gestão de Operações: 
 

Células do SGO 

C
o

m
b

a
te 

Consiste na gestão direta de todas as atividades e prioridades táticas, bem como a segurança 

e o bem-estar do pessoal ligado ao combate. 

Competências: 

¶ Gerir todas as atividades táticas; 

¶ Implementar o plano de ação, distribuindo os objetivos táticos aos sectores, 

divisões etc., e colocar os meios necessários à sua disposição, com base nos 

objetivos e prioridades definidos; 

¶ Identificar as necessidades respeitantes a meios adicionais; 

¶ Controlar a Zona de Concentração e Reserva 

P
la

n
e
a
m

e
n

to 

Está sob a responsabilidade de um elemento de comando ï comandante do planeamento ï 

responsável pela recolha, avaliação, processamento e difusão das informações necessárias à 

tomada de decisões. 

Competências: 

¶ Filtrar e preparar as informações; 

¶ Manter o COS informado sobre a situação dos meios e pessoal envolvido; 

¶ Planear as operações em sintonia com o COS; 

¶ Reavaliar e propor alterações ao plano estratégico da ação, recebendo informação 

da célula de combate; 

¶ Avaliar permanentemente a estratégia em curso, as prioridades táticas, os fatores 

críticos específicos, a organização da capacidade de controlo, a manutenção da 

capacidade de controlo e os problemas relativos à segurança individual; 

¶ Prever a necessidade de meios, bem como técnicos especializados; 

¶ Planear a desmobilização dos meios;  

¶ Manter todos os registos e documentos operacionais. 

L
o
g

ís
ti
c
a 

Assume os abastecimentos e equipamentos: 

¶ Transportes (relativos a equipamento, alimentação, rendição de equipas e 

evacuação das populações); 

¶ Instalações; 

¶ Abastecimentos em todas as vertentes; 

¶ Alimentação; 

¶ Manutenção de equipamentos; 

¶ Combustíveis; 

¶ Comunicações; 

¶ Apoio sanitário. 
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Competências: 

¶ Providência e gere todas as necessidades em abastecimentos e equipamentos; 

¶ Providência a alimentação e abastecimentos similares; 

¶ Providenciar combustíveis e apoio mecânico; 

¶ Providência o apoio sanitário ao pessoal, incluindo, o necessário à sua 

recuperação física; 

¶ Obtém equipamento especializado e especialistas para o PCO. 

Tabela 10 - Células do Sistema de Gestão das Operações 

 

A célula de combate será constituída, mediante a necessidade da operação, por sectores, divisões, 

grupos, equipas e unidades, elementos ou reforços, de uma forma vertical. De uma maneira genérica, um 

Sector corresponde a cinco divisões, cada divisão a cinco grupos de combate, cada grupo de combate a 

cinco equipas. Assim, cinco são o número médio, podendo variar entre quatro e seis, permitindo assim ao 

COS assegurar a manutenção da capacidade de controlo. As funções gerais do responsável por cada 

estrutura da organização ao nível da célula de combate estão representadas na seguinte Tabela.  

 

Responsáveis 

Sector 
Responsável por um sector que reporta diretamente ao comandante de 

combate. 

Divisão 

Responsável por uma área geográfica do teatro de operações (divisão), 

função que se situa entre o comandante de combate (ou comandante de 

sector, se existir) e o chefe de grupo de combate.  

Grupo Responsável por um grupo de veículos, com funções comuns. 

Equipa Responsável por um veículo e respetiva equipa. 

Tabela 11 - Responsáveis das estruturas na célula de combate 

 

1.1.2. Teatro de Operações: 

 
O TO organiza-se em zonas de intervenção (Figura 1) a que correspondem zonas geográficas ou 

funcionais conforme o tipo de acidente e as opções estratégicas consideradas. As zonas de intervenção 

configuram-se como áreas circulares. De amplitude variável e adaptadas às circunstâncias e à 
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configuração do terreno, podendo compreender zonas de sinistro, apoio, concentração, reserva e receção 

de reforços. 

 

 

 

Figura 1 - Zonas de Intervenção 

 

Zona de Sinistro (ZS) ï É a superfície na qual se desenvolve a ocorrência, de acesso restrito, onde se 

encontram exclusivamente os meios necessários à intervenção direta, sob a responsabilidade exclusiva 

do posto de comando operacional. 

Zona de apoio (ZA) ï Zona adjacente à ZS, de acesso condicionado, onde se concentram os meios de 

apoio e logísticos estritamente necessários ao suporte dos meios de intervenção ou onde estacionam 

meios de intervenção para resposta imediata. 

Zona de Concentração e Reserva (ZCR) ï Zona do teatro de operações onde se localizam 

temporariamente meios e recursos disponíveis sem missão imediata, onde se mantém um sistema de 

apoio logístico e assistência pré-hospitalar e onde têm lugar as concentrações e trocas de recursos 

pedidos pelo posto de comando operacional. 

Zona de Receção e Reforços (ZRR) ï Zona de controlo e apoio logístico, sob a responsabilidade do 

centro de coordenação de operações da área onde se desenvolve o sinistro, para onde se dirigem os 

meios de reforço atribuídos pelo CCON, antes de atingirem a ZCR no teatro de operações.  
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2. Execução do Plano 
 
 
Em conformidade com o ponto 1, do artigo 35º da Lei 27/2006, de 3 de Julho (Lei de Bases de Proteção 

Civil) compete ao presidente da Câmara Municipal, no exercício de funções de responsável municipal da 

política de proteção civil, desencadear, na iminência ou ocorrência de acidente grave ou catástrofe, as 

ações de proteção civil de prevenção, socorro, assistência e reabilitação adequadas em cada caso. 

Este é o diretor do Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil e poderá delegar funções, existindo 

para o caso o seu substituto legal, no entanto, segundo o ponto 2 do artigo 35º da mesma Lei, é apoiado 

pelo serviço municipal de proteção civil e pelos restantes agentes de proteção civil de âmbito municipal 

(Figura 2). 

 

 

Figura 2 - Organograma Operacional 

 

2.1. Fase de emergência 
 

A fase de emergência representa as atividades e ações de resposta a situações de acidente grave e 

catástrofe, levadas a cabo imediatamente depois de ter ocorrido o evento. 

É da competência do Presidente da Câmara Municipal: 
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¶ Declarar a situação de alerta no âmbito municipal e ser ouvido pelo Comandante Distrital de 

Operações de Socorro para efeito da declaração da situação de alerta de âmbito distrital, quando 

estiver em causa a área do respetivo município; 

¶ Convocação da Comissão Municipal de Proteção Civil, na sua condição de responsável máximo da 

política de proteção civil de âmbito municipal que preside à mesma, com vista a determinar o 

acionamento do plano, quando tal se justifique; 

¶ Assegurar que são levadas a cabo as ações necessárias para as diferentes fases, Emergência e 

Reabilitação. 

 

Fazendo uso das suas competências como responsável máximo da Proteção Civil no âmbito municipal, 

consequentemente como diretor do Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil do Município de 

Carrazeda de Ansiães, este deve atuar em conformidade com a situação, de forma a empenhar todos os 

esforços dos agentes e entidades públicas e privadas presentes no município, assegurando o conjunto de 

ações a desenvolver (Tabela 12). 
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Fase de Emergência 

A
ç
õ

e
s a

 d
e
s
e
n

v
o
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e
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¶ Convocação imediata da Comissão Municipal de Emergência de Proteção Civil, através dos contactos 

existentes no PMEPCCA, através de SMS, telefone, correio eletrónico, fax ou presencialmente; 

¶ Acionar os mecanismos disponíveis para aviso às populações, como estabelecido no PMEPCCA; 

¶ Avaliar constantemente as vulnerabilidades e atuar em conformidade, permitindo a minimização do 

impacto da situação em pessoas, bens e ambiente; 

¶ Ativar os meios necessários, com vista a garantir o controlo da situação no menor espaço de tempo 

possível; 

¶ Difundir pelos responsáveis das diversas Áreas de Intervenção a informação obtida, de forma 

reservada; 

¶ Desencadear as atividades de socorro e salvamento, bem como providenciar desde logo, como 

estabelecido no plano, o lugar de alojamento temporário, agasalho e alimentação das populações evacuadas; 

¶ Manter permanentemente atualizados relatórios sobre a evolução da situação, nomeadamente perante 

o Comando Distrital de Operações de Socorro; 

¶ Difundir através da comunicação social, ou por outros meios, previamente estabelecidos no Plano, a 

divulgação de medidas de autoproteção que a população deve adotar, bem como outras medidas; 

¶ Assegurar a manutenção da Lei e da Ordem e, ainda, a circulação nas vias de acesso necessárias 

para a movimentação dos meios de socorro e evacuação das zonas de risco às pessoas afetadas;  

¶ Proceder à análise e quantificação dos danos pessoais e materiais, elaborando um relatório sobre as 

operações realizadas, de modo a estabelecer, o mais rapidamente possível, a situação de normalidade, logo 

após a fase de emergência  

¶ Garantir e promover a evacuação primária e secundária de feridos e doentes e a prestação dos 

cuidados médicos essenciais às populações das áreas afetadas;  

¶ Garantir assistência e bem-estar às populações;  

¶ Acionar os pedidos de meios e reforços das diversas entidades, nos termos da lei;  

¶ Proceder às ações de desobstrução, reparação e restabelecimento do fornecimento de água, energia 

e comunicações em geral;   

¶ Assegurar o transporte de pessoas, bens, água potável e combustíveis;  

¶ Promover a salvaguarda do património histórico e cultural;  

¶ Promover as ações de mortuária adequadas à situação;  

¶ Repor, tão breve quanto possível, os serviços públicos essenciais e as vias de comunicação. 

Tabela 12 - Ações a desenvolver - Fase de Emergência 
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 Riscos 

Naturais 

Entidades e Agentes 

Nevoeiros Geadas Nevões Ondas de 

Calor 

Ondas de Frio Secas Sismos Cheias e 

Inundações 

Movimentos de 

massa em vertentes 

CDOS X X X X X X X X X 

SMPC X X X X X X X X X 

Bombeiros de Carrazeda de Ansiães X X X X X X X X X 

GNR X X X X X X X X X 

Serviços de Saúde (delegado de saúde)   X X X X X X  

Centro de Saúde de Carrazeda de Ansiães   X X X X X X X 

INEM X X X X X X X X X 

Instituto Nacional de Medicina Legal X X X X X X X X X 

Autoridade Marítima        X  

Autoridade Florestal Nacional    X     X 

EDP   X  X  X X  

REN   X  X  X X  

Estradas de Portugal X X X  X  X X X 

Juntas de Freguesia X X X X X X X X X 

Instituto de Segurança Social   X X X X X X X 

ICNB      X  X X 

CP ð Caminho-de-ferro   X   X X  X 

REFER   X   X X  X 

Tabela 13 - Entidades e agentes intervenientes na Fase de Emergência face à tipologia de risco natural 
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 Riscos 

Tecnológicos 

 
 
 
Entidades e Agentes 

Acidentes 

rodoviários, 

ferroviários, fluviais 

e aéreos 

Acidentes no 

transporte terrestre 

de mercadorias 

perigosas 

Colapso de túneis, 

pontes e outras 

infra-estruturas 

Cheias e 

inundações por 

rutura de 

Barragens 

Acidentes em 

áreas e parques 

industriais 

Acidentes em 

instalações de 

combustíveis, óleos e 

lubrificantes 

Acidentes em 

estabelecimentos de fabrico e 

armazenagem de produtos 

explosivos 

Incêndios e colapsos em 

centros históricos e em 

edifícios com elevada 

concentração populacional 

CDOS X X X X X X X X 

SMPC X X X X X X X X 

Bombeiros de Carrazeda de Ansiães X X X X X X X X 

GNR X X X X X X X X 

Serviços de Saúde (delegado de saúde) X X X X X X X X 

Centro de Saúde de Carrazeda de Ansiães X X X X X X X X 

INEM X X X X X X X X 

Instituto Nacional de Medicina Legal X X X X X X X X 

Autoridade Marítima  X   X     

Autoridade Florestal Nacional  X  X X X X  

EDP  X X X X X X X 

REN  X X X X X X X 

Estradas de Portugal X X X X   X  

Juntas de Freguesia X X X X X X X X 

Instituto de Segurança Social X  X X X X X X 

ICNB  X  X X X X  

CP ð Caminho-de-ferro X  X      

REFER X  X      

Tabela 14 - Entidades e agentes intervenientes na Fase de Emergência face à tipologia de risco tecnológico 
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Tabela 15 - Entidades e agentes intervenientes na Fase de Emergência face à tipologia de risco misto 

 Riscos Mistos 

 

 
Entidades e Agentes 

Incêndios 

Florestais 

Degradação e 

contaminação 

de aquíferos 

Degradação e 

contaminação de 

águas superficiais 

Erosão Hídrica 

dos solos 

CDOS X X X X 

SMPC X X X X 

Bombeiros de Carrazeda de Ansiães X X X X 

GNR X X X X 

Serviços de Saúde (delegado de saúde) X X X X 

Centro de Saúde de Carrazeda de Ansiães X X X X 

INEM X X X X 

Instituto Nacional de Medicina Legal X X X X 

Autoridade Marítima      

Autoridade Florestal Nacional X   X 

EDP     

REN     

Estradas de Portugal     

Juntas de Freguesia X X X X 

Instituto de Segurança Social X    

ICNB X X X X 

CP ð Caminho-de-ferro     

REFER     
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2.2. Fase de reabilitação  
 

A fase de reabilitação caracteriza-se pelas atividades e ações levadas a cabo num período posterior à 

ocorrência da situação de desastre ou catástrofe, correspondendo ao processo de recuperação da 

normalidade, nomeadamente a reposição das condições de vida das populações atingidas, 

restabelecimento das infra-estruturas, serviços públicos e privados, situações que se prendem com o 

regresso das populações e bens deslocados. Nesse sentido irão participar na fase de reabilitação as 

entidades designadas pelo plano e todas as necessárias, consoante a tipologia de risco que foi 

manifestada.  

 

Fase de Reabilitação 

A
ç
õ

e
s a

 d
e
s
e
n

v
o
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¶ Promover as medidas adequadas ao desenvolvimento da reabilitação estrutural e infraestrutural de 

âmbito municipal, no todo ou em parte, nas áreas humana, social, económica, de serviços e outras de modo a 

restabelecer as condições de vida normais das populações nas zonas afetadas;  

¶ Promover o regresso das populações junto dos seus pertences, mas sempre assegurando a segurança 

das mesmas;  

¶ Promover a demolição, desobstrução e remoção dos destroços ou obstáculos, a fim de restabelecer a 

segurança, a circulação e evitar perigo de desmoronamentos;  

¶ Providenciar o alojamento provisório de populações afetadas cujas habitações foram destruídas ou 

ainda não garantam segurança;  

¶ Garantir o apoio em alimentação e outros bens de primeira necessidade às populações afetadas;  

¶ Promover o acompanhamento social e psicológico dos grupos mais vulneráveis;  

¶ Determinar a elaboração de relatórios contendo os levantamentos e inventariação de todos os prejuízos 

sofridos e respetivas estimativas;  

¶ Elaborar um relatório circunstanciado relativo a todas as operações de Socorro e Assistência 

desenvolvidas, correspondendo este à forma de evitar futuras situações anómalas ocorridas durante as operações 

de socorro; 

¶ Proceder à distribuição de subsídios previamente fixados e ressarcir as respetivas entidades privadas. 

Tabela 16 - Ações a desenvolver - Fase de Reabilitação 
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 Riscos 

Naturais 

Entidades e Agentes 

Nevoeiros Geadas Nevões Ondas de 

Calor 

Ondas de Frio Secas Sismos Cheias e 

Inundações 

Movimentos de 

massa em vertentes 

CDOS X X X X X X X X X 

SMPC X X X X X X X X X 

Bombeiros de Carrazeda de Ansiães X X X X X X X X X 

GNR X X X X  X X X X 

  Serviços de Saúde (delegado de saúde)   X X X X X X  

Centro de Saúde de Carrazeda de Ansiães   X X X X X X X 

INEM X X X X X X X X X 

Instituto Nacional de Medicina Legal X X X X X X X X X 

Autoridade Marítima        X  

Autoridade Florestal Nacional    X     X 

EDP   X  X  X X  

REN   X  X  X X  

Estradas de Portugal X X X  X  X X X 

Juntas de Freguesia X X X X X X X X X 

Instituto de Segurança Social   X X X X X X X 

ICNB      X  X X 

CP ð Caminho-de-ferro   X   X X  X 

REFER   X   X X  X 

Tabela 17 - Entidades e agentes intervenientes na Fase de Reabilitação face à tipologia de Risco Natural
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 Riscos 

Tecnológicos 

 
 
 
 

Entidades e Agentes 

Acidentes 

rodoviários, 

ferroviários, fluviais 

e aéreos 

Acidentes no 

transporte terrestre 

de mercadorias 

perigosas 

Colapso de túneis, 

pontes e outras 

infra-estruturas 

Cheias e 

inundações por 

rutura de 

Barragens 

Acidentes em 

áreas e parques 

industriais 

Acidentes em 

instalações de 

combustíveis, óleos e 

lubrificantes 

Acidentes em 

estabelecimentos de fabrico e 

armazenagem de produtos 

explosivos 

Incêndios e colapsos em 

centros históricos e em 

edifícios com elevada 

concentração populacional 

CDOS X X X X X X X X 

SMPC X X X X X X X X 

Bombeiros de Carrazeda de Ansiães X X X X X X X X 

GNR X X X X X X X X 

Serviços de Saúde (delegado de saúde) X X X X X X X X 

Centro de Saúde de Carrazeda de Ansiães X X X X X X X X 

INEM X X X X X X X X 

Instituto Nacional de Medicina Legal X X X X X X X X 

Autoridade Marítima X   X     

Autoridade Florestal Nacional  X  X X X X  

EDP  X X X X X X X 

REN  X X X X X X X 

Estradas de Portugal X X X X   X  

Juntas de Freguesia X X X X X X X X 

Instituto de Segurança Social X  X X X X X X 

ICNB  X  X X X X  

CP ð Caminho-de-ferro X  X      

REFER X  X      

Tabela 18 - Entidades e agentes intervenientes na Fase de Reabilitação face à tipologia de Risco Tecnológicos 
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Tabela 19 - Entidades e agentes intervenientes na Fase de Reabilitação face à tipologia de Risco Misto 

 

 Riscos Mistos 

 

 
Entidades e Agentes 

Incêndios 

Florestais 

Degradação e 

contaminação 

de aquíferos 

Degradação e 

contaminação de 

águas superficiais 

Erosão Hídrica 

dos solos 

CDOS X X X X 

SMPC X X X X 

Bombeiros de Carrazeda de Ansiães X X X X 

GNR X X X X 

Serviços de Saúde (delegado de saúde) X X X X 

Centro de Saúde de Carrazeda de Ansiães X X X X 

INEM X X X X 

Instituto Nacional de Medicina Legal X X X X 

Autoridade Marítima     

Autoridade Florestal Nacional X   X 

EDP     

REN     

Estradas de Portugal     

Juntas de Freguesia X X X X 

Instituto de Segurança Social X    

ICNB X X X X 

CP ð Caminho-de-ferro     

REFER     
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3. Articulação e atuação de agentes, organismos  e entidades  
 

 

São agentes de Proteção Civil nos termos da Lei de Bases de Proteção Civil: 

Agentes de Proteção Civil 

 

Corpos de Bombeiros; 

Forças de Segurança; 

Forças Armadas; 

Autoridades Marítima e Aeronáutica; 

INEM e demais serviços de saúde; 

Sapadores Florestais; 

Cruz Vermelha4. 

Tabela 20 - Agentes de Proteção Civil 

 
Segundo a mesma lei, são organismos e entidades com especial dever de cooperação: 

Organismos e Entidades5 

 

Associações humanitárias de bombeiros voluntários; 

Serviços de segurança; 

Estradas de Portugal; 

Agrupamento de Escolas; 

Santa Casa da Misericórdia; 

Órgãos de Comunicação Social; 

Instituto Nacional de Medicina Legal; 

Instituições de Segurança Social; 

Instituições com fins de socorro e solidariedade; 

Organismos responsáveis pelas florestas, conservação da natureza, indústria e energia, transportes, comunicações, 

recursos hídricos e ambiente;  

Serviços de segurança e socorro privativos das empresas públicas e privadas, dos portos e aeroportos. 

Tabela 21 - Organismos e entidades com especial dever de cooperação 

 

Seguindo uma lógica de operacionalização e agilização dos processos, torna-se fundamental integrar 

todas as entidades presentes e mesmo não presentes, mas que atuam no território do município, em 

áreas de intervenção com tarefas e missões específicas, como apresentado no esquema seguinte: 

                                                           
4 A Cruz Vermelha Portuguesa exerce, em cooperação com os demais agentes e de harmonia com o seu estatuto próprio, funções na intervenção, socorro e assistência sanitária 

e social. 

5 Todos os serviços e instituições, públicos ou privados, com dever de especial cooperação com os agentes de proteção civil ou com competências específicas em domínios com 

interesse para a prevenção, a atenuação e o socorro às pessoas, aos bens e ao ambiente. 
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Figura 3 - Áreas de Intervenção 

 
 

3.1. Missão dos agentes de Proteção Civil 
 

 

Mediante as respetivas Leis Orgânicas e Lei de Bases de Proteção Civil, são definidas as tarefas que 

cada agente de Proteção Civil quer no que respeita a medidas imediatas de resposta, quer no que toca a 

funções de suporte de emergência e de recuperação das condições de normalidade na vida das 

populações. 

 

3.1.1. Fase de emergência 

 
Assim, para a fase de emergência, as tarefas para cada agente de Proteção Civil estão assim 

distribuídas:   
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Fase de Emergência 

Bombeiros de 

Carrazeda de Ansiães 

¶ Prevenção e combate a incêndios; 

¶ O socorro às populações, em caso de incêndios, inundações, desabamentos e, 

de um modo geral, em todos os acidentes; 

¶ O socorro a náufragos e buscas subaquáticas; 

¶ O socorro e transporte de acidentados e doentes, incluindo a urgência pré-

hospitalar, no âmbito do sistema integrado de emergência médica; 

¶ A participação em outras atividades de proteção civil, no âmbito do exercício das 

funções específicas que lhe forem cometidas; 

¶ Participação em outras ações e o exercício de outras atividades, para as quais 

estejam tecnicamente preparados e se enquadrem nos seus fins específicos e 

nos fins das respetivas entidades detentoras. 

GNR 

¶ Garantir as condições de segurança que permitam o exercício dos direitos e 

liberdades e o respeito pelas garantias dos cidadãos, bem como o pleno 

funcionamento das instituições democráticas, no respeito pela legalidade e pelos 

princípios do Estado de Direito; 

¶ Garantir a ordem e a tranquilidade públicas e a segurança e proteção das 

pessoas e bens; 

¶ Proteger, socorrer e auxiliar os cidadãos e defender e preservar os bens que se 

encontrem em situações de perigo, por causas provenientes da ação humana ou 

da natureza; 

¶ Contribuir para a formação e informação em matéria de segurança dos cidadãos; 

¶ Executar ações de prevenção e de intervenção de primeira linha, em todo o 

território nacional, em situação de emergência de proteção e socorro, 

designadamente nas ocorrências de incêndios florestais ou de matérias 

perigosas, catástrofes e acidentes graves; 

¶ Isolamento de áreas propícias ao acontecimento de acidentes graves e 

catástrofes ou áreas atingidas por estes; 

¶ Controlo do tráfego rodoviário e restrições de circulação com o intuito de facilitar 

as ações de socorro; 

¶ Abertura de corredores de emergência/evacuação. 

Autoridade Marítima e 

Aeronáutica  

¶ De acordo com a Diretiva Operacional Nacional nº1, o Capitão do Porto, neste 

caso do Douro, no âmbito das competências que a lei lhe confere, assume as 

funções de Comandante das Operações de Socorro (COS) em estreita 

colaboração com as entidades competentes territorialmente, nos espaços de 

jurisdição da Autoridade Marítima (Douro), nomeadamente em situações de 

inundações; sinistros marítimos ou acidentes ambientais; 

¶ Presta apoio a tarefas relacionadas com as operações de reabastecimento 

(ñSCOOPINGò) dos aerotanques anf²bios de combate a incêndios florestais; 

¶ Procede a ações de busca e salvamento na sua área de jurisdição; 

¶ Disponibiliza informação operacional permanente no âmbito da atividade de 

proteção e socorro à estrutura de comando, coordenação e controlo montada. 
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INEM 

¶ Ao INEM incumbe a definição, organização, coordenação e avaliação das 

atividades do Sistema Integrado de Emergência Médica (SIEM), nomeadamente 

no que respeita a: 

o Sistema de socorro pré-hospitalar (SSPH), nas suas vertentes 

medicalizado e não medicalizado; 

o Articulação do SSPH com os serviços de urgência/emergência; 

o Referenciação e transporte de urgência/emergência; 

o Receção hospitalar e tratamento urgente/emergente. 

Incumbe ainda ao INEM: 

¶ Assegurar a prestação de socorro pré-hospitalar e proceder ao transporte para as 

unidades de saúde adequadas; 

¶ Efetuar a triagem e evacuação primária e secundária de vítimas atingidas por 

acidentes graves ou catástrofes; 

¶ Promover a receção e o tratamento hospitalar adequado do doente 

urgente/emergente; 

¶ Proceder à montagem de postos médicos avançados; 

¶ Promover a criação e correta utilização de corredores integrados de 

urgência/emergência («vias verdes»); 

¶ Promover a integração coordenada dos serviços de urgência/emergência no 

SIEM; 

¶ Promover a correta referenciação do doente urgente/emergente; 

¶ Promover a adequação do transporte inter-hospitalar do doente 

urgente/emergente; 

¶ Orientar a atuação coordenada dos agentes de saúde nas situações de catástrofe 

ou calamidade, integrando a organização definida em planos de 

emergência/catástrofe. 

Tabela 22 -Tarefas para cada Agente de Proteção Civil na fase de Emergência 

 

3.1.2. Fase de reabilitação  

 

Para a fase de reabilitação, as tarefas para cada agente de Proteção Civil estão assim distribuídas: 

 

Fase de Reabilitação 

Bombeiros de 

Carrazeda de Ansiães 

¶ Desenvolvem ações de prevenção a novas ocorrências; 

¶ Desobstrução e limpeza das vias de comunicação; 

¶ Desenvolvem ações com vista à reposição da normalidade; 

¶ Auxílio geral às populações em campos para os quais existe a disponibilidade 

material e humana. 
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GNR 

¶ Garantir as condições de segurança que permitam o exercício dos direitos, 

liberdades e respeito pelas garantias dos cidadãos, bem como o pleno 

funcionamento das instituições democráticas, no respeito pela legalidade e pelos 

princípios do Estado de Direito; 

¶ Garantir a ordem e tranquilidade pública e a segurança e proteção das pessoas e 

bens; 

¶ Desenvolver as ações de investigação criminal e contra-ordenacional que lhe 

sejam atribuídas por lei, delegadas pelas autoridades judiciárias ou solicitadas 

pelas autoridades administrativas; 

¶ Proteger, socorrer e auxiliar os cidadãos e defender e preservar os bens que se 

encontrem em situações de perigo, por causas provenientes da ação humana ou 

da natureza; 

¶ Manter a vigilância e a proteção de pontos sensíveis, nomeadamente infra-

estruturas rodoviárias, ferroviárias, aeroportuárias e portuárias, edifícios públicos 

e outras instalações críticas; 

¶ Desenvolvem ações com vista à reposição da normalidade. 

Autoridade Marítima e 

Aeronáutica 

¶ No uso das suas competências de COS, em locais de sua jurisdição, providencia 

todas as medidas com vista ao restabelecer da normalidade; 

¶ Presta apoio, em todas as outras situações, às entidades competentes, com vista 

à reposição da normalidade; 

¶ Disponibiliza informação operacional permanente no âmbito da atividade de 

proteção e socorro à estrutura de comando, coordenação e controlo montada. 

INEM 

¶ Assegurar o atendimento, triagem, aconselhamento das chamadas que lhe sejam 

encaminhadas pelo número 112 e acionamento dos meios de socorro apropriados 

no âmbito da emergência médica; 

¶ Assegurar a prestação de socorro pré-hospitalar e proceder ao transporte para as 

unidades de saúde adequadas; 

¶ Promover a adequação do transporte inter-hospitalar do doente 

urgente/emergente; 

¶ Promover a formação e qualificação do pessoal indispensável às ações de 

emergência médica; 

¶ Desenvolver ações de sensibilização e informação dos cidadãos no que respeita 

ao SIEM; 

¶ Prestação de apoio psicológico às vítimas da ocorrência, com vista à sua 

estabilização emocional e posterior referenciação para as entidades adequadas. 

Tabela 23 - Tarefas para cada Agente de Proteção Civil na fase de Reabilitação 
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3.2. Missão dos organismos e entidades de apoio  
 

 Fase de Emergência Fase de Reabilitação 

Câmara 

Municipal de 

Carrazeda de 

Ansiães 

Serviço 

Municipal de 

Proteção Civil 

¶ Compete ao SMPC assegurar o 

funcionamento de todos os 

organismos municipais de proteção 

civil, bem como centralizar, tratar e 

divulgar toda a informação recebida 

relativa à proteção civil municipal; 

¶ Assegurar a funcionalidade e a 

eficácia da estrutura do SMPC; 

¶ Inventariar e atualizar 

permanentemente os registos dos 

meios e dos recursos existentes no 

concelho, com interesse para o 

SMPC; 

¶ Manter a informação atualizada 

sobre acidentes graves e 

catástrofes ocorridas no município, 

bem como sobre elementos 

relativos às condições de 

ocorrência, às medidas adotadas 

para fazer face às respetivas 

consequências e às conclusões 

sobre o êxito ou insucesso das 

ações empreendidas em cada caso; 

¶ Prestar apoio logístico às vítimas e 

às forças de socorro; 

¶ Levantar, organizar e gerir os 

centros de alojamento; 

¶ Estudar as questões de que vier a 

ser incumbido, propondo as 

soluções que considere mais 

adequadas; 

¶ Difusão de avisos, alertas e outros 

considerados essenciais. 

¶ Compete ao SMPC assegurar o 

funcionamento de todos os 

organismos municipais de 

proteção civil, bem como 

centralizar, tratar e divulgar toda a 

informação recebida relativa à 

proteção civil municipal. 

¶ Assegurar a funcionalidade e a 

eficácia da estrutura do SMPC; 

¶ Inventariar e atualizar 

permanentemente os registos dos 

meios e dos recursos existentes 

no concelho, com interesse para o 

SMPC; 

¶ Manter a informação atualizada 

sobre acidentes graves e 

catástrofes ocorridas no 

município, bem como sobre 

elementos relativos às condições 

de ocorrência, às medidas 

adotadas para fazer face às 

respetivas consequências e às 

conclusões sobre o êxito ou 

insucesso das ações 

empreendidas em cada caso; 

¶ Prestar o apoio logístico às 

vítimas e às forças de socorro; 

¶ Organizar e gerir os centros de 

alojamento; 

¶ Estudar as questões de que vier a 

ser incumbido, propondo as 

soluções que considere mais 

adequadas. 
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Centro de Saúde de Carrazeda de 

Ansiães 

¶ Assessoria nas ações de evacuação 

primária e secundária; 

¶ Atuar em conformidade com as 

indicações do INEM, no despacho 

de doentes urgentes; 

¶ Colocar todos os meios e recursos 

disponíveis ao serviço das ações de 

socorro; 

¶ Levantamento do número de 

registos de feridos e mortos; 

¶ Presta os cuidados de saúde em 

centros de acolhimento provisório; 

¶ Presta os necessários serviços 

médicos. 

¶ Colocar todos os meios e 

recursos disponíveis ao serviço 

das ações de reabilitação; 

¶ Levantamento do número de 

registos de feridos e mortos; 

¶ Presta os cuidados de saúde em 

centros de acolhimento provisório; 

¶ Presta os necessários serviços 

médicos. 

Equipamento

s Educativos 

Agrupamento de 

Escolas de 

Carrazeda de 

Ansiães 

¶ Coloca à disposição do 

Comandante das operações de 

Proteção Civil as suas instalações e 

equipamentos; 

¶ Colabora em ações logísticas, 

através da disponibilização de 

recursos humanos, nomeadamente 

no que respeita à elaboração de 

refeições para apoio aos agentes de 

Proteção Civil. 

¶ Coloca à disposição do 

Comandante das operações de 

Proteção Civil, as suas 

instalações e equipamentos; 

¶ Colabora em ações logísticas, 

através da disponibilização de 

recursos humanos, 

nomeadamente no que respeita à 

elaboração de refeições para 

apoio aos agentes de Proteção 

Civil. 

Instituições 

de Segurança 

Social 

Santa da Casa 

da Misericórdia 

de Carrazeda de 

Ansiães 

¶ Presta poio às populações com 

bens de primeira necessidade; 

¶ Presta assistência humanitária; 

¶ Coloca os seus meios e recursos à 

disposição das ações de socorro e 

assistência; 

¶ Colabora nas ações de logística, 

nomeadamente com alimentação e 

agasalhos.  

¶ Apoio às populações com bens de 

primeira necessidade, como 

agasalhos, alimentação, etc.; 

¶ Presta assistência humanitária; 

¶ Coloca os seus meios e recursos 

à disposição das ações de 

reposição da normalidade; 

¶ Prestam apoio social. 

Centro Social e 

Paroquial do 

Vilarinho da 

Castanheira 

¶ Presta apoio às populações com 

bens de primeira necessidade; 

¶ Presta assistência humanitária; 

¶ Coloca os seus meios e recursos à 

disposição das ações de socorro e 

assistência; 

¶ Colabora nas ações de logística, 

nomeadamente com alimentação e 

agasalhos. 

¶ Apoio às populações com bens de 

primeira necessidade, como 

agasalhos, alimentação, etc.; 

¶ Presta assistência humanitária; 

¶ Coloca os seus meios e recursos 

à disposição das ações de 

reposição da normalidade; 

¶ Prestam apoio social. 
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Centro Social e 

Paroquial de 

Pombal 

¶ Presta poio às populações com 

bens de primeira necessidade; 

¶ Presta assistência humanitária; 

¶ Coloca os seus meios e recursos à 

disposição das ações de socorro e 

assistência; 

¶ Colabora nas ações de logística, 

nomeadamente com alimentação e 

agasalhos. 

¶ Apoio às populações com bens de 

primeira necessidade, como 

agasalhos, alimentação, etc.; 

¶ Presta assistência humanitária; 

¶ Coloca os seus meios e recursos 

à disposição das ações de 

reposição da normalidade; 

¶ Prestam apoio social. 

Centro Social e 

Paroquial de 

Fontelonga 

¶ Presta poio às populações com 

bens de primeira necessidade; 

¶ Presta assistência humanitária; 

¶ Coloca os seus meios e recursos à 

disposição das ações de socorro e 

assistência; 

¶ Colabora nas ações de logística, 

nomeadamente com alimentação e 

agasalhos. 

¶ Apoio às populações com bens de 

primeira necessidade, como 

agasalhos, alimentação, etc.; 

¶ Presta assistência humanitária; 

¶ Coloca os seus meios e recursos 

à disposição das ações de 

reposição da normalidade; 

¶ Prestam apoio social. 

Centro Social e 

Paroquial de 

Mogos 

¶ Presta poio às populações com 

bens de primeira necessidade; 

¶ Presta assistência humanitária; 

¶ Coloca os seus meios e recursos à 

disposição das ações de socorro e 

assistência; 

¶ Colabora nas ações de logística, 

nomeadamente com alimentação e 

agasalhos. 

¶ Apoio às populações com bens de 

primeira necessidade, como 

agasalhos, alimentação, etc.; 

¶ Presta assistência humanitária; 

¶ Coloca os seus meios e recursos 

à disposição das ações de 

reposição da normalidade; 

¶ Prestam apoio social. 

Centro Social e 

Paroquial de 

Santa Eufémia 

¶ Presta poio às populações com 

bens de primeira necessidade; 

¶ Presta assistência humanitária; 

¶ Coloca os seus meios e recursos à 

disposição das ações de socorro e 

assistência; 

¶ Colabora nas ações de logística, 

nomeadamente com alimentação e 

agasalhos. 

¶ Apoio às populações com bens de 

primeira necessidade, como 

agasalhos, alimentação, etc.; 

¶ Presta assistência humanitária; 

¶ Coloca os seus meios e recursos 

à disposição das ações de 

reposição da normalidade; 

¶ Prestam apoio social. 

Organismos 

responsáveis 

pelas 

Florestas, 

conservação 

Autoridade 

Florestal 

Nacional 

¶ Presta assessoria técnica aos 

decisores, auxiliando no processo 

de tomada de decisão. 

¶ Quantifica os danos causados; 

¶ Procede a ações de 

requalificação florestal e 

ambiental; 

¶ Coopera em ações de 

restabelecimento da normalidade 
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da natureza, 

indústria e 

energia, 

transportes, 

comunicações, 

recursos 

hídricos e 

ambiente 

REN ð Redes 

Energéticas 

Nacionais 

¶ Presta assessoria técnica aos 

decisores, auxiliando no processo 

de tomada de decisão. 

¶ Presta assessoria técnica aos 

decisores; 

¶ Coloca os seus meios à 

disposição no restabelecimento 

da situação de normalidade. 

REFER 

¶ Presta assessoria técnica aos 

decisores, auxiliando no processo 

de tomada de decisão. 

¶ Presta assessoria técnica aos 

decisores; 

¶ Coloca os seus meios à 

disposição no restabelecimento 

da situação de normalidade. 

Estradas de 

Portugal 

¶ Presta assessoria técnica aos 

decisores, auxiliando no processo 

de tomada de decisão. 

¶ Presta assessoria técnica aos 

decisores; 

¶ Coloca os seus meios à 

disposição no restabelecimento 

da situação de normalidade. 

ICNF ð Instituto 

de Conservação 

da Natureza e 

das Florestas 

¶ Presta assessoria técnica aos 

decisores, auxiliando no processo 

de tomada de decisão. 

¶ Quantifica os danos causados; 

¶ Procede a ações de 

requalificação ambiental; 

¶ Coopera em ações de 

restabelecimento da normalidade. 
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Órgãos de 

Comunicação 

Social 

Jornais: 

Diário Informativo 

Mensageiro de 

Noticias 

Voz do Nordeste 

Semanário 

Transmontano 

Notícias de 

Mirandela 

O Comércio de 

Macedo 

Negócios de 

Valpaços 

Rádios: 

Rádio Carrazeda de 

Ansiães 

Rádio Ansiães 

Rádio Onda Livre 

Rádio Terra Quente 

Rádio São João da 

Pesqueira 

Rádio Lamego ð Voz 

do Douro 

Rádio FM Alfândega 

Televisão: 

Porto Canal 

¶ Procedem à difusão da informação 

sobre a ativação do plano; 

¶ Procedem à difusão de informação 

sobre a evolução das operações de 

socorro, perante a população em 

geral; 

¶ Difundem informações sobre 

medidas de autoproteção; 

¶ Difundem outras informações 

consideradas pertinentes; 

¶ Procedem à difusão de 

informação sobre a evolução das 

operações de socorro, perante a 

população em geral; 

¶ Difundem informações sobre 

medidas de autoproteção; 

¶ Difundem outras informações 

consideradas pertinentes. 

Empresas 

Privadas 

EDP  

¶ Participam nas atividades de 

socorro, nomeadamente em 

processos de gestão de rede; 

¶ Ativa de imediato as equipas de 

intervenção; 

¶ Assegura o fornecimento de energia 

em infra-estruturas críticas como 

Hospitais; serviços de estado; 

estruturas de proteção civil e forças 

de segurança, entre outros. 

¶ Procede ao restabelecimento na 

distribuição da energia; 

¶ Assegura o fornecimento de 

energia em infra-estruturas 

críticas como Hospitais; serviços 

de estado; estruturas de proteção 

civil e forças de segurança, entre 

outros. 

Operadoras de 

telecomunicações 

¶ Ativam as suas equipas de 

manutenção e reparação;  

¶ Assegura o estabelecimento das 

comunicações necessárias às 

operações. 

¶ Ativam as suas equipas de 

manutenção e reparação;  

¶ Procede ao restabelecimento das 

comunicações; 

¶ Assegura o estabelecimento das 

comunicações necessárias às 

operações. 
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Operadoras de 

transportes 

¶ Disponibilizam os seus meios e 

recursos, materiais e humanos; 

¶ Asseguram o transporte de meios e 

recursos necessários às operações; 

¶ Asseguram o necessário transporte 

das populações desalojadas. 

¶ Disponibilizam os seus meios e 

recursos, materiais e humanos; 

¶ Asseguram o transporte de meios 

e recursos necessários ao 

restabelecimento da normalidade; 

¶ Asseguram a necessária 

movimentação das populações. 

CP ð Caminho-

de-ferro 

¶ Participam nas atividades de 

socorro, nomeadamente em 

processos de gestão da 

infraestrutura; 

¶ Ativa de imediato as equipas de 

intervenção; 

¶ Asseguram o transporte de meios e 

recursos necessários às operações. 

¶ Procede à suspensão dos serviços 

pelo tempo necessário à reposição 

da normalidade. 

¶ Procede ao restabelecimento da 

circulação ferroviária; 

¶ Colabora nas ações de reposição 

da normalidade. 

Outras empresas 

¶ Disponibilizam os seus meios e 

recursos, materiais e humanos; 

¶ Colaboram nas operações de 

socorro. 

¶ Disponibilizam os seus meios e 

recursos, materiais e humanos; 

¶ Colaboram nas ações de 

reposição da normalidade. 

Outros 
Rádios 

Amadores 

¶ Os radioamadores dispõem de 

equipamentos de comunicações 

diversificados e recentes (HF, VHF, 

UHF, Satélite, TV, Dados, etc.). 

¶ Executam exercícios com a 

Proteção Civil e são um 

complemento desejável aos 

sistemas de comunicações de 

emergência instalados. 

¶ Apoio ao restabelecimento das 

comunicações na fase da 

reabilitação. 

Tabela 24 - Tarefas para cada Organismo ou Entidade de Apoio na fase de Emergência e Reabilitação 
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3.3. Missão das Estruturas Autárquicas  
 

 Fase de Emergência Fase de Reabilitação 

C
â

m
a

ra
 M

u
n

ic
ip

a
l

 

Diferentes 

Serviços e 

Divisões 

da Câmara 

Municipal 

de 

Carrazeda 

de Ansiães 

¶ Prestar apoio técnico e científico 

¶ Desobstruir as vias de comunicação e os 

itinerários de socorro; 

¶ Colaborar na evacuação das populações 

em áreas de risco 

¶ Difundir avisos, comunicados e medidas 

de autoproteção 

¶ Apoio nas ações logísticas necessárias. 

¶ Inspecionar edifícios, estruturas e 

depósitos de combustíveis; 

¶ Analisar e quantificar os danos existentes; 

¶ Assegurar a manutenção das vias de 

comunicação, 

¶ Elaborar estudos que permitam a 

reabilitação de recursos naturais; 

 

J
u

n
ta

s
 d

e
 F

re
g

u
e

s
ia 

¶ Colaborar no planeamento das diversas 

instituições destinadas aos diversos fins 

de assistência humanitária; 

¶ Prestar assessoria técnica e fornecer 

recursos de apoio; 

¶ Promover ações de sensibilização e 

participar nas ações promovidas por 

outras entidades Efetuar a receção, 

seleção e encaminhamento dos 

voluntários; 

¶ Colaborar na sinalização de infra-

estruturas florestais; 

¶ Colaborar na difusão de avisos, 

informações e medidas de autoproteção 

¶ Avaliar e quantificar os danos existentes; 

¶ Executar ações que permitam a recolha de 

dádivas; 

¶ Promover ações de sensibilização e 

participar nas ações promovidas por outras 

entidades 

Tabela 25 - Tarefas para as estruturas autárquicas na fase de Emergência e Reabilitação 
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Parte III ɀ Áreas de Intervenção  
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A Parte III destina-se a apresentar as áreas básicas da organização geral das operações, nomeadamente 

identificando as prioridades de ação, a estrutura de coordenação e a constituição e missão dos serviços e 

agentes de proteção civil, bem como dos organismos e entidades de apoio intervenientes. 

 

1. Administração de meios e recursos  
 
 
Em ações de Proteção Civil, nomeadamente no caso de acidentes graves ou catástrofes, a necessidade 

logística é, na maior parte das vezes, um processo pesado, podendo mesmo comprometer o sucesso 

destas ações. Neste sentido, surge a necessidade de manter uma lista de níveis orgânicos (LNO)6, capaz 

de responder às necessidades primárias do socorro. 

Com o decorrer das operações e o evoluir da situação, as necessidades irão exceder a capacidade de 

resposta logística que o Serviço Municipal de Proteção Civil, através dos seus intervenientes, será capaz 

dar. Com o intuito de fazer face a estas necessidades, serão postos ao dispor das ações desenvolvidas, 

materiais e recursos provenientes de entidades públicas e privadas com uma capacidade logística mais 

elevada, face aos agentes de proteção civil existentes no município. No entanto segundo o disposto no nº 

3 do artigo 10º da Lei nº27/2006, de 3 de Julho, deverá ser dada a preferência à utilização de meios e 

recursos públicos sobre a utilização de meios e recursos privados. 

Aquando da utilização de meios e recursos privados, estes deverão ser ressarcidos dos respetivos 

pagamentos da utilização destes mesmos meios e recursos. Quanto às entidades e organismos públicos, 

deverão colocar ao serviço das ações de Proteção Civil todos os seus recursos e meios, quer humanos, 

quer materiais, assumindo desde logo os custos resultantes destas ações, no entanto poderão vir a ser 

comparticipados caso esteja pré-estabelecido no plano. 

A responsabilidade de coordenação, a colaboração e as prioridades da ação estão assim distribuídas: 

 

Estrutura de Coordenação 

Coordenação Colaboração 

Comissão Municipal de Proteção Civil Serviço Municipal de Proteção Civil 

Prioridades de Ação 

Utilização racional de recursos e meios;  

Supervisionar e levar a cabo a gestão administrativa e financeira inerente à mobilização, requisição e utilização dos 

meios e recursos necessários à intervenção; 

Supervisão das negociações contratuais;  

Gestão dos tempos de utilização de recursos e equipamentos; 

Gestão dos Processos de seguros. 

Tabela 26 - Coordenação, colaboração e prioridades de ação na administração de meios e recursos 

                                                           
6 Ações que se prendem fundamentalmente com a prevenção contra acidentes, quer estes sejam naturais, tecnológicos ou mistos. 
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A gestão destes meios e recursos estará ao dispor do comandante das operações de socorro, sendo este 

apoiado pela célula de logística existente no teatro de operações, isto ao nível operacional, ao nível 

administrativo estão atribuídas responsabilidades ao nível de várias temáticas, nomeadamente: 

278 610 200 

Administração de Meios e Recursos 

Responsabilidade da 

Gestão Financeira e de 

Custos 

Diretor do Plano  

Presidente da Câmara de Carrazeda de Ansiães 

278 610 200 

cmcrz.jlcorreia@mail.telepac.pt 

 

Supervisão das 

Negociações Contratais 

Gestão dos tempos de 

utilização dos Recursos 

e Equipamentos 

Gestão dos Processos 

de Seguros 

Tabela 27 - Responsabilidades Administrativas 

 

A administração de meios e recursos, quer estes sejam humanos quer materiais, tem por base 

estabelecer os procedimentos e agilizar o processo de coordenação nas tarefas de gestão administrativa 

e financeira, no que diz respeito à mobilização e utilização dos meios e recursos necessários às 

operações de proteção civil aquando da ativação do Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil. 

Todo o pessoal interveniente nas ações decorrentes da ativação do PMEPC é nomeado e remunerado 

pelas instituições a que pertencem, podendo ser comparticipados com subsídios, se estiver previamente 

acordado, ou perante decisão do Diretor do Plano. 

 

O fornecimento de materiais é efetuado mediante a entrega de requisições (modelo previamente 

estabelecido) junto do responsável administrativo do processo em causa. 

Os materiais a adquirir estão classificados mediante as seguintes tipologias:  

 

 

 

 

 

mailto:cmcrz.jlcorreia@mail.telepac.pt
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Apoio Logístico às Forças de Intervenção 

¶ Medicamentos; 

¶ Material sanitário e produtos de higiene e limpeza; 

¶ Equipamentos de energia e iluminação; 

¶ Géneros alimentícios e alimentos confecionados; 

¶ Material de alojamento precário; 

¶ Agasalhos e vestuário; 

¶ Equipamento de transporte de passageiros e carga; 

¶ Combustíveis e lubrificantes; 

¶ Construção e obras públicas; 

¶ Máquinas e equipamento de engenharia; 

¶ Material de mortuária. 

Tabela 28 - Tipologia de material logístico 

 
Os contactos com fornecedores privados ou públicos de equipamento estão estabelecidos previamente 

no âmbito da participação de agentes de proteção civil e organismos com especial dever de cooperação 

no desenvolver das suas normais atividades, durante os períodos considerados de normalidade. 

Visto não existirem protocolos firmados com os mais diversos fornecedores privados de serviços e bens, 

a relação de proximidade existente no município entre entidades deverá ser mantida, no entanto o 

contacto com estes será estabelecido através do diretor do plano, das pessoas com competência 

administrativa específica ou diretamente entre os agentes de proteção civil e os seus habituais 

fornecedores, sob a supervisão administrativa do diretor do plano. O plano comporta uma listagem de 

contactos de fornecedores mediante a tipologia de materiais  

A Figura 4 resume os procedimentos e instruções de coordenação. 
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TO

PCOPCO

CDOS CMPC

Meios de reforço 
externos ao município

Contatos com entidades 
privadas

Contatos com entidades 
públicas

Pedido de meios

Meios 
suficientes?

Sim

Não

Entidades 
públicas

Entidades 
privadas

Suportam custos
Ressarcidos à 

posteriori

Distrital

 

Figura 4 - Procedimentos e instruções de coordenações 

 

 

2. Logística 
 

A componente logística terá que estar forçosamente relacionada com a administração de meios e 

recursos reveste-se de particular importância. É de salientar que a escassez de recursos a utilizar ao 

abrigo de todo o processo de socorro, obriga não só a um controlo rigoroso na aplicação dos meios e 

recursos disponíveis em mão, nos agentes de proteção civil e entidades com especial dever de 

cooperação, mas também à utilização racional de todos os meios e recursos pertencentes a privados, 

mas cruciais no sucesso da operação. 

A responsabilidade de coordenação, a colaboração e as prioridades da ação estão assim distribuídas: 
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Estrutura de Coordenação 

Coordenação Colaboração 

Serviço Municipal de Proteção Civil 

Diferentes Serviços e Divisões da Câmara Municipal de 

Carrazeda de Ansiães 

Juntas de Freguesia 

Instituições de Segurança Social 

Serviço Municipal de Proteção Civil 

Escuteiros 

Prioridades de Ação 

Desenvolver e manter o máximo potencial de combate através do apoio aos sistemas de combate; 

Colocar o pessoal e material adequado em local próprio, em tempo oportuno, nas melhores condições de eficiência;  

Assegurar o eficiente apoio material às forças de intervenção; 

Providenciar combustíveis e apoio mecânico; 

Assegurar os abastecimentos e equipamentos: 

Transportes (relativos a equipamento, alimentação, rendição de equipas e evacuação das populações); Instalações; 

Abastecimentos em todas as vertentes; Alimentação; Manutenção de equipamentos; Combustíveis; Comunicações; 

Apoio sanitário; 

Assegurar o apoio logístico às populações no que diz respeito a: 

Alimentação; Alojamento temporário; Agasalhos; etc. 

Tabela 29 - Coordenação, colaboração e prioridades de ação da Logística das operações 

 
Normalmente o processo logístico torna-se algo pesado e de difícil planeamento. Atendendo às 

necessidades, torna-se fundamental agilizar procedimentos e adaptá-los às situações. No entanto é 

estável que no início das operações os agentes de proteção civil e entidades com especial dever de 

cooperação possam suprir as suas próprias necessidades, ficando a cabo de diferentes áreas de 

intervenção com responsabilidades específicas nesta área, nomeadamente a Logística responder de 

forma capaz às verdadeiras necessidades da operação. 

  

As atividades logísticas necessárias a levar a cabo desenvolvem-se em duas esferas distintas: 

¶ Apoio Logístico às forças de intervenção; 

¶ Apoio logístico às populações. 

No apoio logístico, existirão atividades da responsabilidade de outras áreas de intervenção, no entanto, 

estas deverão agilizar os procedimentos de forma a facilitar todo o processo, tornando-o mais rápido. 
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2.1. Apoio Logístico às Forças de Intervenção  
 

O apoio logístico aos agentes de proteção civil, entidades e organismos de apoio que se encontram 

envolvidos nas operações de emergência ficam a cargo das próprias entidades, embora numa fase inicial 

os Bombeiros Voluntários sejam responsáveis pelo reabastecimento de combustível e água. 

Com a ativação da área de intervenção de logística o as necessidades logísticas ficam a cargo de várias 

entidades descritas na seguinte tabela: 

 

 

Necessidades logísticas Intervenientes 

Alimentação  

¶ Restauração 

¶ Agrupamento de Escolas de Carrazeda de Ansiães 

¶ Bombeiros Voluntários de Carrazeda de Ansiães 

Combustíveis ¶ Postos de combustíveis locais 

Manutenção e reparação de equipamentos 

¶ Serviços da Câmara Municipal 

¶ Bombeiros Voluntários de Carrazeda de Ansiães 

¶ Empresas públicas e privadas 

Transportes 
¶ Câmara Municipal 

¶ Empresas públicas e privadas 

Material sanitário 
¶ Centro de Saúde 

¶ Empresas públicas e privadas 

Material de mortuária 

¶ Centro de Saúde 

¶ INEM 

¶ Funerárias 

¶ Equipas do Instituto de Medicina Legal 

Tabela 30 - Necessidades Logísticas no apoio às forças de intervenção 

 

Na Figura 5 encontra-se o resumo do processo logístico de apoio às forças de intervenção. 
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TO

PCOPCO

CDOS CMPC

Meios de reforço 
externos ao município

Contatos com entidades 
privadas

Contatos com entidades 
públicas

Pedido de meios

Meios 
suficientes?Distrital

Sim

Não

 

Figura 5 - Processo logístico de apoio às Forças de Intervenção 

 
No Mapa 2 estão identificadas as zonas de apoio às forças de intervenção. 
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Mapa 2 - Zonas de Intervenção 

 

2.2. Apoio Logístico às populações  
 
 
O desenvolvimento do apoio logístico às populações será diferente do primeiro, pois este desenvolve-se 

apenas na vertente institucional, embora em sintonia com a vertente operacional, que deve a todo o 
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momento relatar situações pertinentes suscetíveis de causar impedimentos ao nível das operações de 

socorro (Figura 6). 

 

 

Figura 6 - Esquema Logístico de apoio à população 

 

As situações de apoio às populações deverão ser tratadas com alguma ponderação, pois esta é a chave 

do sucesso das operações de socorro. O bem-estar das populações é, como todos sabemos, 

condicionador da participação de todos no restabelecimento da normalidade. Nesse sentido os centros de 

alojamento (Mapa 3 - Zonas de Apoio à População) deverão estar providos das condições mínimas de 

apoio quanto a dormidas, alimentação e higiene pessoal, bons acessos e parqueamentos, visto que a 

movimentação das populações deverá ser levada a cabo preferencialmente em viaturas particulares. 

Estes centros de alojamento poderão também ser utilizados como pontos de reunião destinados ao 

controlo dos residentes. 
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Necessidades logísticas Intervenientes 

Alimentação 

¶ Diferentes Serviços e Divisões da Câmara Municipal de Carrazeda de 

Ansiães 

¶ Juntas de Freguesia  

¶ Instituições de Solidariedade e Segurança Social 

Alojamento temporário 

¶ Diferentes Serviços e Divisões da Câmara Municipal de Carrazeda de 

Ansiães 

¶ Juntas de Freguesia 

¶ Instituições de Solidariedade e Segurança Social 

¶ Alojamentos Existentes no Município 

Agasalhos 

¶ Diferentes Serviços e Divisões da Câmara Municipal de Carrazeda de 

Ansiães 

¶ Juntas de Freguesia 

¶ Instituições de Solidariedade e Segurança Social 

¶ Empresas públicas e privadas 

Fundos e subsídios 

¶ Diferentes Serviços e Divisões da Câmara Municipal de Carrazeda de 

Ansiães 

¶ Juntas de Freguesia 

¶ Instituições de Solidariedade e Segurança Social 

¶ Empresas públicas e privadas 

Donativos  

¶ Juntas de Freguesia 

¶ Instituições de Solidariedade e Segurança Social 

¶ Empresas públicas e privadas 

Controlo e emprego de 

pessoal voluntário não 

especializado 

¶ Juntas de Freguesia 

¶ Empresas públicas e privadas 

Apoio Psicológico 
¶ Agentes de Proteção Civil 

¶ Organismos e entidades de apoio que disponham de psicólogos 

Tabela 31 - Necessidades Logísticas no apoio às populações 

 
O apoio logístico a prestar às populações compreende o apoio social e psicológico (Tabela 31), na tabela 

seguinte encontram-se definidas as prioridades de ação e as instruções de coordenação. 
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Prioridades de Ação Instruções Específicas 

A
p

o
io

 S
o

c
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l
 

¶ Garantir a prestação de apoio social de 

emergência; 

¶ Fomentar o inventário de meios e recursos 

específicos (alimentação, agasalhos, material 

sanitário, locais para constituir abrigos de 

emergência, instalações fixas de apoio e 

transportes de passageiros e mercadorias); 

¶ Promover o estabelecimento de protocolos 

com entidades fornecedoras de bens e 

serviços; 

¶ Assegurar a criação de abrigos de emergência 

temporários. 

¶ O Serviço Social de Segurança Social assegura 

a ativação de Zonas de Concentração e 

Alojamento das Populações (ZCAP) e informa as 

forças de socorro e os cidadãos da sua 

localização; 

¶ As ZCAP correspondem aos locais de 

acolhimento temporário da população evacuada; 

¶ Na ZCAP a primeira ação a desenvolver é o 

registo (nome, idade, morada e necessidades) 

¶ A Área de Intervenção de Manutenção da Ordem 

Pública é que define os procedimentos de 

segurança a efetuar na ZCAP; 

¶ Promove a instalação de cozinhas e refeitórios 

de campanha; 

¶ Promove planos de distribuição de água e 

energia, definindo quais as entidades 

prioritárias; 

¶ Assegura a atualização de informação, nos 

Centros de Registo, Pesquisa e Localização 

através de listas com identificação das vítimas 

nas ZCAP; 

¶ Garante a receção e gestão de bens essenciais; 

¶ Recebe o pessoal voluntário ou de serviços 

públicos e privados, não especializado, que se 

destina a colaborar na situação de emergência; 

¶ Reforça áreas de intervenção, de acordo com as 

especialidades dos voluntários 
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¶ Garantir o apoio psicológico a prestar às 

vítimas primárias e secundárias no local da 

ocorrência; 

¶ Prestar apoio psicológico às restantes vítimas 

¶ Assegurar o apoio psicológico de continuidade 

à população presente nas zonas de 

concentração e alojamento da população 

(ZCAP) 

 

¶ O apoio psicológico imediato às vítimas 

primárias e secundárias no TO será realizado em 

Zonas de Apoio Psicológico (ZAP) formadas 

para o efeito; 

¶ As ações a desenvolver têm em consideração a 

receção e estabilização das vítimas; 

¶ As ZCAP são da responsabilidade do INEM, que 

deve gerir as prioridades e os momentos de 

evacuação; 

¶ O apoio às restantes vítimas é realizado em 

locais reservados e exclusivos para esse efeito; 

¶ O apoio psicológico de continuidade, a realizar 

principalmente nas ZCAP, é coordenado pela 

Segurança Social, que será apoiada por equipas 

de Psicólogos da Câmara Municipal, Cruz 

vermelha e da Administração Regional de Saúde 

do Norte. 

Tabela 32 - Procedimentos e instruções de coordenação no apoio social e psicológico 
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Mapa 3 - Zonas de Apoio à População 
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3. Comunicações 
 

As comunicações são o suporte que sustenta as operações de socorro em Proteção Civil. Os Sistemas 

de Comunicação deverão ser testados e mantidos operacionais, na fase que antecede as emergências, 

de forma a serem eficazes e eficientes durante as operações de socorro. 

O sistema de comunicações desenvolve-se em conformidade com a estrutura das operações, (Sistema 

de gestão das operações) descrita no Decreto-Lei 134/2006, de 25 de Julho (Sistema Integrado de 

Proteção e Socorro) respeitando as normas e conceitos regulados pela Norma de Execução Permanente 

(NEP) 8/NT/2010, de 10 de Dezembro de 2010, da Autoridade Nacional de Proteção Civil. 

Este sistema deve ser dinâmico de forma a facilitar e simplificar todo o processo em benefício do sucesso 

das operações de socorro. Neste sentido serão tidos em conta os diferentes meios e recursos de 

comunicações públicas e privadas, concretamente as redes de telecomunicações fixas e móveis, as 

redes de comunicações próprias dos vários agentes intervenientes (Bombeiros e GNR) e a Rede 

Estratégica de Proteção Civil - rede vital que assegura o comando, controlo e coordenação de todas as 

atividades de socorro. 

A responsabilidade de coordenação, a colaboração e as prioridades da ação estão assim distribuídas: 

 

Estrutura de Coordenação 

Coordenação Colaboração 

COS 
Comissão Municipal de Proteção Civil 

Logística 

Prioridades de Ação 

Estabelecer canais de comunicação entre os vários intervenientes em ações de socorro; 

Manter a operacionalidade dos equipamentos rádio; 

Estabelecer prioridades nas comunicações rádio; 

Estabelecer, manter, divulgar e atualizar um plano de comunicações eficiente e adequado. 

Tabela 33 - Coordenação, colaboração e prioridades de ação das Comunicações 

 
 

3.1. Rede Operacional de Bombeiros (ROB)  
 

 

A Rede Operacional de Bombeiros é a rede, por excelência, utilizada dentro dos teatros de operações 

(TO); esta subdivide-se nos seguintes conjuntos de canais: 
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ROB ð Rede Operacional de Bombeiros 

Canais Função Sistema 
Nº de 

canais 

Coordenação Distrital 

Assegura a ligação entre veículos operacionais, os 

quartéis e o respetivo Centro Distrital de Operações de 

Socorro (CDOS). 

Semi-duplex 4 

Comando 

Assegura a ligação entre o Posto de Comando 

Operacional (PCO), os sectores, as divisões e as zonas 

de concentração e reserva. 

Simplex 3 

Tática 

Assegura, no teatro de operações (TO), a ligação entre 

as divisões e os grupos de combate e/ou veículos 

operacionais isolados. 

Simplex 5 

Manobra 

Assegura, no teatro de operações (TO), a ligação entre 

os grupos de combate, os veículos operacionais e as 

respetivas equipas. 

Simplex 7 

Tabela 34 - Rede Operacional de Bombeiros 

 

Para além dos Corpos de Bombeiros, têm acesso à ROB em canal de Manobra outras entidades, 

especificamente autorizadas pela Autoridade Nacional de Proteção Civil, que possuam meios de combate 

a incêndios e em operações conjuntas com os Corpos de Bombeiros. 

 

Fora dos Teatros de Operações (TO), os veículos operacionais autorizados comunicam através do canal 

de coordenação. 

 

Nos Teatros de Operações (TO), organizados (Figura 7), o plano de comunicações a cargo da célula de 

logística ou, na sua falta do COS, deve determinar que as comunicações se estabeleçam segundo o 

estabelecido na Tabela 34 - Rede Operacional de Bombeiros 

, esquematizado da seguinte forma: 
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ROB ð Rede Operacional de Bombeiros 
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d
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Figura 7 - ROB no Teatro de Operações 

 

3.2. Rede Estratégica de Proteção Civil (REPC) 
 

A Rede Estratégica de Proteção Civil cobre a totalidade do Continente, por conseguinte cobre a área 

territorial correspondente ao município de Carrazeda de Ansiães, distribui-se por 43 canais que 

correspondem a outros tantos repetidores. 

 

O acesso a esta rede está limitado aos Serviços Municipais de Proteção Civil, os Corpos de Bombeiros, e 

os restantes agentes de Proteção Civil, bem como outras entidades devidamente autorizadas pela 

Autoridade Nacional de Proteção Civil. 

 

A Rede Estratégica de Proteção Civil tem como principal função assegurar as comunicações entre os 

diversos agentes, entidades e outros com participação ativa nas ações decorrentes do processo de 

emergência; no entanto, sem prejuízo do atrás disposto, as diferentes entidades e agentes poderão 

utilizar internamente as suas redes próprias, como no caso da GNR, por exemplo. 
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3.3. SIRESP 
 

O SIRESP é um sistema único de comunicações, baseado numa só infraestrutura de telecomunicações 

nacional, partilhado, que deve assegurar a satisfação das necessidades de comunicações das forças de 

segurança e emergência, satisfazendo a intercomunicação e a interoperabilidade entre as diversas forças 

e serviços e, em caso de emergência, permitir a centralização do comando e da coordenação. Pese 

embora, a existência deste sistema já seja uma realidade, a sua utilização restringe-se apenas às 

estruturas de comando e coordenação a nível distrital, CDOS de Bragança, comandos centrais da PSP e 

GNR, entre outros. A nível municipal, ainda não existe qualquer entidade que utilize este sistema. 

 

3.4. Organização das comunicações 
 
As comunicações a nível municipal e supramunicipal organizam-se em conformidade com o seguinte 

organograma. 
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Figura 8 - Organograma das comunicações 
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3.5. Organização interna das comunicações do município  
 
 

 

Figura 9 - Organização interna das comunicações do município 

 

4. Gestão da informação 
 
 
A correta Gestão da Informação deverá ser mantida em prol do sucesso das ações de socorro, não só na 

informação que é transmitida ao público em geral, mas também às entidades intervenientes ativamente 

nas ações de socorro. 

A informação deverá ser cedida, no entanto deverá ser dada no momento certo, da forma correta, 

concentrando o seu objetivo primário na defesa de pessoas, bens e ambiente, e nunca funcionar como 

impulsionadora de situações passíveis de agravar os danos já existentes, nem de provocar novas 

consequências nefastas. 
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Tabela 35 - Coordenação, colaboração e prioridades de ação da Gestão da Informação 

 

A Gestão da Informação estabelece-se assim em 3 grandes componentes: 

¶ Gestão da Informação às entidades e agentes envolvidos nas ações de socorro; 

¶ Gestão da Informação a entidades públicas e privadas que colaboram com as ações de socorro 

e reabilitação; 

¶ Gestão da Informação Pública; 

 

4.1. Gestão da Informação às entidades e agentes envolvidos nas ações de 
socorro  

 

A informação prestada junto das entidades e agentes envolvidos nas ações de socorro permite adequar 

recursos e gerir, de forma mais equilibrada, a utilização das equipas de resposta, potencializando a sua 

ação.  

 

As informações a serem colocadas ao dispor dos diversos agentes deverão abordar aspetos como: 

 

Estrutura de Coordenação 

Coordenação Colaboração 

COS 

Comissão Municipal de Proteção Civil; 

Gabinete de Informação Pública; 

Adjunto para as relações Públicas; 

Órgãos de Comunicação Social; 

Radioamadores. 

Prioridades de Ação 

Difundir informação operacional entre todas as entidades intervenientes nas ações de socorro; 

Difundir a informação entre o Posto de Comando Operacional e a Comissão Municipal de Proteção Civil; 

Difundir a informação entre o Posto de Comando Operacional e o Centro Distrital de Operações de Socorro; 

Potenciar a capacidade dos agentes de Proteção Civil, através da disponibilização da informação aos mesmos e destes 

ao Posto de Comando Operacional. 

Difundir junto das populações informação relativa ao aviso e alerta; 

Difundir junto das populações informação relativa à ocorrência; 

Difundir medidas de autoproteção, minimizando e mitigando os impactos resultantes dos acidentes graves e 

catástrofes; 

Dar a conhecer áreas de acesso restrito junto da população; 

Dar a conhecer, junto da população, locais de reunião, acolhimento provisório ou de assistência; 
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Informação a ser cedida às entidades e agentes envolvidos nas ações de socorro 

Ponto de Situação; 

Previsões da evolução da Situação; 

Cenários espectáveis de suceder; 

Informação conjuntural, como temperatura, humidade, ventos, caudais, etc. 

Vulnerabilidades sociais; 

Disposição dos meios; 

Percursos, corredores de emergência e caminhos alternativos; 

Localização de Zonas de Sinistro, Apoio, Concentração e Reserva e Receção de Reforços; 

Plano estratégico, tático e operacional; 

Outras informações pertinentes. 

Tabela 36 - Informação a ser cedida às entidades e agentes envolvidos nas ações de socorro 

 
Apenas de salientar que, embora a informação atrás referenciada se destine aos diversos agentes e 

entidades intervenientes nas ações de socorro, esta deverá ser disponibilizada também junto da 

Comissão Municipal de Proteção Civil e nomeadamente ao diretor do plano. 

A informação será, a todo o momento, difundida através de reuniões (briefings) constantes, de forma a 

manter todas as entidades, organismos e agentes informados e atualizados acerca da informação.  

 

4.2. Gestão da Informação a entidades públicas e privadas que colaboram com as 
ações de socorro e reabilitação;  

 
 
Neste ponto, define-se os procedimentos e clarifica-se a necessidade de assegurar a informação a 

entidades públicas e privadas passíveis de colaborarem em ações de socorro e reabilitação, em sintonia 

com as diretivas presentes neste plano, de modo a que todas estas entidades, autoridades, agentes de 

proteção civil, organismos e entidades de apoio assegurem níveis de prontidão e envolvimento.  

A informação, neste caso, será de todo similar à prestada no ponto anterior, apenas com a diferença da 

prioridade que esta deve ser prestada e com quem tem a responsabilidade específica de a prestar. Esta 

deverá ser prestada sempre que alguma evolução da situação assim o justifique, caso contrário e não 

colocando em causa o desenrolar das operações, de hora em hora. 
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Responsabilidades Específicas 

COS 
Promover a difusão da informação, de uma maneira clara e 

concisa, sem ambiguidades nem redundâncias. 

Comissão Municipal de Proteção Civil 

Difundir junto das entidades públicas e privadas que 

colaboram com as ações de socorro e reabilitação, as 

informações recebidas do COS. 

Entidades públicas e privadas que colaboram 

com as ações de socorro e reabilitação 

Manter níveis de prontidão e envolvimento, tendo em vista 

a colaboração nas ações de emergência e reabilitação. 

Tabela 37 - Responsabilidades específicas no que concerne a Informação a ser difundida a entidades públicas e 
privadas que colaboram com as ações de socorro e reabilitação 

 

4.3. Gestão da Informação Pública:  
 
A população deve estar informada e deve ter conhecimento de um conjunto de informações pertinentes, 

capazes de minimizar e mitigar as consequências dos impactos decorrentes da manifestação das 

diversas tipologias de risco. Só mantendo a população corretamente informada, podemos efetivar a 

premissa de que cada um de nós possa ser o primeiro agente de proteção civil a atuar nas ações de 

socorro.  

 

O processo de informação pública deverá ser estabelecido a montante do processo de emergência, 

propriamente dito, este deve ser estabelecido logo nas fases de prevenção e preparação, através da 

sensibilização, consciencializando o cidadão da sua importância como ator social e interveniente ativo no 

Sistema de Proteção Civil. Sendo responsabilidade do Estado a promoção das medidas de autoproteção, 

é dever do cidadão ter um papel interveniente na sociedade, promovendo uma cultura de segurança, 

convertendo-se no primeiro agente de proteção civil. A sua atuação pode efetivar-se em vários cenários, 

como no lar, na escola, no local de trabalho e na comunidade ou no bairro onde vive. 

 

Responsabilidades Específicas 

COS 

Promover a difusão da informação de uma maneira clara e 

concisa, sem ambiguidades nem redundâncias junto da 

Comissão Municipal de Proteção Civil. 

Comissão Municipal de Proteção Civil 
Receber a informação operacional e proceder conforme, 

relativamente a decisões operacionais e institucionais. 

Gabinete de Informação Pública 

Estabelecer a ligação com os OCS, com vista à difusão da 

informação; 

Atuar como porta-voz único para os OCS, em nome do 

Diretor do Plano e do Posto de Comando Operacional 

(PCO). 
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Adjunto para as Relações Públicas 

Estabelecer ligação com os órgãos de comando e 

coordenação; 

Prestar toda a informação pertinente ao Gabinete de 

Informação Publica. 

Órgãos de Comunicação Social 

Proceder à divulgação dos avisos e informações, no 

âmbito da sua missão de serviço público, mediante as 

instruções do Gabinete de Informação Pública. 

Agentes e entidades 

Encaminhar, para o Gabinete de Informação Pública, todas 

as questões colocadas pelos OCS; 

Difusão de informação de aviso através de avisos 

sonoros, altifalantes ou membros das unidades locais de 

Proteção Civil. 

Tabela 38 - Responsabilidades específicas no que concerne a Informação a ser difundida pelos diversos atores 

 

No entanto, a informação à população poderá necessitar de ser transmitida através de avisos sonoros 

(Sirenes), altifalantes montados em viaturas, etc. Visto que todo o processo requer rapidez, para além de 

que as outras formas de difusão poderão sofrer uma rutura, esta será talvez a forma mais rápida e eficaz 

de promover o aviso. Atendendo a esse facto, os agentes de Proteção Civil existentes no município, 

nomeadamente os Bombeiros e a GNR, têm a responsabilidade de manter a operacionalidade das 

sirenes dos seus veículos bem como das suas viaturas. 

 

A declaração da situação de alerta determina uma obrigação de colaboração dos meios de comunicação 

social, principalmente as rádios e televisões, com objetivo de divulgar a informação relevante à situação, 

esta informação é divulgada através de um Modelo de Comunicado que se encontra anexo ao plano. 

Assim, os órgãos de comunicação devem ser informados, periodicamente, conforme exposto na seguinte 

tabela: 

 

Informações aos Órgãos de Comunicação Social 

Fase Comunicado Conteúdo 

Inicial 
O Comunicado deve ser emitido o mais 

rapidamente possível após o acidente 

¶ Tipo de Acidente 

¶ Área Territorial afetada 

¶ Medidas de autoproteção 

¶ Informar que serão 

disponibilizadas mais 

informações brevemente 



Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil 
 

80  

 

Evolução 

A evolução da situação deverá ser 

comunicada periodicamente aos órgãos de 

comunicação social 

¶ Tipo de Acidente 

¶ Ponto de Situação 

¶ Perspetivas futuras 

¶ Ações em curso 

¶ Áreas de acesso restrito 

¶ Medidas de autoproteção 

¶ Locais de reunião, acolhimento 

provisório ou de assistência 

¶ Números de telefone e locais de 

contacto para informações 

¶ Números de telefone e locais de 

contacto para receção de 

donativos e serviço voluntário 

Reabilitação 
Depois de asseguradas as condições de 

segurança deve ser emitido um comunicado 

¶ Instruções para regresso de 

populações evacuadas 

¶ Estradas intransitáveis e 

alternativas 

¶ Zonas de apoio 

¶ Números de telefone e locais de 

contato para receção de 

donativos 

Tabela 39 - Informações a prestar aos órgãos de comunicação social 

 

Durante a fase de evolução, até à atualização dos dados, os órgãos de comunicação social devem 

transmitir várias vezes a informação de que dispõe, com o objetivo de alcançar o maior número de 

pessoas possível. 

 

5. Procedimentos de evacuação  
 
 
Neste ponto serão estabelecidos os procedimentos e instruções de coordenação, bem como a 

identificação dos meios e das responsabilidades dos serviços, agentes de proteção civil, organismos e 

entidades de apoio, associados às operações de evacuação e movimentação das populações, 

designadamente abertura de corredores de emergência, controlo de acesso às áreas afetadas e controlo 

de tráfego. 

A responsabilidade de coordenação, a colaboração e as prioridades da ação estão assim distribuídas: 
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Tabela 40 - Coordenação, colaboração e prioridades de ação dos Procedimentos de Evacuação 

 

A decisão de evacuação das populações é da responsabilidade do Comandante das Operações de 

Socorro, no entanto esta decisão deverá ser validada pela autoridade política do município, neste caso o 

diretor do plano, o Presidente da Câmara Municipal de Carrazeda de Ansiães. 

Neste caso concreto, a tarefa de orientar a evacuação e a movimentação das populações é da 

responsabilidade da Guarda Nacional Republicana de Carrazeda de Ansiães, quando a tipologia de 

acidente interferir no espaço do domínio marítimo do Rio Douro, a responsabilidade é da Autoridade 

Marítima. 

Para além das responsabilidades atribuídas anteriormente, são diversos os agentes, entidades com 

responsabilidades específicas nesta área: 

 

Responsabilidades Específicas 

COS 

Decide, perante a conjuntura atual e a previsão da 

evolução da situação, a evacuação das populações ou 

não. 

Comissão Municipal de Proteção Civil 

Valida a decisão do Comandante das Operações de 

Socorro e planeia os aspetos logísticos, juntamente com a 

Área de Intervenção de Logística e de Manutenção da 

Ordem. 

GNR 

Desenvolve todas as tarefas dos procedimentos de 

Evacuação, conforme o estabelecido superiormente pela 

COS e pela Comissão Municipal de Proteção Civil. 

Estrutura de Coordenação 

Coordenação Colaboração 

COS 

Comissão Municipal de Proteção Civil 

INEM 

Delegado de Saúde 

Centro de Saúde 

Guarda Nacional Republicana 

Autoridade Marítima 

Bombeiros Voluntários de Carrazeda de Ansiães 

Juntas de Freguesias 

Prioridades de Ação 

Proceder à avaliação da necessidade ou não da evacuação das populações; 

Proceder à evacuação das populações; 

Orientar as populações para centros de alojamento e garantir as condições indispensáveis; 

Orientar todo o fluxo de movimentação da população em caso de evacuação. 
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Delegado de saúde 

Centro de Saúde 

Desenvolve todas as tarefas dos procedimentos de 

Evacuação, conforme o estabelecido superiormente pelo 

COS e pelo Comissão Municipal de Proteção Civil e 

conforme as necessidades da população a ser evacuada, 

nomeadamente em termos de saúde. 

Bombeiros Voluntários de Carrazeda de 

Ansiães 

Colaboram com a Área de Intervenção Manutenção da 

Ordem Pública, colocando os seus meios humanos e 

materiais ao seu dispor, nomeadamente na evacuação de 

pessoas com mobilidade reduzida. 

Juntas de Freguesias 

Colaboram, nos processos de evacuação, colocando os 

seus meios ao dispor e com o reconhecimento da área 

visada, nomeadamente o número de pessoas a evacuar, 

os casos específicos de mobilidades reduzida, entre 

outros. 

Tabela 41 - Responsabilidades específicas quanto aos procedimentos de evacuação 

 
De seguida serão apresentados os locais de concentração Local e de Irradiação, Abrigos temporários e 

de longa duração: 
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Mapa 4 - Apoio Logístico - Recursos e Equipamentos 
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6. Manutenção da ordem pública  
 
A Manutenção da Ordem Pública reveste-se de capital importância, com a persecução das atividades de 

socorro. Esta é muita vez renegada para segundo plano. Nesse sentido serão estabelecidos os 

procedimentos e instruções de coordenação (Tabela 42), destinados a assegurar a manutenção da 

ordem pública, a limitação do acesso às zonas de sinistro e de apoio e a segurança das infra-estruturas 

consideradas sensíveis ou indispensáveis às operações de proteção civil (tais como instalações de 

proteção civil, hospitais, escolas, etc.).  

 

Tabela 42 - Coordenação, colaboração e prioridades de ação da Manutenção da Ordem Pública 

 
A Manutenção da Ordem Pública é da competência das forças de segurança, o estabelecimento de 

procedimentos e instruções de coordenação, bem como a identificação dos meios e das 

responsabilidades dos serviços, agentes de proteção civil, organismos e entidades de apoio, quanto à 

segurança de pessoas e bens e ao controlo do tráfego, é essencial para a prossecução dos objetivos 

desta atividade. Nesse sentido estabelece-se assim as respetivas responsabilidades específicas: 

 

 

 

 

 

 

 

Estrutura de Coordenação 

Coordenação Colaboração 

Guarda Nacional Republicana 

COS 

Comissão Municipal de Proteção Civil 

Guarda Nacional Republicana 

Autoridade Marítima 

Prioridades de Ação 

Garantir a segurança e a proteção das pessoas e dos bens; 

Desenvolver as ações de investigação criminal no que respeita às causas das ocorrências; 

Manter a vigilância e a proteção de pontos sensíveis, nomeadamente infra-estruturas rodoviárias, ferroviárias, 

aeroportuárias e portuárias, edifícios públicos e outras instalações críticas; 

Assegura a segurança na área do sinistro e promove corredores de circulação de emergência; 

Procede ao isolamento de áreas afetadas; 

Colabora na delimitação de áreas das operações conforme o sistema de gestão das operações; 
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Responsabilidades Especificas 

COS 

Estabelece as diferentes zonas de sinistro, apoio, 

concentração e reserva e receção de reforços e solicita 

a cooperação das autoridades competentes na sua 

delimitação. 

Comissão Municipal de Proteção Civil 

Analisa as situações e estabelece o plano estratégico 

das ações a tomar durante as fases de emergência e 

reabilitação. 

Guarda Nacional Republicana 

Atua, com o intuito de cumprir as tarefas para as quais 

tem competências no âmbito da manutenção da ordem 

pública e mediante as diretrizes emanadas pelo COS e 

Comissão Municipal de Proteção Civil, estabelece 

barreiras e outros meios de controlo ao acesso 

condicionado. 

Autoridade Marítima 

Atua, na sua área de jurisdição, com o intuito de cumprir 

as tarefas para as quais tem competências no âmbito da 

manutenção da ordem pública e mediante as diretrizes 

emanadas pelo COS e Comissão Municipal de Proteção 

Civil estabelece barreiras e outros meios de controlo ao 

acesso condicionado. 

Tabela 43 - Responsabilidades específicas quanto à manutenção da Ordem Pública 

 
Na tabela seguinte serão apresentados os procedimentos e instruções de coordenação inerentes à 

Manutenção da ordem Pública. 

 

Manutenção da Ordem Pública 

Procedimentos Instruções de coordenação 

¶ Limitar o acesso às zonas de sinistro e de apoio às 

forças de intervenção, organismos e entidades de apoio 

¶ Garantir a segurança das infra-estruturas sensíveis e/ou 

indispensáveis às operações e segurança das zonas 

evacuadas 

¶ Depois de definida a zona de sinistro e apoio, o tráfego 

rodoviário é controlado pelas forças de segurança, de 

forma a não afetar a movimentação das populações a 

evacuar, assim como a mobilidade das forças de 

intervenção 

¶ Um dos meios de comunicação em articulação com a 

área de intervenção das Comunicações é coordenado 

pelas Forças de Segurança através de um serviço de 

estafetas 

¶ As Forças de Segurança garantem a segurança física 

das instalações do SMPC e da CMPC, desimpedindo os 

acessos 

Tabela 44 - Manutenção da Ordem Pública 
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7. Serviços médicos e transporte de vítimas  
 
Nos Serviços Médicos e Transporte de Vítimas identificam-se os procedimentos e instruções de 

coordenação, bem como os meios e as responsabilidades dos serviços, agentes de proteção civil, 

organismos e entidades de apoio, quanto às atividades de saúde e evacuação secundária, face a um 

elevado número de vítimas. Quanto a este ponto, estabelecem-se as seguintes estruturas de 

coordenação e prioridades de ação: 

 

Tabela 45 - Coordenação, colaboração e prioridades de ação nos serviços médicos e transporte de vítimas 

 
 

Responsabilidades Especificas 

COS 

Procede ao reconhecimento do número de vítimas e 

estabelece os procedimentos de evacuação primária, 

em estreita cooperação com o INEM. 

Diretor do Plano 

Identifica os meios a solicitar e, em coordenação com o 

INEM, estabelece a ligação aos hospitais de evacuação, 

prestando as informações pertinentes sobre o tipo de 

ocorrência e o número potencial de vítimas. 

Estrutura de Coordenação 

Coordenação Colaboração 

Diretor do Plano 

COS 

INEM 

Unidade Hospitalar de Mirandela (Centro Hospitalar do 

Nordeste, EPE)  

Centro de Saúde de Carrazeda de Ansiães 

Delegado de Saúde do Município 

Bombeiros de Carrazeda de Ansiães 

Comissão Municipal de Proteção Civil 

Prioridades de Ação 

Evacuação primária e secundária de vítimas no teatro de operações; 

Assegurar a prestação de cuidados médicos no âmbito da emergência pré-hospitalar; 

Assegurar a montagem de postos de triagem, de assistência pré-hospitalar e de evacuação secundária; 

Levantamento do número de vítimas; 

Providenciar e assegurar a saúde pública;  

Transferência das vítimas para os centros hospitalares com as especialidades requeridas para cada caso; 

Prestação de informação sobre as vítimas aos seus familiares. 
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INEM 

Coordena e coopera nas atividades de evacuação 

primária e secundária, presta os socorros no âmbito da 

emergência pré-hospitalar e monta e gere os postos de 

triagem, de assistência pré-hospitalar e de evacuação 

secundária, em estreita articulação com o Diretor do 

Plano. 

Comissão Municipal de Proteção Civil 

Coopera com o Diretor do Plano, na identificação dos 

meios a solicitar e no estabelecimento da ligação aos 

hospitais de evacuação, prestando as informações 

necessárias pertinentes sobre o tipo de ocorrência e o 

número potencial de vítimas. 

Delegado de Saúde do Município 

Leva a cabo procedimentos no âmbito de garantir o 

controlo ambiental, de doenças e da qualidade dos bens 

essenciais. 

Centro de Saúde de Carrazeda de Ansiães 

Recebe as vítimas da evacuação primária quando não 

existirem postos médicos avançados e faz a triagem, dá 

os primeiros cuidados médicos e procede ao 

reencaminhamento para os hospitais centrais com as 

especialidades requeridas para cada caso. 

Unidade Hospitalar de Mirandela (Centro 

Hospitalar do Nordeste, EPE) 

Recebem as vítimas provenientes da evacuação 

secundária e procedem aos cuidados requeridos pela 

situação. 

Bombeiros de Carrazeda de Ansiães 

Assegura a evacuação primária e secundária e procede 

à montagem de postos médicos avançados, socorro no 

âmbito da emergência pré-hospitalar e montagem dos 

postos de triagem. 

Tabela 46 - Responsabilidades específicas quanto aos Serviços Médicos e Transporte de Vitimas 

 
De salientar aqui o papel do Delegado de Saúde municipal, como autoridade máxima em termos de 

saúde presente no município, deverá a todo o momento monitorizar os fatores ambientais, a qualidade 

dos bens essenciais, a propagação de doenças, etc. Este deverá contar com o apoio de todos as 

autoridades, agentes e entidades políticas, de forma a facilitar a rápida reposição da normalidade, que 

será tanto ou mais demorada, quanto maior for a capacidade de manter os aspetos atrás descritos com 

registos considerados normais.  
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Serviços Médicos e Transporte de Vítimas 

Procedimentos Instruções de coordenação 

¶ Assistência pré-hospitalar e evacuação secundária das 

vítimas 

¶ Instalação e gestão de postos de triagem 

¶ A triagem primária é da competência da Área de 

Intervenção de Socorro e Salvamento, sendo 

normalmente realizada pelos Corpos de Bombeiros. O 

INEM colabora nessa ação de acordo com a sua 

disponibilidade 

¶ Os cadáveres identificados na triagem primária serão 

encaminhados para locais de reunião de vítimas 

mortais 

¶ O Centro de Saúde, INEM e Cruz Vermelha montam 

postos de triagem e de socorros em estruturas fixas ou 

temporárias, que podem ser reforçados com meios 

externos ao município 

¶ A localização de Postos/Áreas de triagem é 

identificada em colaboração com o Corpo de 

Bombeiros e deverá estar tão perto quanto possível 

das zonas mais afetadas dentro da Zona de Sinistro, 

respeitando as respetivas distâncias de segurança 

¶ As estruturas hospitalares públicas, militares e 

privadas disponíveis serão utilizadas para a evacuação 

e tratamento dos operacionais, podendo ser 

reforçadas a pedido das estruturas Distritais ou 

Nacionais. 

Tabela 47 - Serviços médicos e transporte de vítimas 

 

8. Socorro e salvamento  
  

Enumera-se neste ponto, o estabelecimento de procedimentos e instruções de coordenação, bem como a 

identificação dos meios e das responsabilidades dos serviços, agentes de proteção civil, organismos e 

entidades de apoio, quanto às atividades de socorro, busca e salvamento de vítimas, que podem incluir a 

extinção de incêndios, o escoramento de estruturas, o resgate ou desencarceramento de pessoas, a 

contenção de fugas e derrames de produtos perigosos, etc. (Figura 10). Visando a prossecução dos 

objetivos atrás descritos, estabelecem-se as seguintes estruturas de coordenação e prioridades de ação: 
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Tabela 48 - Coordenação, colaboração e prioridades de ação no Socorro e Salvamento 

 

Estrutura de Coordenação 

Coordenação Colaboração 

Diretor do Plano 

COS 

Comissão Municipal de Proteção Civil 

INEM 

Centro de Saúde 

GNR 

Cruz Vermelha 

Bombeiros de Carrazeda de Ansiães 

Autoridade Aérea e Marítima  

Prioridades de Ação 

Coordenar operacionalmente as atividades no âmbito do socorro e salvamento; 

Suprir as situações de socorro que impedem a busca e salvamento; 

Combate às situações, resultantes da manifestação dos riscos existentes no município; 

Proceder à evacuação das vítimas, em estreita cooperação com a Área de Intervenção Socorro e Salvamento; 

Coordenar os meios e recursos necessários no que toca às ações de emergência e reabilitação. 
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Danos em edifícios ou 
infraestruturas?

Responsável: BVCA

Verificação da Zona do Sinistro
Responsável: BVCA

Desenvolver ações de proteção 
e socorro das populações

Responsável: BVCA

Existem pessoas 
isoladas?

Existem mortos? Existem Feridos?

Prestar os serviços médicos 
necessários e transporte de 

vítimas
Responsável: Agentes de 

Proteção Civil

Existem danos graves nas 
estruturas?

Existe risco de um novo 
incidente?

Os técnicos avaliam os danos e 
o nível de segurança da 

estrutura
Responsável: Agentes de 

Proteção Civil

Sim

Existem derrames, fugas ou é 
necessário combate a incêndios?

NãoNão

Fase de Reabilitação

Não

Deslocar equipas para remover 
os derrames, fugas ou combater 

o incêndio
Responsável: Agentes de 

Proteção Civil

Sim

Escorar as estruturas e remover 
material

Responsável: Agentes de 
Proteção Civil

Área de Intervenção Mortuária

Proceder ao Socorro e 
Salvamento das Vitimas

Responsável: BVCA
Existem Soterrados?

Não

Remover materiais dos 
escombros e libertar as vítimas

Responsável: BVCA
Sim

Não Não

Sim

 

Figura 10 - Procedimentos de Socorro e Salvamento 

 
Autoridades Aérea e Marítima  
 
Tal como disposto no Decreto-Lei nº134/2006, de 25 de Julho, capítulo VI, artigos 32º e 33º, as ações de 

socorro e salvamento de qualquer acidente grave ou catástrofe iminente ou ocorrido no Rio Douro, área 

da responsabilidade da Autoridade Marítima devem ser coordenadas pelo Centro de Coordenação 



Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil 
 

91  

 

Operacional Nacional ï CCON, em articulação com o Centro de Coordenação de Busca e Salvamento 

Marítimo ï MRCC de Lisboa, CDOS e a Direção do Plano Distrital de Bragança, da mesma forma que 

qualquer acidente grave ou catástrofe com aeronaves deve também ser coordenada pelo Centro de 

Coordenação Operacional Nacional - CCON articuladamente com o Centro de Coordenação de Busca e 

Salvamento Aéreo ï RCC de Lisboa, CDOS e a Direção do Plano Distrital de Bragança. 

 
Primeira Intervenção 
 
Tal como disposto no ponto 2 do artigo 12º do Decreto-Lei nº134/2006, de 25 de Julho, sempre que uma 

força de socorro de uma qualquer das organizações integrantes do SIOPS seja acionada para uma 

ocorrência, o chefe da primeira força a chegar ao local assume de imediato o comando da operação e 

garante a construção de um sistema evolutivo de comando e controlo da operação.  

Este terá a responsabilidade de desenvolver o Sistema de Comando Operacional até ao patamar 

considerado suficiente para suprir qualquer ação resultante de um acidente grave ou catástrofe. 

No entanto no imediato, deve proceder às seguintes tarefas, por ordem cronológica: 

 

Marcha Geral das Operações 

Reconhecimento / Avaliação 

Avaliar o tipo de ocorrência; 

O local da ocorrência e a sua extensão; 

O número de vítimas existentes e passíveis de serem 

atingidas; 

Avaliar as necessidades de ativação de meios; 

Busca e Salvamento 

Proceder à busca, em favor da avaliação da existência ou não 

de vítimas; 

Proceder ao salvamento das vítimas existentes, caso estas 

existam; 

Estabelecimento dos Meios de Ataque 

Estabelecimento de um plano tático / operacional, mediante 

toda a avaliação efetuada a montante e proceder à disposição 

dos meios e distribuição de tarefas; 

Ataque 

Circunscrição 
Proceder ao ataque, até a situação estar delimitada a uma 

área geográfica; 

Domínio 
Proceder ao ataque até o acidente grave ou catástrofe ceder 

ao combate levado a cabo; 

Extinção 

Resolução da situação, sendo apenas necessário ações de 

restabelecimento da normalidade e vigilância necessária para 

evitar novas situações; 

Rescaldo das Operações 
Restabelecimento da normalidade, evitando o surgimento de 

fatores propiciadores de novas ocorrências; 

Vigilância Ativa 
Vigilância de todo o processo levado a cabo com o intuito do 

não aparecimento de qualquer nova situação. 

Tabela 49 - Marcha Geral das Operações 
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Todo o processo atrás descrito será desenvolvido em todas as ocorrências, evidentemente deverá sofrer 

as adaptações necessárias, no entanto serve como modelo. A responsabilidade do seu desenvolvimento 

é, como já foi dito, do Comandante das Operações de Socorro, no entanto esta figura, embora seja 

obrigatória a sua existência, deve estar sempre em constante mutação, ou seja, aquando da chegada de 

alguém superior na hierarquia da organização, este deve assumir a posição de COS, mediante briefings e 

o auxílio das restantes entidades de coordenação e comando.   

 

Os Intervenientes no processo de socorro e salvamento no município de Carrazeda de Ansiães são, 

conforme já referenciado, os agentes de proteção civil por excelência. No entanto existem outras 

entidades e agentes com responsabilidade nesta matéria: 

 

Responsabilidades Especificas 

COS 

Comanda todas as ações de socorro, em completa 

articulação com a Comissão Municipal de Proteção Civil 

Municipal, nomeadamente o Diretor do Plano; 

Providência, junto de todas as estruturas existentes, os 

necessários equipamentos, meios, recursos e ações a 

desenvolver. 

Comissão Municipal de Proteção Civil 

Câmara Municipal de Carrazeda de Ansiães 

Analisa a situação, avalia e responde em conformidade 

com as necessidades; 

Coloca ao serviço do COS todos os pressupostos 

necessários para suprir a situação. 

Cruz Vermelha 

Centro de Saúde 

GNR 

Coloca ao dispor, no melhor estado operacional possível, 

o equipamento necessário às operações de socorro e 

presta o necessário apoio técnico. 

Autoridade Marítima e Aérea 

Bombeiros de Carrazeda de Ansiães 

Age em conformidade com as diretivas emanadas pelo 

COS, na prossecução das ações de socorro e salvamento 

Tabela 50 - Responsabilidades específicas quanto ao Socorro e Salvamento 

 

9. Serviços mortuários  
 
No ponto Serviços Mortuários, são estabelecidos os procedimentos e as instruções de coordenação, bem 

como identificados os meios, os serviços, agentes de proteção civil, organismos e entidades de apoio, 

quanto às atividades de recolha e reunião de vitimas mortais, instalação de morgues provisórias para a 

identificação e reconhecimento de vítimas mortais e sepultamento de emergência. 

Deste modo as estruturas de coordenação e as prioridades de ação são: 

 



Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil 
 

93  

 

Tabela 51 - Coordenação, colaboração e prioridades de ação nos Serviços Mortuários 

 
Em ações com elevado número de vítimas, a recolha e o depósito de cadáveres são tarefas muito 

sensíveis que devem ser levadas a cabo através de procedimentos rigorosos, devido a aspetos que se 

prendem com a investigação forense, quando, face ao tipo de ocorrência, haja necessidade de a realizar. 

Estas tarefas devem ser controladas pela Guarda Nacional Republicana de Carrazeda de Ansiães e pela 

Polícia Marítima do Douro, nas respetivas áreas de jurisdição, em colaboração com a Autoridades de 

Saúde do Município. 

Conforme o disposto no ponto 2 do artigo 5º do Decreto-Lei nº411/98, de 30 de Dezembro, a remoção de 

cadáveres compete às autoridades policiais, podendo estes solicitar a colaboração dos bombeiros ou 

qualquer entidade pública. 

Visto que a capacidade mortuária do município estar aquém do esperado, neste tipo de situações, são 

escolhidos locais para reunião de vítimas mortais, onde possam funcionar morgues provisórias. 

 

Estrutura de Coordenação 

Coordenação Colaboração 

Autoridade de Saúde Municipal 

COM 

Guarda Nacional Republicana 

Polícia Marítima do Douro 

Bombeiros Voluntários de Carrazeda de Ansiães 

Centro de Saúde de Carrazeda de Ansiães  

Juntas de Freguesia  

Instituto de Medicina Legal 

Prioridades de Ação 

Organizar o registo de vítimas mortais; 

Estabelecer a ligação ao Instituto Nacional de Medicina Legal;  

Dirigir as ações de mortuária; 

Atualizar os procedimentos referentes aos serviços de mortuária, em estreita colaboração com o Comissão Municipal de 

Proteção Civil Municipal e com o Diretor do Plano; 

Assegurar através dos procedimentos das ações mortuárias, a segurança da saúde pública.  



Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil 
 

94  

 

 

Mapa 5 - Apoio Logístico - Reunião de vítimas mortais 

 
As tarefas ligadas às morgues provisórias relacionam-se com o trabalho desenvolvido pelas equipas do 

Instituto de Medicina Legal, que culmina na identificação e entrega dos corpos para serem sepultados. 

A responsabilidade nos Serviços Mortuários será assim distribuída: 
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Responsabilidades Especificas 

Autoridade de Saúde Municipal 

Coordena as atividades que dizem respeito a Serviços 

Mortuários e procede ao reconhecimento das vítimas 

mortais; 

Atua em conformidade com as atividades desenvolvidas 

na defesa da saúde pública. 

COM 
Tem a responsabilidade da elaboração de um relatório 

permanente com o número de vítimas mortais. 

Guarda Nacional Republicana 
Garante a segurança, respeito e integridade das vítimas 

mortais. 

Policia Marítima do Douro 
Garante a segurança, respeito e integridade das vítimas 

mortais. 

Bombeiros Voluntários de Carrazeda de 

Ansiães 

Auxiliam as autoridades na remoção dos corpos para 

morgues provisórias. 

Centro de Saúde de Carrazeda de Ansiães 
Auxiliam a Autoridade de Saúde Municipal nas suas 

tarefas. 

Juntas de Freguesia 
Auxilia a Autoridade de Saúde Municipal, nomeadamente 

quanto ao reconhecimento das vítimas mortais. 

Instituto de Medicina Legal 

Avalia as causas da morte; 

Procede em conformidade com atividades relacionadas 

com a investigação forense. 

Tabela 52 - Responsabilidades específicas quanto aos Serviços Mortuários 

 

10. Protocolos  
 

No âmbito do Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil do Município de Carrazeda de Ansiães, 

não existem protocolos firmados com qualquer entidade ou instituição. 
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Parte  IV ɀ Informação Complementar  
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Secção I  
 

1. Organização geral da Proteção Civil em Portugal  
 
Em Portugal a Proteção Civil aborda, essencialmente, os aspetos no dom²nio do ñsafetyò7, no entanto 

pode, muitas vezes, enfrentar ações que, embora sejam do domínio do ñsecurityò8 , requeiram o 

necessário socorro, que só as estruturas de Proteção Civil têm capacidade de fornecer. 

Assim, segundo o artigo 1º da Lei nº27/2006, de 3 de Julho (Lei de Bases de Proteção Civil), A Proteção 

Civil é a atividade desenvolvida pelo Estado, Regiões Autónomas e autarquias locais, pelos cidadãos e 

por todas as entidades públicas e privadas com a finalidade de prevenir riscos coletivos inerentes a 

situações de acidente grave ou catástrofe, de atenuar os seus efeitos e proteger e socorrer as pessoas e 

bens em perigo quando aquelas situações ocorram. Esta atividade tem um carácter permanente, 

multidisciplinar e plurissectorial, cabendo a todos os órgãos e departamentos da Administração Pública 

promover as condições indispensáveis à sua execução, de forma descentralizada, sem prejuízo do apoio 

mútuo entre organismos e entidades do mesmo nível ou proveniente de níveis superiores.  

Segundo o Artigo 4º da mesma lei, são objetivos e domínios de atuação da Proteção Civil: 

 

Objetivos e domínios de atuação 

O
b
je

ti
v
o

s 

¶ Prevenir os riscos coletivos e a ocorrência de acidente grave ou de catástrofe deles resultantes; 

¶ Atenuar os riscos coletivos e limitar os seus efeitos no caso das ocorrências descritas na alínea 

anterior; 

¶ Socorrer e assistir as pessoas e outros seres vivos em perigo, proteger bens e valores culturais, 

ambientais e de elevado interesse público; 

¶ Apoiar a reposição da normalidade da vida das pessoas em áreas afetadas por acidente grave ou 

catástrofe. 

D
o
m

ín
io

s 

¶ Levantamento, previsão, avaliação e prevenção dos riscos coletivos; 

¶ Análise permanente das vulnerabilidades perante situações de risco; 

¶ Informação e formação das populações, visando a sua sensibilização em matéria de autoproteção e 

de colaboração com as autoridades; 

¶ Planeamento de soluções de emergência, visando a busca, o salvamento, a prestação de socorro e 

de assistência, bem como a evacuação, alojamento e abastecimento das populações; 

¶ Inventariação dos recursos e meios disponíveis e dos mais facilmente mobilizáveis, ao nível local, 

regional e nacional; 

¶ Estudo e divulgação de formas adequadas de proteção dos edifícios em geral, de monumentos e 

de outros bens culturais, de infra-estruturas, do património arquivístico, de instalações de serviços 

essenciais, bem como do ambiente e dos recursos naturais; 

¶ Previsão e planeamento de ações atinentes à eventualidade de isolamento de áreas afetadas por 

riscos. 

Tabela 53 - Objetivos e domínios de atuação da Proteção Civil 

                                                           
7 Ações que se prendem fundamentalmente com a prevenção contra acidentes, quer estes sejam naturais, tecnológicos ou mistos. 

8 Prendem-se com ações hostis provocadas propositadamente pelo homem a fim de atingir determinados objetivos. 
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Para além dos princípios gerais consagrados na Constituição e na Lei, constituem princípios especiais 

aplicáveis às atividades de proteção civil: 

 

Princípios 

Prioridade 
¶ Nos termos do qual deve ser dada prevalência à prossecução do interesse publico relativo à 

proteção civil, sem prejuízo da defesa nacional, da segurança interna e da saúde publica, sempre 

que estejam em causa ponderações de interesses, entre si conflituantes. 

Prevenção 
¶ Por força do qual os riscos de acidente grave ou de catástrofe devem ser considerados de forma 

antecipada, de modo a eliminar as próprias causas, ou reduzir as suas consequências, quando tal 

não seja possível. 

Precaução 
¶ De acordo com o qual devem ser adotadas as medidas de diminuição do risco de acidente grave ou 

catástrofe inerente a cada atividade, associando a presunção de imputação de eventuais danos à 

mera violação daquele dever de cuidado. 

Subsidiariedade 
¶ Determina que o subsistema de proteção civil de nível superior só deve intervir se e na medida em 

que os objetivos da proteção civil não possam ser alcançados pelo subsistema de proteção civil 

imediatamente inferior, atentando à dimensão e à gravidade dos efeitos das ocorrências. 

Cooperação 
¶ Assenta no reconhecimento de que a proteção civil constitui atribuições do Estado, das Regiões 

Autónomas e das autarquias locais e dever dos cidadãos e de todas as entidades públicas e 

privadas. 

Coordenação 
¶ Exprime a necessidade de assegurar, sob orientação do Governo, a articulação entre a definição e 

a execução das políticas nacionais, regionais, distritais e municipais de proteção civil. 

Unidade de 

Comando 

¶ Determina que todos os agentes atuam, no plano operacional, articuladamente sob um comando 

único, sem prejuízo da respetiva dependência hierárquica e funcional. 

Informação 
¶ Traduz o dever de assegurar a divulgação das informações relevantes em matéria de proteção civil, 

com vista à prossecução dos objetivos da política de proteção civil. 

Tabela 54 - Princípios Especiais aplicáveis às atividades de Proteção Civil 

1.1. Estrutura de Proteção Civil  
 
 
Com vista ao cumprimento das políticas de proteção civil, segundo a lei de Bases de Proteção Civil (Lei 

nº27/2006) a estrutura Municipal de Proteção Civil desenvolve-se da seguinte forma:  
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Figura 11 - Estrutura Municipal de Proteção Civil 

 

1.1.1. Direção Política  

A direção política (Tabela 55) é assegurada a nível nacional pela Assembleia da República, Governo, 

Primeiro-Ministro e Ministro da Administração Interna, ao nível Distrital, pelo Presidente da Autoridade 

Nacional de Proteção Civil e, ao nível Municipal, pelo Presidente da Câmara. 

 

Direção Política 

N
ív

e
l 
N

a
c
io

n
a
l

 

Assembleia da 

República 

¶ Enquadrar a política de proteção civil e fiscalizar a sua 

execução; 

¶ Os partidos representados na Assembleia da República são 

ouvidos e informados com regularidade pelo Governo sobre o 

andamento dos principais assuntos da política de Proteção 

Civil; 

¶ O governo informa periodicamente a Assembleia da República 

sobre a situação do País no que toca à proteção civil, bem 

como sobre a atividade dos organismos e serviços por ela 

responsáveis. 

Governo 

¶ Definir as linhas gerais da política governamental de proteção 

civil, bem como a sua execução; 

¶ Programar e assegurar os meios destinados à execução da 

política de proteção civil; 

¶ Declarar a situação de calamidade; 

¶ Adotar, no caso previsto na alínea anterior, as medidas de 

carácter excecional destinadas a repor a normalidade das 

condições de vida nas zonas atingidas; 

¶ Deliberar sobre a afetação extraordinária dos meios 

financeiros indispensáveis à aplicação das medidas previstas 

na alínea anterior. 
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Primeiro-Ministro 

¶ Coordenar e orientar a ação dos membros do Governo nos 

assuntos relacionados com a proteção civil; 

¶ Garantir o cumprimento das competências previstas para o 

Governo. 

Ministério da 

Administração Interna 

¶ O Primeiro-Ministro pode delegar as suas competências no 

número anterior no Ministro da Administração Interna. 

N
ív

e
l 

D
is

tr
it
a

l Presidente da 

Autoridade Nacional 

de Proteção Civil 

¶ Desencadear, na iminência ou ocorrência de acidente grave 

ou catástrofe, as ações de proteção civil de prevenção, 

socorro, assistência e reabilitação adequadas em cada caso. 

N
ív

e
l 

M
u

n
ic

ip
a
l

 

Presidente da Câmara 

Municipal 

¶ Desencadear, na iminência ou ocorrência de acidente grave 

ou catástrofe, as ações de proteção civil de prevenção, 

socorro, assistência e reabilitação adequadas em cada caso. 

 

Tabela 55 - Direção Política 

 

1.1.2. Coordenação Política  

As diferentes Comissões de Proteção Civil quer a nível Nacional, Distrital ou Municipal são órgãos de 

coordenação política, ou seja, organismos que asseguram que todas as entidades e instituições, no seu 

respetivo âmbito, imprescindíveis às operações de proteção e socorro, emergência e assistência 

previsíveis ou decorrentes de acidente grave ou catástrofe, se articulem entre si, garantindo os meios 

considerados adequados à gestão da ocorrência em cada caso concreto, sendo assim considerados 

órgãos de coordenação em matéria de proteção civil, sendo compostas por elementos que auxiliam na 

definição e execução da política de proteção civil. 

Neste sentido as diferentes comissões organizam-se da seguinte forma: 

 

 

 

. 
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Comissão Nacional de Proteção Civil 

(Órgão de Coordenação) 

C
o
m

p
o
s
iç

ã
o 

¶ Ministro da Administração Interna - Presidente; 

¶ Delegados dos ministros responsáveis pelos sectores da Defesa, Justiça, Ambiente, 

Economia, Agricultura e Florestas, Obras Públicas, Transportes, Comunicações, 

Segurança Social, Saúde e Investigação Científica; 

¶ O Presidente da Autoridade Nacional de Proteção Civil; 

¶ Representantes da Liga dos Bombeiros Portugueses e da Associação Nacional dos 

Bombeiros Profissionais; 

¶ Representantes do Estado-Maior-General das Forças Armadas, da Guarda Nacional 

Republicana, da Polícia de Segurança Pública, da Policia Judiciária, do Conselho 

Nacional de Planeamento Civil de Emergência, do Gabinete Coordenador de 

Segurança, da Autoridade Marítima, da Autoridade Aeronáutica e do Instituto Nacional 

de Emergência Médica; 

¶ Os Governos Regionais podem participar nas reuniões da Comissão; 

¶ O Presidente, quando o considerar conveniente, pode convidar a participar nas reuniões 

da Comissão outras entidades que, pelas suas capacidades técnicas, científicas ou 

outras, possam ser relevantes para a tomada de decisões, no âmbito das políticas de 

proteção civil; 

¶ O secretariado e demais apoio às reuniões do Conselho são assegurados pela 

Autoridade Nacional de Proteção Civil. 
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C
o
m

p
e
tê

n
c
ia

s
 

¶ Garantir a concretização das linhas gerais da política governamental de proteção civil 

em todos os serviços da administração; 

¶ Apreciar as bases gerais da organização e do funcionamento dos organismos e serviços 

que, direta ou indiretamente, desempenhem funções de proteção civil; 

¶ Apreciar os acordos ou convenções sobre cooperação internacional em matéria de 

proteção civil; 

¶ Apreciar os planos de emergência de âmbito nacional, distrital ou municipal; 

¶ Dar parecer sobre os planos de emergência elaborados pelos Governos das regiões 

Autónomas; 

¶ Adotar mecanismos de colaboração institucional entre todos os organismos e serviços 

com responsabilidades no domínio da proteção civil, bem como formas de coordenação 

técnica e operacional da atividade por aqueles desenvolvida, no âmbito específico das 

respetivas atribuições estatuárias; 

¶ Proceder ao reconhecimento dos critérios e normas técnicas sobre a organização do 

inventário de recursos e meios, públicos e privados, mobilizáveis ao nível local, distrital 

ou nacional, em caso de acidente grave ou catástrofe; 

¶ Definir os critérios e normas técnicas sobre a elaboração de planos de emergência;  

¶ Definir as prioridades e objetivos a estabelecer com vista ao escalonamento de esforços 

dos organismos e estruturas com responsabilidades no domínio da proteção civil, 

relativamente à sua preparação e participação em tarefas comuns de proteção civil; 

¶ Aprovar e acompanhar as iniciativas públicas tendentes à divulgação das finalidades da 

proteção civil e à sensibilização dos cidadãos para a autoproteção e para a colaboração 

a prestar aos organismos e agentes que exercem aquela atividade; 

¶ Apreciar e aprovar as formas de cooperação externa que os organismos e estruturas do 

sistema de proteção civil desenvolvem nos domínios das suas atribuições e 

competências específicas; 

¶ Desencadear as ações previstas nos planos de emergência e assegurar a conduta das 

operações de proteção civil deles decorrentes; 

¶ Possibilitar a mobilização rápida e eficiente das organizações e pessoal indispensáveis e 

dos meios disponíveis que permitam a conduta coordenada das ações a executar; 

¶ Formular junto do Governo pedidos de auxílio a outros países e às organizações 

internacionais, através dos órgãos competentes; 

¶ Determinar a realização de exercícios, simulacros ou treinos operacionais que 

contribuam para a eficácia de todos os serviços intervenientes em ações de proteção 

civil; 

¶ Difundir os comunicados oficiais que se mostrem adequados às situações previstas na 

presente lei.  

Tabela 56 - Comissão Nacional de Proteção Civil 
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Comissão Distrital de Proteção Civil 

(Órgão de Coordenação) 

C
o
m

p
o
s
iç

ã
o

 
¶ O Presidente da Autoridade Nacional de Proteção Civil; 

¶ O comandante operacional distrital; 

¶ As entidades máximas, ou seus representantes qualificados, dos serviços 

desconcentrados dos Ministérios dos sectores da Defesa, Justiça, Ambiente, Economia, 

Agricultura e Florestas, Obras Públicas, Transportes, Comunicações, Segurança Social, 

Saúde e Investigação Científica; 

¶ Os responsáveis máximos pelas forças e serviços de segurança existentes no distrito; 

¶ Um representante do Instituto Nacional de Emergência Médica (INEM); 

¶ Três representantes dos municípios do distrito, designados pela Associação Nacional de 

Municípios Portugueses (ANMP); 

¶ Um representante da Liga dos Bombeiros Portugueses e um representante da 

Associação Nacional dos Bombeiros Profissionais. 

C
o
m

p
e
tê

n
c
ia

s
 

¶ Acionar a elaboração, acompanhar a execução e remeter para aprovação pela 

Comissão Nacional os planos distritais de emergência; 

¶ Acompanhar as políticas diretamente ligadas ao sistema de proteção civil que sejam 

desenvolvidas por agentes públicos; 

¶ Determinar o acionamento dos planos, quando tal se justifique; 

¶ Promover a realização de exercícios, simulacros ou treinos operacionais que contribuem 

para a eficácia de todos os serviços intervenientes em ações de proteção civil. 

Tabela 57 - Comissão Distrital de Proteção Civil 

 

Comissão Municipal de Proteção Civil 

(Órgão de Coordenação) 

C
o
m

p
o
s
iç

ã
o 

¶ Presidente da Câmara Municipal; 

¶ Comandante Operacional Municipal; 

¶ Um elemento de cada corpo de bombeiros; 

¶ A autoridade de saúde do município; 

¶ O dirigente máximo da unidade de saúde local ou o diretor do centro de saúde e o 

diretor do hospital da área de influência do município, designados pelo diretor-geral de 

saúde; 

¶ Um representante dos serviços de segurança social; 

¶ Os representantes de outras entidades e serviços implantados no município, cujas 

atividades e áreas funcionais possam, de acordo com os riscos existentes e as 

características da região, contribuir para as ações de proteção civil. 
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¶ Acionar a elaboração do plano municipal de emergência, remetê-lo para a aprovação da 

Comissão Nacional de Proteção Civil e acompanhar a sua execução; 

¶ Acompanhar as políticas diretamente ligadas ao sistema de proteção civil que sejam 

desenvolvidas por agentes públicos; 

¶ Determinar o acionamento dos planos, quando tal se justifique; 

¶ Garantir que as entidades e instituições que integram a CMPC acionam, ao nível 

municipal, no âmbito da sua estrutura orgânica e das suas atribuições, os meios 

necessários ao desenvolvimento das ações de proteção civil;  

¶ Difundir comunicados e avisos às populações e às entidades e instituições, incluindo os 

órgãos de comunicação social. 

Tabela 58 - Comissão Municipal de Proteção Civil 

 

1.1.3. Órgãos de Execução 

 
A Autoridade Nacional de Proteção Civil (ANPC) é um órgão de execução, sendo um serviço central de 

natureza operacional, da administração direta do estado, dotado de autonomia administrativa e financeira 

e património, na dependência do membro do Governo responsável pela Administração Interna. 

 

Autoridade Nacional de Proteção Civil 

(Órgão de execução) 

M
is

s
ã
o ¶ Planear, coordenar e executar a política de proteção civil, designadamente na 

prevenção e reação a acidentes graves e catástrofes, de proteção e socorro de 

populações e de superintendência da atividade dos bombeiros. 
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¶ Promover o levantamento, previsão e avaliação dos riscos coletivos de origem natural 

ou tecnológica e o estudo, normalização e aplicação de técnicas adequadas de 

prevenção e socorro; 

¶ Organizar um sistema nacional de alerta e aviso; 

¶ Contribuir para a construção, coordenação e eficácia dos números nacionais de 

emergência e das estruturas de gestão e despacho de informação e de meios; 

¶ Proceder à regulamentação, licenciamento e fiscalização no âmbito da segurança contra 

incêndios; 

¶ Contribuir para a definição da política nacional de planeamento de emergência, elaborar 

diretrizes gerais, promover a elaboração de estudos e planos de emergência e facultar 

apoio técnico e emitir parecer sobre a sua elaboração por entidades sectoriais; 

¶ Assegurar a articulação dos serviços públicos ou privados que devam desempenhar 

missões relacionadas com o planeamento de emergência, nomeadamente nas áreas 

dos transportes, da energia, da agricultura, pescas e alimentação, da indústria e das 

comunicações, a fim de que, em situação de acidente grave ou catástrofe, se garanta a 

continuidade da ação governativa, a proteção das populações e a salvaguarda do 

património nacional; 

¶ Garantir a continuidade orgânica e territorial do sistema de comando de operações de 

socorro; 

¶ Acompanhar todas as operações de proteção e socorro, nos âmbitos local e regional 

autónomo, prevendo a necessidade de intervenção de meios distritais ou nacionais; 

¶ Planear e garantir a utilização, nos termos da lei, dos meios públicos e privados 

disponíveis para fazer face a situações de acidente grave e catástrofe; 

¶ Assegurar a coordenação horizontal de todos os agentes de proteção civil e as demais 

estruturas e serviços públicos com intervenção ou responsabilidades de proteção e 

socorro; 

¶ Orientar, coordenar e fiscalizar a atividade dos corpos de bombeiros; 

¶  Promover e incentivar a participação das populações no voluntariado e todas as formas 

de auxílio na missão das associações humanitárias de bombeiros e dos corpos de 

bombeiros; 

¶ Assegurar a realização de formação pessoal e profissional dos bombeiros portugueses e 

promover o aperfeiçoamento operacional do pessoal dos corpos de bombeiros; 

¶ Assegurar a prevenção sanitária, a higiene e a segurança do pessoal dos corpos de 

bombeiros, bem como a investigação de acidentes em ações de socorro. 

Tabela 59 - Missões e Atribuições da Autoridade Nacional de Proteção Civil 

 
 
Os serviços Municipais de Proteção Civil são os adequados ao exercício da função de proteção e 

socorro, variáveis de acordo com as características da população e dos riscos existentes no município e 

que, quando a dimensão e características do município o justificarem, podem incluir os gabinetes técnicos 

que forem julgados adequados. É dirigido pelo Presidente da Câmara Municipal do município em causa, 

com a faculdade de delegação no vereador por si designado. 
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Serviço Municipal de Proteção Civil 

(Órgão de execução) 

C
o
m

p
e
tê

n
c
ia

s
 

¶ Assegurar o funcionamento de todos os organismos municipais de proteção civil, bem como 

centralizar, tratar e divulgar toda a informação recebida relativa à proteção civil municipal; 

¶ Acompanhar a elaboração e atualizar o plano municipal de emergência e os planos especiais, 

quando estes existam; 

¶ Assegurar a funcionalidade e a eficácia da estrutura do SMPC; 

¶ Inventariar e atualizar permanentemente os registos dos meios e dos recursos existentes no 

concelho, com interesse para o SMPC; 

¶ Realizar estudos técnicos com vista à identificação, análise e consequências dos riscos naturais, 

tecnológicos e sociais que possam afetar o município, em função da magnitude estimada e do local 

previsível da sua ocorrência, promovendo a sua cartografia, de modo a prevenir, quando possível, a 

sua manifestação e a avaliar e minimizar os efeitos das suas consequências previsíveis; 

¶ Manter informação atualizada sobre acidentes graves e catástrofes ocorridas no município, bem 

como sobre elementos relativos às condições de ocorrência, às medidas adotadas para fazer face 

às respetivas consequências e às conclusões sobre o êxito ou insucesso das ações empreendidas 

em cada caso; 

¶ Planear o apoio logístico a prestar às vítimas e às forças de socorro em situação de emergência; 

¶ Levantar, organizar e gerir os centros de alojamento a acionar em situação de emergência; 

¶ Elaborar planos prévios de intervenção e preparar e propor a execução de exercícios e simulacros 

que contribuam para uma atuação eficaz de todas as entidades intervenientes nas ações de 

proteção civil; 

¶ Estudar as questões de que vier a ser incumbido, propondo as soluções que considere mais 

adequadas; 

¶ Propor medidas de segurança face aos riscos inventariados; 

¶ Colaborar na elaboração e execução de treinos e simulacros; 

¶ Elaborar projetos de regulamentação de prevenção e segurança; 

¶ Realizar ações de sensibilização para questões de segurança, preparando e organizando as 

populações face aos riscos e cenários previsíveis; 

¶ Promover campanhas de informação sobre medidas preventivas, dirigidas a segmentos específicos 

da população alvo ou sobre riscos específicos em cenários prováveis previamente definidos; 

¶ Fomentar o voluntariado em proteção civil; 

¶ Estudar as questões de que vier a ser incumbido, propondo as soluções que entenda mais 

adequadas; 

¶ Assegurar a pesquisa, análise, seleção e difusão da documentação com importância para a 

proteção civil; 

¶ Divulgar a missão e estrutura do SMPC; 

¶ Recolher a informação pública emanada das comissões e gabinetes que integram o SMPC 

destinada à divulgação pública relativa a medidas preventivas ou situações de catástrofe; 

¶ Promover e incentivar ações de divulgação sobre proteção civil junto dos munícipes com vista.à 

adoção de medidas de autoproteção; 

¶ Indicar, na iminência de acidentes graves ou catástrofes, as orientações, medidas preventivas e 

procedimentos a ter pela população para fazer face à situação; 

¶ Dar seguimento a outros procedimentos, por determinação do presidente da câmara municipal ou 

vereador com competências delegadas. 

Tabela 60 - Competências dos Serviços Municipais de Proteção Civil 
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1.2. Estrutura das Operações  
 

Em ações de proteção civil são intervenientes os mais diversos agentes e serviços provenientes do 

Estado, das Regiões Autónomas, autarquias locais, organizações não governamentais, e entidades 

privadas. Nesse sentido existiu a necessidade da criação de um conjunto de estruturas, normas e 

procedimentos de natureza permanente e conjuntural que assegurem que todos os agentes de proteção 

civil atuem, no plano operacional, articuladamente sob um comando único, sem prejuízo da respetiva 

dependência hierárquica e funcional. Desta necessidade surgiu o Sistema Integrado de Operações de 

Proteção e Socorro (SIOPS). 

Este não é mais que um instrumento global e centralizado de coordenação e comando de operações de 

socorro, cuja execução compete a diversas entidades. Estabelece um sistema de gestão de operações, 

definindo a organização dos teatros de operações e dos postos de comando, clarificando competências e 

consolidando a doutrina operacional. 

 
 

 
Figura 12 - Estrutura da Operações de Proteção Civil 

 

1.2.1. Sistema de Gestão de Operações 

 
O Sistema de Gestão de Operações (Figura 13 - Sistema de Gestão de Operações), adiante designado 

por SGO, utilizado no município tem como base, a doutrina e terminologia padronizada no Sistema 

Integrado de Operações de Proteção e Socorro, previsto no Decreto-Lei nº134/2006, de 25 de Julho, que 

na sua génese assenta num conjunto de estruturas, normas e procedimentos que asseguram que todos 

os agentes de proteção civil atuam, no plano operacional, articuladamente sob um comando único, sem 

prejuízo da respetiva dependência hierárquica e funcional, respondendo assim a situações de iminência 

de ocorrência de acidente grave ou catástrofe. O princípio de comando único assenta nas duas 

dimensões do sistema, a coordenação institucional (CCO) e o comando operacional.  

O SGO, segundo o disposto no artigo 12º do Decreto-Lei nº134/2006, de 25 de Julho, organiza-se da 

seguinte forma: 
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1- É uma forma de organização operacional que se desenvolve de uma forma modular de acordo 

com a importância e o tipo de ocorrência; 

2- Sempre que uma força de socorro de qualquer das organizações integrantes do SIOPS seja 

acionada para uma ocorrência, o chefe da primeira força a chegar ao local assume de imediato o 

comando da operação e garante a construção de um sistema evolutivo de comando e controlo 

da operação; 

3- A decisão do desenvolvimento da organização é da responsabilidade do comandante das 

operações de socorro (adiante designado por COS), que deve ser tomada sempre que os meios 

disponíveis no ataque inicial e respetivos reforços se mostrem insuficientes;  

4- O comando das operações deve ter em conta a adequação técnica dos agentes presentes no 

teatro das operações e a sua competência legal. 

 

O SGO convenciona três princípios fundamentais: 
 

Unidade de Comando ï em cada momento existe apenas um elemento a comandar, este está dotado da 

necessária autoridade e competência, ocupando o lugar de topo na hierarquia da organização daquele 

teatro de operações. 

 

Obrigatoriedade da Função ï No SGO existe apenas uma função de carácter obrigatório, a de 

comandante das operações de socorro (designado por COS), função de responsável a todo o momento 

pela operação de socorro. Todas as outras funções apenas existirão se as necessidades da operação 

assim o exigirem.  

 

Manutenção da capacidade de controlo ï O número de Homens que cada graduado deve dirigir 

diretamente varia de quatro a seis, em função da complexidade e risco da operação e da segurança do 

pessoal, no entanto o número chave será cinco. 

Este número é válido para qualquer nível da estrutura da organização, quer se trate de Sectores, 

Divisões, Áreas de Intervenção, Equipas ou Unidades ï Elementos ou reforços. 

 

O SGO, embora condicionado à dimensão da operação de socorro em causa, socorre-se do esquema a 

seguir representado (Figura 13 - Sistema de Gestão de Operações). Este representa a operação no seu 

patamar mais elevado, podendo ser mais ou menos complexo, assim a operação o exija. 
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Figura 13 - Sistema de Gestão de Operações 

 
A configuração do SGO baseia-se em 3 níveis diferentes, nomeadamente: 

 

1- Estratégico ï Detém todo o comando da operação. 

Á Determina a estratégia apropriada; 

Á Estabelece os objetivos gerais da operação; 

Á Define prioridades; 

Á Elabora e atualiza o plano estratégico da ação; 

Á Procede à receção e colocação de meios de reforço; 

Á Prevê e planeia os resultados; 

Á Fixa os objetivos específicos a nível tático. 

 

2- Táticos ï Dirigem-se as atividades operacionais tendo em consideração os objetivos a 

alcançar de acordo com a estratégia definida. 

Á Determina a localização dos meios; 

Á Estabelece os objetivos táticos; 
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Á Dirige as atividades operacionais tendo em conta objetivos específicos, 

determinados pelo nível superior; 

Á Procura alcançar os objetivos correspondentes à estratégia definida no plano 

estratégico de ação; 

Á É da responsabilidade de comandantes de Sector, Chefes de Grupo de Combate, 

ou seja aqueles que chefiam o agrupamento de meios postos à sua disposição. 

 

3- Manobra ï Determinam-se tarefas específicas, normalmente realizadas e desenvolvidas 

com meios humanos e com o apoio de meios técnicos, de acordo com os objetivos táticos 

definidos. 

Á Executam-se as manobras e as tarefas que são normalmente atribuídas às equipas 

dos veículos ou as equipas específicas de pessoal; 

Á Procura-se alcançar os resultados correspondentes aos objetivos definidos pelo 

nível superior (tático). 

 

2. Mecanismos da estrutura de Proteção Civil  
 

2.1. Composição, convocação e competências da comissão de Proteção Civil  
 

Comissão Municipal de Proteção Civil 

(Órgão de Coordenação) 

C
o
m

p
o
s
iç

ã
o 

¶ Presidente da Câmara Municipal; 

¶ Vereadora da Câmara Municipal; 

¶ Comandante dos Bombeiros de Carrazeda de Ansiães; 

¶ Comandante de Posto da Guarda Nacional Republicana de Carrazeda de Ansiães; 

¶ Delegado de Saúde; 

¶ Diretora do Centro de Saúde de Carrazeda de Ansiães; 

¶ Representante dos serviços de Segurança Social; 

¶ Representante da Santa Casa da Misericórdia. 
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¶ Acionar a elaboração do plano municipal de emergência, remetê-lo para a aprovação 

pela Comissão Nacional de Proteção Civil e acompanhar a sua execução; 

¶ Acompanhar as políticas diretamente ligadas ao sistema de proteção civil que sejam 

desenvolvidas por agentes públicos; 

¶ Determinar o acionamento dos planos, quando tal se justifique; 

¶ Garantir que as entidades e instituições que integram a CMPC acionam, ao nível 

municipal, no âmbito da sua estrutura orgânica e das suas atribuições, os meios 

necessários ao desenvolvimento das ações de proteção civil; 

¶ Difundir comunicados e avisos às populações e às entidades e instituições, incluindo os 

órgãos de comunicação social. 

L
o
c
a

l 
d

e
 

F
u
n
c
io

n
a
m

e
n
to 

Salão Nobre da Câmara Municipal de Carrazeda de Ansiães 

L
o
c
a

l 

A
lt
e

rn
a
ti
v
o

 
 

Quartel dos Bombeiros Voluntários de Carrazeda de Ansiães 

C
o
n
v
o

c
a
ç
ã

o 

Presidente da Câmara Municipal de Carrazeda de Ansiães 

Tabela 61 - Comissão Municipal de Proteção Civil 

 
A convocação da CMPC é da responsabilidade do Presidente da Câmara de Carrazeda de Ansiães, na 

sua ausência ou impedimento será substituído pelo seu substituto legal. Os membros da CMPC são 

contactados via telefone, sendo confirmada e oficializada a sua convocatória por Fax. 

 

2.2. Critérios e âmbito para a declaração das situações de alerta, contingência ou 
calamidade  

 

Consagrado na Lei nº27/2006, de 3 de Julho, é colocado à disposição dos órgãos competentes 

instrumentos (situação de alerta, situação de contingência e situação de calamidade), que, consoante a 

natureza das situações, podem assumir um papel nevrálgico no planeamento de ações de proteção civil, 

quer ao nível da prevenção, quer ao nível da reação, fazendo face a acidentes graves ou catástrofes, 

atuais ou potenciais. Importa ainda clarificar a definição destes dois conceitos: 
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Definições 

Acidente Grave 

¶ Acontecimento inusitado com efeitos relativamente limitados no tempo e no espaço, 

suscetível de atingir as pessoas e outros seres vivos, os bens e o ambiente. 

Catástrofe 

¶ Acidente grave ou série de acidentes graves suscetíveis de provocarem elevados 

prejuízos materiais e, eventualmente, vitimas, afetando intensamente as condições de 

vida e o tecido socioeconómico em áreas ou na totalidade do território nacional.  

Tabela 62 - Definição de acidente grave e catástrofe 

 

2.2.1. Situação de Alerta  

Poderá eventualmente ser declarada a situação de alerta, se, face à ocorrência ou iminência de um 

acidente grave ou catástrofe, for reconhecida a necessidade de adotar medidas preventivas e ou 

medidas especiais de reação. 

A declaração de situação de alerta de âmbito municipal é da competência do Presidente da Câmara 

Municipal. A declaração de alerta de âmbito municipal não implica a ativação do PMEPC. 

 

Situação de Alerta 

Competência  

Âmbito Municipal Presidente da Câmara 

Âmbito Distrital 
Governador Civil, precedida da audição, sempre que possível, dos 

presidentes das câmaras municipais dos municípios abrangidos 

Pressupostos 

¶ A natureza do acontecimento que originou a situação de alerta; 

¶ Âmbito temporal e territorial; 

¶ A estrutura de coordenação e controlo dos meios e recursos a disponibilizar. 

Procedimentos 

¶ A obrigatoriedade de convocação, consoante o âmbito, das comissões municipais, 

distritais ou nacional de proteção civil; 

¶ O estabelecimento dos procedimentos adequados à coordenação técnica e operacional 

dos serviços e agentes de proteção civil, bem como dos recursos a utilizar; 

¶ O estabelecimento das orientações relativas aos procedimentos de coordenação da 

intervenção das forças e serviços de segurança; 

¶ A adoção de medidas preventivas adequadas à ocorrência; 

¶ A obrigação especial de colaboração dos meios de comunicação social, em particular 

das rádios e das televisões, com a estrutura de coordenação e controlo dos meios e 

recursos a disponibilizar, visando a divulgação das informações relevantes relativas à 

situação. 

Tabela 63 - Competências, Pressupostos e Procedimentos da Declaração da Situação de Alerta 
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2.3. Sistema de monitorização, alerta e aviso  
 
 
Neste Ponto são descritos os sistemas que, na área territorial do plano, estão em prática para garantir 

uma monitorização, alerta e aviso dos principais riscos existentes. Tais sistemas deverão proporcionar 

uma eficaz vigilância, um rápido alerta aos agentes de proteção civil e um adequado aviso à população, 

de modo a garantir que, na iminência ou ocorrência de um acidente grave ou catástrofe, tanto as 

entidades intervenientes no plano, como as populações vulneráveis tenham a capacidade de agir de 

modo a salvaguardar vidas e a proteger bens. Neste sentido importa clarificar os termos associados a 

este sistema: 

 

Diferentes Sistemas 

Sistemas de 

Monitorização 

Conjunto organizado de recursos humanos e meios técnicos, que permitem a observação, 

medição e avaliação contínua do desenvolvimento de um processo ou fenómeno (ex: 

caudais), visando garantir respostas adequadas e oportunas mitigando assim situações de 

acidente grave ou catástrofe. 

Sistemas de Alerta 

Trata-se de mecanismos que, em estreita ligação com os sistemas de monitorização e face 

aos resultados destes, permitem notificar autoridades, entidades e organismos da iminência 

ou ocorrência de situações de acidente grave ou catástrofe suscetíveis de causar danos em 

pessoas, bens e ambiente. Estes dados permitem também, através de uma estreita relação 

com os dados provenientes dos Sistemas de Monitorização, definir diferentes níveis de alerta, 

e consequentemente adotar diferentes estados de prontidão e atuação. 

Sistemas de Aviso 

São sistemas que têm por base informar a população sobre a iminência ou ocorrência de um 

acidente grave ou catástrofe, no entanto esta informação poderá ser estabelecida em dois 

momentos distintos: 

Pré-emergência ï onde a informação à população se processa ao nível de ações de 

informação e sensibilização, nomeadamente em matéria de medidas de autoproteção e de 

colaboração com entidades e agentes de proteção Civil. 

Emergência ï nesta fase a informação deverá ser processada ao nível dos locais afetados, 

itinerários de evacuação, lugares de abrigo, concelhos úteis e medidas proactivas de 

autoproteção. Estes dados permitem também, através de uma estreita relação com os dados 

provenientes dos Sistemas de Monitorização, definir diferentes níveis de alerta, e 

consequentemente adotar diferentes atitudes. 

Tabela 64 - Definição dos conceitos de Sistemas de Monitorização, Alerta e Aviso 

 
A situação de alerta pode ser declarada quando se verifique a necessidade de adotar medidas 

preventivas ou medidas especiais de reação com a ocorrência ou iminência de ocorrência de um acidente 

grave ou catástrofe. 
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2.3.1. Monitorização  

A monitorização dos riscos que existem no Município de Carrazeda de Ansiães é essencial para 

identificar eventuais desvios em relação ao que está planeado e permitir antecipar situações de 

emergência. Assim, é importante estabelecer uma equipa do SMPC que efetue uma avaliação periódica 

dos riscos existentes no município e das alterações que constituam mudanças significativas no que foi 

inicialmente estabelecido. 

 

Poderão ser realizadas as seguintes ações de monitorização: 

¶ Inventariação e atualização dos locais que podem funcionar como abrigos de emergência; 

¶ Identificação das alterações à ocupação e uso do solo; 

¶ Identificação de eventuais alterações nas acessibilidades; 

¶ Levantamento do estado de conservação das infra-estruturas; 

¶ Identificação e levantamento de novas situações de risco; 

¶ Identificação de transformações territoriais e socioeconómicas; 

¶ Atualização do histórico de ocorrências. 

 

No concelho não existem estações meteorológicas ativas, assim os sistemas de monitorização para o 

Município de Carrazeda de Ansiães são externos, tais como: 

 

¶ Avisos Meteorológicos - Instituto de Meteorologia 

¶ Índice Meteorológico de Risco de Incêndio - Instituto de Meteorologia 

¶ Sistema de Vigilância e Alerta de Recursos Hídricos - Instituto Nacional de Água 

¶ Índice ICARO - Instituto Nacional de Saúde  

¶ Rede de monitorização de emergência - Agência Portuguesa do Ambiente  

¶ Rede Nacional de Postos de Vigia - Autoridade Florestal Nacional  

 

 
Instituto de Meteorologia (IM) ï Ao Instituto de Meteorologia compete assegurar a Vigilância 

Meteorológica e emitir Avisos Meteorológicos sempre que se prevê ou se observam fenómenos 

meteorológicos adversos. Tem por objetivo avisar as Autoridades de Proteção Civil e a população em 

geral para a ocorrência de situações meteorológicas de risco, que nas próximas 24 horas possam causar 

danos ou prejuízos a diferentes níveis, e, dependendo da sua intensidade, proceder à monitorização, 

informação e vigilância das situações meteorológicas (vento, precipitação, queda de neve, trovoada, frio, 

calor, nevoeiro e agitação marítima), sismológicas e que se prendem com a composição da atmosfera, 

dispondo para o efeito de estações meteorológicas e postos udométricos, destinados à monitorização 

meteorológica. 
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Neste sentido a Autoridade Nacional de Proteção Civil difunde os alertas pelos agentes de Proteção 

Civil, para que estes ajam em conformidade, através de um reajustar dos seus graus de prontidão e 

mobilização e, por outro lado, emite avisos à população, para que esta possa tomar medidas de 

autoproteção necessárias, consoante a situação. Nas situações de Frio ou Calor, os avisos à população 

são emitidos pela Direção Geral de Saúde (DGS). 

 

Considerações consoante a cor 

Cinzento Informação em atualização 

Verde Não se prevê nenhuma situação meteorológica de risco 

Amarelo 
Situação de risco para determinadas atividades dependentes da situação meteorológica. 

Acompanhar a evolução das condições meteorológicas. 

Laranja 
Situação meteorológica de risco moderado a elevado. Manter-se ao corrente da evolução das 

condições meteorológicas e seguir as orientações da ANPC. 

Vermelho 
Situação meteorológica de risco extremo. Manter-se regularmente ao corrente da evolução 

das condições meteorológicas e seguir as orientações da ANPC. 

Tabela 65 - Avisos emitidos pelo Instituto de Meteorologia 

 
O IM disponibiliza também o Índice meteorológico de risco de incêndio (FWI), desenvolvido pelo 

Serviço Canadiano de Florestas e é utilizado por vários países do mundo, em particular na Europa. 

Através da utilização deste índice é possível estimar um risco de incêndio a partir do estado dos diversos 

combustíveis presentes no solo florestal, estando esse determinado indiretamente através das 

observações de elementos meteorológicos. 

Para o cálculo do índice de risco de incêndio do sistema canadiano FWI, entra-se em consideração com 

os valores observados da temperatura do ar, da humidade relativa, da velocidade do vento e da 

quantidade de precipitação ocorrida nas últimas 24 horas. Sendo o FWI um índice cumulativo significa 

que o valor do índice no dia reflete, tanto as condições observadas nesse mesmo dia, como a sua 

evolução ao longo do tempo, desde a data de início do cálculo do índice. É composto por 6 sub-índices 

que são calculados com base nos valores dos elementos meteorológicos que avaliam diferentes estados 

possíveis do solo. O índice final FWI é então distribuído segundo a escala distrital de risco de incêndio 

por um conjunto de cinco classes de risco: Reduzido, Moderado, Elevado, Muito Elevado e Máximo, que 

correspondem à escala utilizada durante a época de Verão dos incêndios florestais, entre 15 de Maio e 

14 de Outubro. 

Desde 2002 que o índice FWI é calculado diariamente pelo Instituto de Meteorologia sem interrupções ao 

longo do ano, com utilização operacional nas ações de prevenção e combate dos incêndios florestais, 

inclusive na época de Inverno, onde passou a utilizar-se uma nova escala, também à escala distrital, com 

redução a três níveis: Baixo, Médio e Alto. 

http://www.proteccaocivil.pt/
http://www.proteccaocivil.pt/
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Instituto Nacional da Água (INAG) ï No que respeita às situações previsíveis ou efetivadas de cheias, o 

INAG dispões do Sistema de Vigilância e Alerta de Recursos Hídricos (SVARH), com a particularidade 

de aceder, em tempo real a toda esta informação. A gestão de cheias é também apoiada pela informação 

hidrometeorológica em tempo real e com capacidade de previsão hidrológica e hidráulica. Integrado no 

SVARH, o Sistema de Vigilância e Alerta de Cheias é constituído por sensores de teletransmissão, 

modelos hidrológicos e sistemas informáticos de armazenamento e disseminação de dados, que 

permitem efetuar previsões e estabelecer procedimentos em conformidade com as situações suscetíveis 

de suceder. 

O INAG dispõe de informação permanente através do seu sítio na internet http://snirh.pt, Sistema 

Nacional de informação sobre recursos hídricos, de parâmetros como precipitação, escoamento, aguas 

subterrâneas, armazenamento em albufeiras e a qualidade da água superficial. 

 

Instituto Nacional de Saúde (INSA) ï O INSA possui um instrumento (Índice ICARO) de vigilância e 

monitorização de ondas de calor com potenciais efeitos na saúde humana, sazonalmente, implementa-se 

o Sistema da Vigilância ÍCARO. 

O sistema é acionado de Maio a Setembro, todos os anos, e é constituído por 3 componentes: 

¶ A previsão dos valores da temperatura máxima a três dias realizada pelo CAPT do IM e 

comunicada ao ONSA, todas as manhãs; 

¶ A previsão do excesso de óbitos eventualmente associados às temperaturas previstas, se 

elevadas, realizada pelo DEP, através de modelos matemáticos desenvolvidos para esse fim; 

¶ O cálculo dos índices ÍCARO, que resumem a situação para os três dias seguintes, calculado 

com base na previsão dos óbitos 

Genericamente um Índice ÍCARO é um valor que reflete a mortalidade prevista pelo modelo de previsão 

subjacente ao sistema de vigilância ÍCARO. O objetivo deste índice é refletir a mortalidade estimada 

possivelmente associada aos fatores climáticos previstos. O índice toma valores superiores ou iguais a 

zero. 

O índice ÍCARO, para cada dia, é calculado através da razão (n.º de óbitos previstos9 / n.º de óbitos 

esperados10)  

 

Agência Portuguesa do Ambiente (APA) - A rede de monitorização de emergência (RADNET) é a 

rede nacional de alerta de radioatividade no ar, medindo em contínuo a radiação gama no ar. Dispõe de 

11 estações instaladas no território continental, uma na Madeira, uma nos Açores, uma unidade auto-

transportada, uma unidade portátil e uma unidade móvel. 

Diariamente, às 11 horas, são disponibilizados valores diários com o valor médio da taxa de dose nas 

estações da rede fixa. 

                                                           
9 Por aplicação do modelo, citado atrás, à previsão da temperatura máxima 
10 Corresponde ao número médio de óbitos que se verificam por dia, no período de Junho a Setembro. 

http://snirh.pt/
http://www2.apambiente.pt/nuten/rede_alerta.jsp
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Em caso de acidente radiológico com contaminação do território nacional, serão divulgados os valores 

medidos com maior frequência. 

 

Autoridade Florestal Nacional (AFN) - No período de 15 de Maio a 15 de Outubro, o território nacional 

dispõe da Rede Nacional de Postos de Vigia (RNPV) em funcionamento 24 horas por dia nos períodos 

mais críticos. Contribuindo para a rápida e eficaz deteção de incêndios nascentes e como forma de 

persuasão de comportamentos impróprios. A RNPV é da responsabilidade da Guarda Nacional 

Republicana. 

 

2.3.2. Alerta  

 

O nível de alerta é estabelecido tendo em conta os dados obtidos através dos sistemas de monitorização, 

procurando notificar os agentes de proteção civil, organismos e entidade de apoio da intensidade 

previsível do acidente grave ou catástrofe que poderá ocorrer e para o qual devem adotar medidas 

preventivas ou de reação apropriada. Assim o alerta deverá ser difundido tendo por base quatro níveis: 

 

Níveis de Alerta e respetivo Grau de Prontidão e de Mobilização 

Nível Grau de Risco 
Grau de 

Prontidão 

Grau de 

Mobilização 

Verde Normal Situação Normal Situação Normal 

Azul Moderado Até 12 Horas 100% 

Amarelo 
Moderado, gravidade moderada 

e probabilidade média-alta 
Até 6 Horas 50% 

Laranja Elevado Até 2 Horas 25% 

Vermelho Extremo Imediato 10% 

Tabela 66 - Níveis de Alerta e respetivo Grau de Prontidão e Mobilização 

 
Os agentes de proteção civil, organismos e entidades de apoio suscetíveis de intervenção consoante a 

tipologia de acidente grave ou catástrofe, deverão ser notificados do alerta de forma redundante, 

utilizando vários meios de difusão, tais como o fax, Email, mensagens escritas ou telefone. 
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2.3.3. Aviso 

As entidades, instituições e outros, responsáveis pela monitorização dos fatores referenciados no ponto 

anterior, emitem muitas vezes avisos às população no sentido desta se precaver, fazendo face a 

situações eminentes.  

No entanto, na fase da pré-emergência, é comum a Autoridade Nacional de Proteção Civil difundir 

avisos à população em geral com as respetivas medidas de autoproteção e conselhos úteis, quer na fase 

da pré-emergência, quer na fase subsequente (fase de emergência). 

 

Na fase de pré-emergência é importante transmitir informações à população, com o intuito de manter a 

população informada sobre os riscos que a podem afetar e quais as medidas a adotar para prevenir a 

ocorrência ou minimizar os danos de um eventual acidente grave ou catástrofe. É importante divulgar o 

modo como será efetuado o aviso às populações na fase de emergência, de modo a que a populações 

reconheça facilmente e possa agir em conformidade. 

A responsabilidade do aviso à população durante a preparação para a emergência cabe prioritariamente 

ao SMPC. 

 

Na fase de emergência é essencial efetuar o aviso adotando outros procedimentos mais céleres e 

eficazes. Nesta faze o aviso deve incidir principalmente sobre as populações mais afetadas pelo acidente 

grave ou catástrofe, utilizando diversos meios de aviso, estes variam consoante a zona afetada, hora de 

ocorrência, dimensão e dispersão da população afetada. 

A informação transmitida à população deverá ser clara e percetível, no que respeita à zona afetada, 

itinerários de evacuação, locais de abrigo, o que devem levar e quais as medidas de autoproteção a 

adotarem. 
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Agentes de Proteção Civil

Órgãos de Comunicação Social

Outras entidades de apoio

Telecomunicações

Viaturas equipadas
Com megafones

Sirene do corpo
de bombeiros

Estações de Rádio

Televisão

Sinos das Igrejas

Porta a Porta

Aviso automático 
através da rede telefónica

Envio de mensagens
escritas

Populações 
Afetadas

 

Figura 14 - Organização do sistema de aviso na fase de emergência 

 

Na Figura 14 encontra-se o sistema de aviso à população na fase de emergência, no entanto é de realçar 

que o aviso automático através da rede telefónica deve ser aplicada apenas a pequenas populações e 

para tal as listas de residências e empregos com a respetiva localização devem existir e mantidas 

atualizadas. As mensagens escritas pressupõem a realização de um protocolo com as operadoras. O 

aviso porta a porta deverá ser utilizado para populações de reduzida dimensão ou habitações isoladas. 

No caso do sistema utilizado ser a sirene dos bombeiros, o aviso às populações deverá ser feito através 

de toques intermitentes de cinco segundos, durante 1 minuto. A sequência de toques deve ser repetida 

cinco vezes, intervaladas entre si de um minuto. 
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Secção II  

Parte IV - Informação Complementar  
 

1. Caracterização geral  
 

Situado na Região Norte de Portugal, o município de Carrazeda de Ansiães faz parte do Distrito de Bragança, 

integrando-se na sub-região estatística do Douro (NUTIII). Em termos administrativos, é enquadrado a Norte 

pelos concelhos de Murça e Mirandela, a Sul e Sudoeste por Vila Nova de Foz Côa e São João da Pesqueira, 

respetivamente, a Nordeste e Sudeste por Vila Flor e Torre de Moncorvo e a Oeste por Alijó (Figura 15 - 

Localização de Carrazeda de Ansiães no contexto da Região Demarcada do Douro.). 

Fazendo parte da designada Terra Quente, expressão de uso popular que vários autores, nomeadamente, O. 

Ribeiro, H. Lautensach e S. Daveau (1987), utilizam com conotações climáticas para referir a região que abrange 

o vale e bacia do Alto Douro (Guedes, 2010), Carrazeda de Ansiães localiza-se dentro dos limites da Região 

Demarcada do Douro (RDD), embora dela fiquem excluídas as freguesias que envolvem a sede do concelho 

(Zedes, Mogo de Malta, Belver, Fontelonga, Selores, Marzagão e Amedo (Figura 16 - Enquadramento 

administrativo do município em estudo.). 

Com uma área aproximada de 279 km2, o município de Carrazeda de Ansiães, é constituído por 19 freguesias, 

destacando-se, pela área que ocupam, Linhares (28.6 km2), Vilarinho da Castanheira (28.2 km2) e Seixo de 

Ansiães (23,9 km2). De acordo com as estimativas anuais do Instituto Nacional de Estatística (INE), contava, em 

2009, com uma população de 6 621 habitantes. 

 

Figura 15 - Localização de Carrazeda de Ansiães no contexto da Região Demarcada do Douro. 
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Figura 16 - Enquadramento administrativo do município em estudo. 
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Os vestígios mais antigos que se encontram em Carrazeda de Ansiães datam da Pré-história, do período 

Neolítico: as antas de Zedes e de Vilarinho da Castanheira. Podem-se ainda admirar as pinturas Rupestres do 

Cachão da Rapa, sobranceiras ao Rio Douro.  

Carrazeda de Ansiães é um concelho, um povo com uma grande herança do passado, que tem paisagem 

natural património mundial e património histórico integrado nos monumentos nacionais. 

 

2. Caracterização física. 

2.1. Condições meteorológicas 11 
 
O território de Carrazeda de Ansiães apresenta características que permitem a sua inserção no domínio do clima 

temperado mediterrâneo de feição continental com verão quente e seco, correspondente ao tipo Csb, de acordo 

com a classificação de Koppen-Geiger (Kottek et al., 2006). A expressividade do carácter mediterrânico, 

persistente em toda a região de Trás-os-Montes e marcado pelos fortes contrastes climáticos anuais, dá 

fundamento ao seu enquadramento na designada Terra Quente. 

Neste contexto, o Verão é quente e seco (a temperatura média máxima dos meses mais quentes pode oscilar 

entre os 27 e os 31°C mas os valores máximos podem ultrapassar os 41°C em alguns locais) e o Inverno 

bastante rigoroso, frio, húmido e com temperaturas negativas frequentes (a temperatura média mínima dos 

meses mais frios pode variar entre 2° e 7°C) observando-se com frequência valores mínimos negativos, que, em 

Mirandela, distribuem-se entre Outubro e Abril, variando entre -2ϊC e -9,5ϊC. Estas características enquadram-se 

nas observações expressas por Daveau (1987, p. 456) para o conjunto de Trás-os-Montes e da Beira 

Transmontana, salientando que (é) apresentam um mosaico de climas muito contrastados. Frescos ou frios, 

mas ainda com uma certa moderação atlântica nos lugares altos das serras e planaltos, são fortemente 

continentais nas depressões, onde a amplitude térmica anual ultrapassa os 200C e a diferença entre a 

temperatura máxima média do mês mais quente e mínima média do mês mais frio chega a 360C. É nas 

encostas do vale do Douro viradas a sul que temperatura atinge os valores mais elevados. 

A precipitação ocorre sobretudo no Outono e no Inverno, com valores médios anuais que nas estações de 

referência utilizadas, Folgares (Vila Flor) e Pinhão, se situam em torno dos 500mm e com um período seco que 

geralmente se situa entre Junho e Setembro. A fraca pluviosidade deve-se à sua posição geográfica a oriente 

dos importantes relevos minhotos que funcionam como barreiras de condensação (o alinhamento Gerês-

Cabreira-Marão-Alvão bloqueia a passagem do ar húmido e, consequentemente, promove a diminuição dos 

quantitativos de precipitação), abrindo-se a Este às influências continentais da Meseta Norte (Ribeiro et al, 1987; 

Gonçalves, 1985).  

                                                           
11. Apesar de existirem várias estações meteorológicas nesta área transmontana, a qualidade dos dados disponíveis revela algumas insuficiências que não permitem, em muitos casos, a 

análise estatística de séries contínuas, facto que inviabiliza, na maior parte dos casos, o seu aproveitamento para a caracterização das condições climáticas da área. Assim, a informação 

utilizada baseia-se nas estações meteorológicas mais próximas do município de Carrazeda de Ansiães, designadamente, Pinhão (Alijó), Mirandela e Folgares (Vila Flor). Os dados foram 

obtidos a partir do Instituto da Água (INAG ï www.inag.pt) e do Instituto Nacional de Meteorologia (IM - www.meteo.pt).  
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Em altitude e em associação com as baixas temperaturas de inverno, a precipitação pode ocorrer sob a forma de 

neve, facto que ocorre com alguma regularidade no município de Carrazeda de Ansiães, principalmente nas 

áreas que se inserem nas áreas mais elevadas do planalto central do município e pequenas elevações que se 

destacam nele. Neste contexto, destaca-se ainda o facto de se registar um período de geadas que se estende 

geralmente de finais de Novembro a princípios de Março, com maior incidência na proximidade dos vales 

encaixados e nas áreas mais baixas, em termos de altitude. A análise dos gráficos termopluviométricos relativos 

às estações de Pinhão e Folgares (Figura 17 - Gráficos termopluviométricos das estações meteorológica de 

Pinhão (Alijó) e Folgares (Vila Flor).) revela algumas das características enunciadas, nomeadamente as 

oscilações sazonais do regime de temperatura e precipitação, típicas de um clima mediterrânico de feição 

continental. Como referimos, os meses de Outono e Inverno são os que registam maiores quantitativos médios 

de precipitação (na ordem dos 60 a 80mm) e valores menores de temperatura, em especial Dezembro e Janeiro 

com temperaturas médias próximas dos 50C. Os meses estivais apresentam um comportamento oposto, ou 

seja, temperaturas médias mais elevadas nos meses de Julho e Agosto (na ordem dos 250C) e os valores 

menores de precipitação, particularmente em Agosto (10,8mm no Pinhão e 9,3mm em Folgares).  

 

 

Figura 17 - Gráficos termopluviométricos das estações meteorológica de Pinhão (Alijó) e Folgares (Vila Flor). 

  
O jogo anual da precipitação e da temperatura confere a este território a existência de 3 a 4 meses secos 

(critério P<=2T), designadamente Julho, Agosto e Setembro para Folgares a que se junta o mês de Junho no 

Pinhão, facto explicado pelo carácter mais abrigado da sua localização12. O jogo anual da precipitação e da 

temperatura confere a este território a existência de 3 a 4 meses secos (critério P<=2T), designadamente Julho, 

                                                           
12. Deve-se realçar no entanto, que a ocorrência de precipitação no verão é um dado frequente, devido à elevada temperatura do solo que origina uma rápida circulação convectiva. As 

chuvas que ocorrem nestas situações são, normalmente, curtas mas intensas, dada a forte capacidade higrométrica das massas de ar quente que se circunscrevem em áreas restritas do 

território. Apesar de afectarem áreas circunscritas, estes episódios chuvosos podem causar danos importantes, principalmente na produção agrícola. A posição cavada na morfologia que os 

vales encaixados dos Rio Douro e Tua possuem, confere-lhes uma situação de abrigo aeorológico que implica menor quantidade de precipitação, particularmente, durante o verão. 

T (°C) P (mm) 
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Agosto e Setembro para Folgares a que se junta o mês de Junho no Pinhão, facto explicado pelo carácter mais 

abrigado da sua localização13. 

 

 

Mapa 6 - Distribuição da precipitação total anual no Concelho de Carrazeda de Ansiães. Fonte: Daveau, 1977. 

                                                           
13. Deve-se realçar no entanto, que a ocorrência de precipitação no verão é um dado frequente, devido à elevada temperatura do solo que origina uma rápida circulação convectiva. As 

chuvas que ocorrem nestas situações são, normalmente, curtas mas intensas, dada a forte capacidade higrométrica das massas de ar quente que se circunscrevem em áreas restritas do 

território. Apesar de afectarem áreas circunscritas, estes episódios chuvosos podem causar danos importantes, principalmente na produção agrícola. 
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No que se refere à distribuição espacial da precipitação na área específica de Carrazeda de Ansiães, verifica-se 

que se expressa por um gradiente de acentuado aumento da periferia para o centro, com valores muito baixos 

de 400-500mm nos vales abrigados dos rios Douro e Tua, restringindo-se os quantitativos superiores a 700mm 

às áreas situadas no planalto (Mapa 6 - Distribuição da precipitação total anual no Concelho de Carrazeda de 

Ansiães. Fonte: Daveau, 1977.). Desta forma, assiste-se a um forte contraste entre planalto mais húmido os 

vales mais secos que o rasgam ou o circundam. 

Muito dependente do ritmo anual da evolução da temperatura, está o regime de variação da humidade relativa 

do ar (HR). Os valores médios da humidade relativa acompanham a variação sazonal da temperatura, 

registando valores acima dos 70 a 80% durante os meses mais frios e mantendo-se abaixo dos 50% nos meses 

de verão, acentuando-se a redução da HR à medida que a temperatura aumenta durante o dia (Figura 18 - 

Humidade relativa, estação de Mirandela (Normais Climatológicas, IM,1960-1990) 

. 

Os valores muito baixos de HR são particularmente gravosos no verão, dado que constituem um fator que 

favorece a propagação dos incêndios florestais, tornando-se esta situação potencialmente perigosa quando 

estas condições se prolongam por várias semanas, facto que é frequente. 

 

 

Figura 18 - Humidade relativa, estação de Mirandela (Normais Climatológicas, IM,1960-1990) 

 

Os dados relativos aos ventos apontam para um domínio do quadrante NW, particularmente nos meses de 

Verão, em que correspondem a cerca de 50% da frequência (Tabela 67). Os rumos que revelam ainda alguma 

expressão correspondem aos ventos de NE e SE, que assumem frequências entre os 11 e 18%, notando-se um 
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ligeiro aumento dos ventos de SE nos meses de transição entre o Inverno e a Primavera e entre o Verão e o 

Outono. As restantes direções são pouco frequentes. 

 Frequência média do vento (%) 

  Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

N 1 1,2 1 1,3 0,8 1,2 1,2 1,2 1 1,4 1,5 1,2 

NE 12,5 13,6 14,2 12,7 11,1 13,6 13,6 14,3 13,1 14,8 15,4 15 

E 1 0,7 1,5 1,7 1,6 1,2 1,2 1,7 1,7 0,8 1,5 1,1 

SE 11,9 13,6 16 17,5 15,8 13,9 13,9 12,8 18,1 17,7 14,2 13,3 

S 1,5 1,7 1,1 1,7 1,9 1,1 1,1 1,1 1,6 2,4 1,3 1,5 

SW 16 16,6 17,8 19,6 21,6 15,7 15,7 15,2 18,3 17,2 14,1 14,8 

W 1,3 1,1 1,9 2,6 2,7 2,3 2,3 2,2 2 1,9 1,8 1,5 

NW 24,1 25,9 29,2 33,9 38,4 47,3 47,3 47,2 38 27,3 23,6 21,3 

Tabela 67 - Frequência média do vento segundo a direção para a estação de Mirandela (Fonte: Normais Climatológicas 1961 ð 
90, IM) 

 

 

Figura 19 - Frequência média do vento (%) e velocidade média do vento km/h) para a estação de Mirandela (Fonte: Normais 
Climatológicas 1961 ð 90, IM) 

 

Em relação à velocidade do vento, os valores médios situam-se com muita regularidade abaixo dos 10km/h 

(Figura 19). Destacam-se, no entanto, o mês de Abril em que podem ocorrer fluxos mais fortes vindos de Norte, 

e o mês de Dezembro em que podem ocorrer ventos de maior intensidade provindos de Sul. Nos meses de 

verão (Junho Julho e Agosto) é notório um aumento da velocidade dos ventos provindos de Leste, o que reflete 

o contraste térmico acentuado entre o interior da Península Ibérica e a fachada marítima a ocidente mais fresca. 

Dada a secura do interior da Península nesta época do ano, estes ventos são extremamente secos, o que, 

aliado a um ligeiro aumento da velocidade média poderá implicar um aumento de situações de risco, 

nomeadamente, em relação a ondas de calor e na propagação de incêndios. 

 

0

10

20

30

40

50
N

NE

E

SE

S

SW

W

NW

Janeiro

Fevereiro

Março

Abril

Maio

Junho

Julho

Agosto

Setembro

Outubro

Novembro

Dezembro

0

5

10

15
N

NE

E

SE

S

SW

W

NW

Janeiro

Fevereiro

Março

Abril

Maio

Junho

Julho

Agosto

Setembro

Outubro

Novembro

Dezembro



Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil 
 

127  

 

2.2. Orografia  

O concelho de Carrazeda de Ansiães insere-se no espaço de transição entre v§rias óregi»esô, considerando 

critérios locativos e escalas de análise diferenciadas: entre as regiões do Douro e de Trás-os-Montes, entre a 

Bacia de Mirandela, a Norte, os vales dos rios Douro a Sul e Tua a Oeste e a ampla depressão da Vilariça a 

Leste. Assim, o território do município é marcado por significativos contrastes paisagísticos, mas que podem ser 

agrupados em três unidades morfológicas principais: (1) a vasta área planáltica acima dos 700m, subdividida em 

patamares escalonados (Ferreira, 1978), que abrange parte significativa da área central e oriental do concelho; 

(2) o alinhamento de relevos que, a cotas superiores a 800m, marginam o planalto de Carrazeda a ocidente (Sra. 

da Graça/Reborosa) e oriente (Fonte Longa); (3) os vales muito encaixados dos rios Douro e Tua - que 

delimitam o concelho a Sul e a Oeste - e dos afluentes da margem direita do Douro que escavam o planalto 

adjacente, particularmente as Ribeiras da Uceira, Ferradosa e Ribalonga (Figura 20). Destaque, ainda, para o 

expressivo degrau topográfico (com 150 a 200m de desnível) de direção NNE/SSW que limita o planalto central 

de Carrazeda de Ansiães a Ocidente, alinhado pelas povoações de Ribalonga, Pombal e Pinhal do Norte. 

 

Figura 20 - Elementos morfológicos fundamentais do município de Carrazeda de Ansiães. 

 

Com uma altitude média aproximada de 565m, o concelho tem o seu ponto mais elevado na S.ª da Graça 

(898m), junto de Samorinha e a mais baixa, de cerca de 80 metros, na área de confluência dos rios Tua e Douro. 

A análise combinada da Figura 21 e o Mapa 7 remete-nos para a observação mais pormenorizada das variações 

altimétricas que se desenvolvem no sentido Oeste-Este e Norte-Sul, definidas pela alternância entre os 

patamares e cumeadas das principais elevações que deles emergem e o fundo dos vales encaixados.  
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Figura 21 - Variações altimétricas das unidades morfológicos do município de Carrazeda de Ansiães. 

 
O destaque, pela área abrangida, centra-se nos vastos retalhos aplanados do município, escalonados a altitudes 

diferentes, os quais se podem agrupar em três grandes conjuntos que contactam entre si por rampas com 

alguma expressão topográfica: o topo do planalto acima dos 700m, que se desenvolve entre Mogo de Malta, 

Belver e Carrazeda de Ansiães; o degrau entre os 600 e os 700m, onde se enquadram Linhares, Lavandeira-

Selores-Beira Grande e Seixo de Ansiães; finalmente, as rechãs sobranceiras ao vale do Douro situadas entre 

os 500 e os 600m.  

O patamar mais elevado (correspondente ¨ ósuperf²cie fundamentalô da Meseta definida por Ferreira (1978), 

compreende as superfícies mais regulares e é pontuado por alguns relevos que emergem ou marginam o sector 

aplanado, tais como o Alto do Outeiro (821m), o alinhamento Reborosa ï Sª da Graça (871m e 898m, 

respetivamente), Fontelonga (883m), Cabeço Alto (837) e Castelo de Ansiães (810m). É neste planalto cimeiro 

que se encontram a sede do concelho e as povoações adjacentes, como Parambos, Arnal, Marzagão, 

Fontelonga e Belver, entre outras. Entalhada pelo encaixe da Ribª da Uceira, esta superfície teria continuidade 

para a área de Vilarinho da Castanheira, igualmente limitada a oriente por relevos que culminam a cotas 

superiores a 800m (i.e. Assunção a 847m e Cabeços a 832m). O degrau intermédio, no geral, corresponde a 

aplanamentos dispostos em largo anfiteatro, que se insinuam na superfície mais elevada. Os melhores exemplos 

correspondem, como já referimos, às áreas de Lavandeira-Selores-Beira Grande, Linhares e Amedo-Areias. Os 

patamares alcandorados do vale do Douro, admitidos com testemunhos do seu processo de encaixe (Ferreira, 
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ob.cit.), constituem retalhos aplanados bem delimitados na topografia, mas no geral são formados por pequenas 

áreas, com exceção do largo patamar onde se localiza a povoação de Campelos. 

Os vales encaixados do Douro, Tua, Uceira, Ferradosa e Ribalonga marcam profundamente a paisagem, 

desenhando formas em V apertado, sempre com vertentes de forte declive que podem atingir os 600-700m de 

desnível, que indiciam constrangimentos tectónicos. Aliás, a rede de falhas e fraturas, de que se destaca a 

direção NNE-SSW (tardi-hercínica), condiciona de forma clara a morfologia do município, impondo uma 

estruturação em blocos e orientando a disposição de vários elementos do relevo. Respeitam este 

condicionamento os grandes vales afluentes do Douro, como as ribeiras da Ferradosa (prolongando-se por 

troços da Ribeira de Linhares e da Cabreira) e da Uceira, bem como, a escarpa que se desenvolve desde 

Ribalonga até ao Rio Tua e que passa pelas localidades de Pombal e Pinhal do Norte. É de assinalar, neste 

alinhamento, a orientação fixa que os cursos de água tomam e as inflexões bruscas que o traçado assume 

quando o encontram. Segundo Feio e Brito (1950), esta configuração da rede de drenagem e a disposição dos 

elementos do relevo corresponde à sua adaptação à malha da fracturação que afeta o substrato. 
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Mapa 7 - Modelo Digital de Elevação. Município de Carrazeda de Ansiães 

 

2.3. Declives 

O território de Carrazeda de Ansiães apresenta uma distribuição de declives moldada às unidades 

geomorfológicas referidas no item anterior. É uma área que se caracteriza essencialmente por uma distribuição 
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contrastada na inclinação das vertentes: declives suaves nas áreas mais elevadas e declives bastante 

acentuados ao longo dos vales dos principais cursos de água.  

Os declives superiores a 20ϊ representam 20.5% da área total do município. Como referimos, concentram-se ao 

longo dos principais vales quase decalcando a rede hidrográfica principal, marcando de forma clara o encaixe 

dos vales dos rios Douro e Tua, bem como os vales das ribeiras de Ribalonga, Ferradosa, Uceira e Cabreira. A 

disposição dos declives reflete um formato muito complexo das vertentes, que evidenciam perfis tipicamente 

convexos a perfis do tipo côncavo. Merecem ser destacadas, pelos valores superiores a 35ϊ, as vertentes do 

Vale do Tua desde Castanheiro até Brunheda, os sectores do vale do Douro frente a Capelos e Pinhal do Douro, 

assim como quase todo o vale da Uceira, no qual se insere a espetacular queda de água da Ribeira da Coleja 

(Mapa 8). 

Os valores intermédios (entre 10º e 20º) abrangem cerca de 31% da área total do concelho, enquadrando, 

designadamente, as vertentes que formam as rampas de contacto entre os vários degraus aplanados e todo o 

sector a leste da escarpa Ribalonga-Pinhal do Norte. 

 

 

As inclinações mais suaves, inferiores a 

10º, são as mais abundantes e 

caracterizam os níveis de aplanamento 

escalonados. Destaca-se sobretudo a 

área do planalto central do concelho e 

as superfícies aplanadas embutidas 

nele, assim como as rechãs do vale do 

Douro. Nestes sectores, as vertentes 

tendem a ser longas e com baixo ângulo 

de inclinação, abrangendo uma 

superfície correspondente a cerca de 

40% do total do município (Mapa 9). 

Mapa 8 - Localização das áreas de declive superior a 20ϊ. 
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Mapa 9 - Declives. Município de Carrazeda de Ansiães. 

 

2.4. Exposição de vertentes  

A exposição das encostas indica-nos a direção em que o plano da vertente se expõe (ou não) aos raios solares, 

em relação ao norte cartográfico. Desse modo, as vertentes expostas a Sul, conhecidas no Hemisfério Norte por 

vertentes soalheiras, são as que recebem maior quantidade de radiação solar ao longo do ano, em função do 
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seu declive. Por oposição, as vertentes expostas a norte, denominadas por úmbrias, são as que recebem menor 

quantidade de radiação, podendo, nos casos extremos, nunca receber diretamente luz solar, dada a manutenção 

ao longo do ano do ângulo de inclinação dos raios solares para sul, à latitude de Portugal. 

Estes contrastes diferenciam significativamente o regime térmico diário das vertentes no município, 

expressando-se igualmente ao nível da vegetação natural que nelas se desenvolve. As vertentes expostas a 

norte tendem a ser mais húmidas e mais frias, pelo que, face à ocorrência de nevões e/ou geada tendem a 

conservar durante mais tempo os cristais de gelo. Em oposição as vertentes soalheiras tendem a ser mais 

quentes, o que favorece uma descongelação mais rápida do gelo durante o inverno, mas contribui para um 

acentuar da secura durante o verão, o que aumenta a combustibilidade da vegetação favorecendo a ignição e 

propagação dos incêndios florestais. 

 

 

Mapa 10 - Exposições úmbrias do município de Carrazeda de Ansiães. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A distribuição da exposição das 

vertentes no município de Carrazeda de 

Ansiães é repartida de forma equilibrada 

pelos vários quadrantes (Mapa 10). As 

vertentes úmbrias são mais frequentes a 

norte, particularmente no vale do rio Tua 

e a partir do alinhamento de Ribalonga a 

Vilarinho da Castanheira. As encostas 

do vale do Douro são soalheiras, no 

entanto, os vales encaixados com a 

Direção NNE-SSW apresentam um forte 

contraste entre as margens mais 

soalheiras a leste, com as vertentes 

mais úmbrias na margem oposta, caso 

dos vales da Ferradosa, Uceira e 

Cabreira (Mapa 11). 
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Mapa 11 - Exposição de vertentes no município de Carrazeda de Ansiães. 

 
 
 
 
 



Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil 
 

135  

 

2.5. Hidrografia  

 
O sistema hidrográfico do município faz parte da bacia do Douro e da sub-bacia do Rio Tua (INAG, 1999), sendo 

estes os cursos de água com maior destaque no concelho de Carrazeda de Ansiães. 

O Rio Douro estabelece a fronteira sul do município durante aproximadamente 30km (Mapa 12 - Rede 

hidrográfica das principais bacias hidrográficas do concelho de Carrazeda de Ansiães.), incluindo o importante 

aproveitamento hidroelétrico da barragem da Valeira, o qual suporta uma albufeira com um volume útil de 8000 x 

1000m3, prolongando-se pelo concelho vizinho de Torre de Moncorvo.  

O Rio Tua estabelece a fronteira ocidental do concelho durante aproximadamente 27km e foi objeto de um 

estudo que prevê a construção de uma barragem relativa ao Aproveitamento Hidroelétrico de Foz Tua que se 

situará a cerca de 1,1 km a montante da confluência deste rio com o rio Douro, dominando as afluências de uma 

bacia hidrográfica de 3 809 km2, correspondente a 99% da área total da bacia do Tua (EIA AHFT, Vol I, 2008). 

Em relação às sub-bacias, a área concelhia encontra-se repartida por várias unidades com especial destaque 

pela área que ocupam (figura 15), as bacias do Ribeiro do Barrabaz (12,8%), a Ribeira do Cibio (8,7%), a Ribeira 

da Coleja (16,2%) e a Ribeira de Linhares (16,4%). A restante área do concelho é ocupada por sub-bacias que 

drenam pequenas áreas e que muito provavelmente escoam caudais anuais fracos, com especial incidência no 

verão, em que devem constituir, nalguns casos, cursos de água secos. 

O facto das principais reservas de água superficial se encontrarem nos limites do concelho, aliado ao forte 

encaixe dos vales onde circulam os rios Douro e Tua, têm contribuído para um débil aproveitamento destes 

recursos, quer atenuando as carências de água no abastecimento público da populações, quer na rega dos 

produtos agrícolas, principalmente, na área mais povoada do planalto de Carrazeda. Os mesmos fatores 

contribuem para que estas reservas não desempenhem um papel mais eficaz na disponibilidade de água para o 

combate aos incêndios florestais que fustigam as terras mais altas e encostas do planalto. 

A bacia hidrográfica da ribeira de Linhares é vital para o abastecimento de água ao concelho dado que é nela 

que se localiza a única albufeira destinada a esse fim, a albufeira de Fontelonga. 

O traçado da rede apresenta um acentuado condicionamento estrutural (Mapa 12), bem patente nos vales 

profundos e de forte encaixe, associados a um percurso retilíneo ou a percursos paralelos, factos que refletem o 

aproveitamento de fraturas e a presença de rochas muito resistentes (Feio & Brito, 1949), É particularmente 

notado este condicionamento no traçado retilíneo de algumas ribeiras com orientação NNE-SSW, casos das 

Ribeiras da Ferradosa, Cabreira, Ribalonga, Barrabaz. 

O traçado linear que a rede hidrográfica apresenta, principalmente a rede secundária, e os padrões paralelo e 

retangular que assume, denotam uma forte influência estrutural no desenho da rede e dos encaixes associados. 

A alternância entre segmentos retilíneos e traçados mais sinuosos evidenciados pelos Rio Tua e Douro, 

associados ao forte encaixe denotam que os vales destes rios são um compromisso entre a sua forte 

capacidade erosiva e o vincado condicionamento tectónico das principais falhas geológicas da região. 
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Bacias Hidrográficas Área (km²) Área (%) 

Codeçais 4,0 1,4 

Rib.ª da Cabreira 19,2 6,9 

Rib.ª do Barrabaz 35,6 12,8 

Rib.ª Grande 5,3 1,9 

Rib.ª de Ribalonga 6,8 2,4 

Rib.ª de Linhares 45,7 16,4 

Castelo 3,2 1,1 

Qta da Alegria 4,3 1,5 

Carrapatosa 4,6 1,6 

Rib.ª da Coleja 45,1 16,2 

Rib.ª da Ferradosa 14,0 5,0 

Rib.ª do Cibio 24,4 8,7 

Rib.ª do Requeixo 4,9 1,8 

Outras 62,0 22,2 

Tabela 68 - Área das bacias hidrográficas do concelho de Carrazeda de Ansiães 
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Mapa 12 - Rede hidrográfica das principais bacias hidrográficas do concelho de Carrazeda de Ansiães. 
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2.6. Ocupação do solo 

A fonte de informação cartográfica utilizada para a análise da ocupação/uso do solo foi a CORINE Land Cover 

(CLC)14. A sua escala é de 1:100.000 e a unidade mínima cartográfica (UMC) é de 25 hectares, o que faz com 

que, apesar de constituir um produto ñde elevad²ssima qualidadeò, os mapas da² resultantes n«o possam ñem 

completo dar resposta às necessidades dos estudos a escalas locaisò (CAETANO et al., 2008a: 2). 

Ainda assim, apesar da limitação da escala, a CORINE Land Cover é o único produto que nos permite, por ora, 

fazer a análise da evolução temporal dos padrões de ocupação/uso do solo, não só à escala nacional, como 

regional e sub-regional15 

 

 

 Área (Km2) Variação (%/ano) 

Uso do Solo (Nível 1) 1990 200 2006 
1990-

2000 

2000-

2006 

1990-

2006 

Territórios Artificializados 0,524 0,567 0,996 0,81 9,84 4,10 

Áreas agrícolas e agro-florestais 130,725 144,591 133,227 0,10 0,16 0,12 

Florestas e meios naturais ou semi-

naturais 
145,908 144,591 142,911 -0,09 -0,19 -0,13 

Corpos de água 2,085 2,106 2,106 0,1 0,1 0,06 

Tabela 69 - Uso do solo (Nível 1) no concelho de Carrazeda de Ansiães (Fonte: CLC, 1990/2000/2006 ð IGP). 

 

Uma vez que os períodos de tempo são diferentes entre os 3 momentos da CLC (10 anos entre 1990 e 2000; 6 

anos entre 2000 e 2006), a utilização da taxa de variação simples ou percentual induziria em erro na 

comparação entre esses momentos. Por isso, utilizou-se um outro procedimento de análise de evolução de 

séries temporais: a Taxa de Crescimento Médio Anual (convertida depois em percentagem - %/ano), cuja 

equação é a seguinte: 

 

                                                           
14 O Programa CORINE (CO-oRdination of INformation on the Environment) foi criado pela União Europeia em 1985, precisamente no sentido de se uniformizar o sistema de recolha, 

tratamento e divulgação de informação sobre o estado do ambiente ao nível europeu, sendo uma das suas principais tarefas a produção, a partir dessa data, de uma cartografia geral de 

ocupação/uso do solo para a totalidade do território comunitário. Após uma primeira produção (CLC 90, com imagens de satélite datadas de 1985/86/87), seguiu-se a CLC 2000 (imagens de 

2000) e, recentemente, a CLC 2006 (imagens de 2006) (CAETANO et. al., 2008b: 78). 

15 A uma escala mais detalhada (1:25.000), existe apenas, por enquanto, a COSô 90 (Carta de Ocupa­«o do Solo), produzida pelo CNIG (Centro Nacional de Informação Geográfica) / IGP 

(Instituto Geográfico Português), a qual se apresenta na figura 20. Esta foi obtida a partir de fotografias aéreas, para um período de referência de 1 de Agosto de 1990 a 31 de Agosto de 1990 

(IGP, http://www.igeo.pt/produtos/CEGIG/COS.htm). Presentemente, o Grupo de Detec­«o Remota do IGP est§ a ultimar a nova COSô 2007, que ter§, como a vers«o antecessora, uma 

Unidade Mínima Cartográfica de 1 hectare, mas desta feita foi alvo de melhoramentos técnicos, como a utilização de imagens de satélite. A sua desagregação temática será repartida em 5 

níveis hierárquicos, que abrangem um total de 192 classes mais detalhadas, com uma nomenclatura que se baseia na CORINE Land Cover. 

 

http://www.igeo.pt/produtos/CEGIG/COS.htm
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Em que: 

n ï número de anos entre duas data (ex. 2006-2000=6); 

yt ï Valor obtido para o ano t (ou seja, para o ano mais recente; ex. 2006); 

Analisando o nível mais generalizado dos usos do solo (Nível 1), verifica-se em 2006, no concelho de Carrazeda 

de Ansiães, um equilíbrio entre as áreas florestais, meios naturais ou semi-naturais (51%) e áreas agrícolas e 

agro-florestais (cerca de 48%), sendo residuais as restantes áreas, ocupadas por superfícies aquáticas (0,75%) 

e territórios artificializados (0,36%). 

 

 

Figura 22 - Usos do solo de Nível 1 no concelho de Carrazeda de Ansiães: percentagem da área total (Fonte: CLC, 
1990/2000/2006 ð IGP) 

 

Em termos evolutivos, verifica-se um aumento das áreas artificializadas, já visível entre 1990 e 2000 (+0,8%/na), 

mas mais expressivo entre 2000/2006 (quase 10%/ano). As áreas agrícolas e agro-florestais aumentaram 

ligeiramente em ambos os períodos, sempre em torno dos 0,1%/ano. Já as áreas florestais e meios naturais ou 

semi-naturais registaram ligeiros decréscimos nos anos em análise, mais intenso entre 2000 e 2006 (cerca de -

0,2%/ano).  
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Figura 23 - Variação dos usos do solo de Nível 1 no concelho de Carrazeda de Ansiães: taxas de crescimento médio anual 
(Fonte: CLC, 1990/2000/2006 ð IGP) 

 
Numa análise mais detalhada dos usos do solo (Nível 3), verifica-se que os territórios artificializados são 

essencialmente compostos por tecido urbano descontínuo, mas também por algumas áreas de indústria, 

comércio, equipamentos e transportes (visíveis a partir de 2006). As áreas agrícolas são, sobretudo, 

representadas pela agricultura com espaços naturais e pelas vinhas; as áreas de olival foram as que sofreram 

uma diminuição contínua na sua área (numa média de -1,6%/ano, na totalidade dos períodos analisados). As 

áreas florestais são essencialmente representadas por espaços florestais degradados, cortes e novas 

plantações; quase todos os subtipos de floresta (folhosas, resinosas, mistas), bem como pastagens naturais e 

matos sofreram uma diminuição na sua área. Pelo contrário, a vegetação esparsa sofreu, entre 1990-2000, um 

aumento de 26%/ano. 

As alterações nos usos do solo16, entre 1990 e 2000, ocorreram apenas entre áreas agrícolas e florestais: na 

totalidade dessas transferências, a maior parte (79,1%) ocorreu entre distintos usos florestais (com maiores 

aumentos dos espaços florestais degradados, cortes e novas plantações), e entre usos agrícolas (9,8%); 6,6% 

corresponderam à mudança de uso florestal para agrícola, e somente 4,45% couberam à florestação de terras 

agrícolas. 

Entre 2000 e 2006, as grandes alterações ocorreram entre os distintos usos florestais (89,4%), em particular com 

a criação de mais espaços florestais degradados, cortes e novas plantações; 5,9% corresponderam à mudança 

de usos florestais para agrícolas, e 2,4 das alterações deram-se entre usos distintos nos territórios 

artificializados. 

 

                                                           
16 A partir das shapefiles das Alterações (1990-2000 e 2000-2006), mediante os campos que, nas tabelas respetivas, aglutinam os códigos dos usos do solo anteriores e posteriores. 

-1,0

0,0

1,0

2,0

3,0

4,0

5,0

6,0

7,0

8,0

9,0

10,0

1990-2000 2000-2006

Territórios artificializados

Áreas agrícolas e agro-florestais

Florestas e meios naturais ou semi-naturais

Corpos de água

(%) 



Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil 
 

141  

 

 

Mapa 13 - Carta de Ocupação do Solo (2006) do concelho de Carrazeda de Ansiães. 
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2.7. Geologia 

Integrado na unidade morfo-estrutural do Maciço Hespérico, o município de Carrazeda de Ansiães, de acordo 

com o zonamento proposto por Julivert et al (1972), enquadra-se na Zona Centro Ibérica (ZCI). O substrato 

geológico é essencialmente constituído por granitos hercínicos, que constituem, segundo Silva, Rebelo e Ribeiro 

(1989), o prolongamento oriental do antiforma Vila Real-Carviçais. Estes granitóides, na sua maioria de duas 

micas e sin-orogénicos, instalaram-se sob condicionamento da terceira fase de deformação da orogenia Varisca 

(D3), intruindo as formações metassedimentares do Grupo do Douro, cujos afloramentos subsistem na parte 

central do município e nos seus extremos norte e sul (Teixeira, Neiva e Gomes, 2010).  

Formam como que uma série de bandas que se distribuem paralelamente, segundo uma sequência progressiva 

de instalação (Figura 24 - Extrato da Carta da Neotectónica de Portugal. Fonte: Ribeiro e Cabral, 1988.): o 

granito de Zedes, de fácies porfiróide e grão médio a grosseiro (sinD3), constitui o termo mais setentrional e 

abrange a área compreendida entre Pereiros, Pinhal do Norte, a povoação do mesmo nome, Mogo de Malta e 

parte de Vilarinho da Castanheira; o granito de Amedo-Parambos (tardiD3), encaixado entre a fácies anterior e 

os metassedimentos da Formação de Rio Pinhão, corresponde a um afloramento alongado segundo a direção 

NW-SE, que se desenvolve a partir de S. Lourenço (nas margens do Tua) até ao Alto da Pranheira, área que se 

encontra no alinhamento da Sra. da Graça e onde permanecem vestígios da exploração das mineralizações a 

ele associadas; o granito de Lousa-Larinho que Silva et al. (ob.cit.) consideram a fácies tipo dos granitóides 

tardiD3, abrange a parte central do concelho ocupando uma superfície significativa, se bem que incorpore a mais 

extensa mancha de metassedimentos desta área, a sul da qual constitui o substrato sobre que se desenvolvem 

as povoações de Selores, Lavandeira, Beira Grande e Seixo de Ansiães; destaque ainda para o granito de 

Campelos (último termo da série tardiD3), já no sector sul do concelho e estendendo-se em alguns sectores até 

às margens do Douro e o granito de Arejadouro-Junqueira-Adeganha, de fácies leucocrata e essencialmente 

moscovítico (tardi a pósD3) que aflora em duas mancha alongadas no sector sudeste do município, uma situada 

na vertente da margem direita da Ribª da Uceira (secção média) e a outra no vale da Ribª da Coleja, na 

proximidade da rutura de declive associada precisamente à passagem dos metassedimentos para o granito em 

questão. 

De acordo com Ribeiro (2001, p.28-29), a diversidade (é) de f§cies cartografadas reflete a natureza das rochas 

originalmente fundidas na produção dos magmas, as profundidades a que se atingiu a fusão e as percentagens 

relativas entre materiais fundidos e não-fundidos [salientando ainda a possibilidade de se terem verificado 

interferências] devidas a misturas de magmas e à estruturação dos próprios corpos intrusivos deverão ter, 

também, contribuído para a diversidade das rochas graníticas. 

Relativamente às rochas metassedimentares, desde logo se destaca o facto de ocuparem uma área de menor 

extensão, restringindo-se a alguns afloramentos situados nos extremos Norte e Sul do concelho, assumindo 

particular destaque a mancha que atravessa a parte central do município entre Ribalonga e Besteiros (a Sul de 

Fontelonga).  
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Dos materiais presentes, salientam-se sobretudo as formações alóctones de Rio Pinhão e de Pinhão, que 

conjuntamente com a Formação da Desejosa se integram no Grupo do Douro do Supergrupo Dúrico-Beirão 

(ócomplexo xisto-grauv§quicoô).  

A primeira, constituída por metagrauvaques com intercalações de filitos, encontra-se representada em todas as 

manchas que afloram nesta área, principalmente no já referido sector central do concelho, sendo atravessadas e 

mesmo cortadas por falhas de direção NNE-SSW (Silva, Rebelo e Ribeiro, 1989). Em termos morfológicos, esta 

formação, intruída por vários filões e massas aplíticas e aplito-pegmatíticas, desenvolve-se na parte sul do 

planalto de Carrazeda de Ansiães, entre Parambos, Marzagão e Besteiros, salientando-se ainda na secção 

superior da Ribª de Ribalonga e prolongando-se até Castanheiro. Aflora ainda a noroeste, entre a margem 

esquerda do rio Tua e Amedo, ocupando também uma parte significativa a sudeste, já na proximidade do Douro.  

A Formação de Pinhão, sempre associada à anterior, é formada por filitos e metaquartzovaques e concentra-se 

em pequenas manchas situadas sobretudo ao longo das margens do Douro. O núcleo mais ocidental (na Foz do 

Tua) abrange parte da Serra da Lousa, destacando-se ainda o afloramento que ocupa parte das vertentes de 

forte declive que marginam a rechã de Campelos e o que ocorre na área de Coleja. 

Na parte mais setentrional do município e acompanhando o vale do Tua, encontram-se os materiais que fazem 

parte da Forma­«o da Desejosa (C©mbrico Superior): filitos de cor escura alternados (é) com finos leitos, 

milimétricos a centimétricos, esbranquiçados (quartzosos) formando ritmos, dando à rocha um aspeto listrado 

característico (Silva, Rebelo e Ribeiro,ob.cit., p.20). No extremo norte, contactam com a formação quartzítica que 

constitui o substrato da Serra Tinta, relevo em crista de orientação quase W-E e que se prolonga para o 

município de Vila Flor. 

Em toda a área do município são evidentes os traços da tectónica, marcados quer pelo encaixe da rede 

hidrográfica, quer pela existência de níveis escalonados a altitudes diferenciadas. Aliás, como já referimos na 

parte inicial deste plano, a rede de falhas e fraturas, de que se destaca a direção NNE-SSW, bem como o 

enquadramento da área num sector de atividade neotectónica com algum significado (na figura 22 é notória o 

traço de uma falha importante ao longo do vale encaixado da Rib.ª de Ribalonga), condicionam de forma clara a 

morfologia do município, impondo uma estruturação em blocos e orientando a disposição de vários elementos do 

relevo. Dos acidentes marcados, destacam-se de oriente para ocidente: a falha de Seixo de Ansiães, ao longo 

da qual se desenvolve o profundo vale da Ribª da Uceira; a falha da Ferradosa, que atravessa todo o concelho 

definindo, a sul, o vale da ribeira com o mesmo nome e a norte o encaixe da Ribª da Cabreira; finalmente o 

conjunto alinhado e paralelo de acidentes entre Pereiros, Pinhal do Norte, Pombal, Parambos, Castanheira, 

Ribalonga e Linhares (Mapa 14 - Carta Geológica do Concelho de Carrazeda de Ansiães.)  
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Figura 24 - Extrato da Carta da Neotectónica de Portugal. Fonte: Ribeiro e Cabral, 1988. 

 

A litologia e a tectónica que caracterizam o município constituem fatores condicionantes de alguns dos riscos 

naturais identificados (que serão alvo de uma análise detalhada no ponto 5 do presente relatório), 

designadamente ao nível dos movimentos de vertente. Com efeito, se a tectónica promove uma densa 

fracturação dos materiais rochosos, favorecendo a queda de blocos, facilita igualmente a sua alteração 

propiciando o desenvolvimento de formações superficiais com elevado teor de argila, que originam 

deslizamentos e fluxos de detritos e lamacentos.  
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Mapa 14 - Carta Geológica do Concelho de Carrazeda de Ansiães. 
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3. Caracterização socioeconómica   
 

No âmbito dos Planos de Emergência de Proteção Civil, conhecer a estrutura socioeconómica e cultural da área 

que se pretende caracterizar é essencial, uma vez que estes elementos contextualizam a vulnerabilidade do 

território perante situações de risco. Com efeito, para que seja possível definir o (é) grau de perda de um 

elemento ou conjunto de elementos expostos, em resultado da ocorrência de um processo (ou ação) de 

determinada severidade, definição de vulnerabilidade adotada por Julião et al. (2009, p.21), é fundamental deter 

um conhecimento o mais preciso possível dos elementos expostos, para que, aferindo o seu valor, se possam 

avaliar as consequências ou danos potenciais derivados da ocorrência de eventos danosos. 

O contexto socioeconómico e as características do edificado de Carrazeda de Ansiães foram definidos com base 

na informação disponibilizada pelo Instituto Nacional de Estatística - INE (Censos de 1960, 1970, 1981, 1991, e 

2001) e pela Base Geográfica de Referenciação da Informação (BGRI), que disponibiliza dados à subsecção 

estatística referentes a 200117.  

 

3.1. Dinâmica demográfica e distribuição da  população  

De acordo com os dados publicados pelo Instituto Nacional de Estatística (INE), a evolução do efetivo 

populacional do município de Carrazeda de Ansiães, evidencia uma tendência regressiva particularmente nítida 

a partir da década de 1960, pese o ligeiro acréscimo observado entre 1970/1981 (Figura 25 - Tendência 

evolutiva da população residente no concelho de Carrazeda de Ansiães (1864 ï 2009) 

Esta tendência, que acompanha o panorama que caracteriza a maior parte dos territórios do interior de Portugal, 

é geralmente explicada com base na emigração maciça para o estrangeiro observada precisamente a partir da 

década referida, bem como pelos movimentos migratórios orientados sobretudo para os grandes centros 

urbanos, na procura por uma melhor qualidade de vida. A estes fatores associa-se mais recentemente o 

decréscimo do saldo natural, devido à diminuição da natalidade. 

Neste contexto, se em 1981 a população residente em Carrazeda de Ansiães era de 11420 habitantes, em 2001 

foi registado um total de 7642 efetivos (tendo o concelho perdido cerca de 19% da sua população entre 1991 e 

2001), prevendo as estimativas anuais do INE que em 2009 não se ultrapassasse a fasquia dos 6621 residentes.  

 

 

                                                           
17 . É importante salientar que esta informação, embora sendo a mais fidedigna, tem as limitações inerentes à data a que se reporta. Assim, será de todo aconselhável a sua atualização, uma 

vez disponíveis os dados do censo de 2011. 
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Figura 25 - Tendência evolutiva da população residente no concelho de Carrazeda de Ansiães (1864 ð 2009) 

 

Entre os dois últimos censos, este decréscimo demográfico estende-se praticamente a todas as freguesias, à 

exceção da sede do município que evidenciou um aumento de 23,6%, e as freguesias de Belver e Marzagão que 

mantiveram o efetivo populacional (Figura 26). Em sentido oposto, as freguesias que registaram decréscimos 

mais acentuados (acima dos -30%), foram Lavandeira (-46,8%), Ribalonga (-32,7%), Vilarinho da Castanheira (-

29,6%), Selores (-30,5%), Zedes (-29,6%) e Pinhal do Norte (-29,6%). 

 

 

Figura 26 - Variação da população do concelho de Carrazeda de Ansiães, por freguesia (1991 ð 2001) 
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Assim, o maior decréscimo verifica-se na freguesia de Lavandeira, que perde 48,6% de população entre 1991 e 

2001, ao passo que 9 das 19 freguesias apresentam quebras entre os 25% e 45%. 

Este panorama reflete-se, obviamente, sobre a densidade populacional. O concelho de Carrazeda de Ansiães 

registava, em 1991 e 2001, uma densidade de 33 e 27 hab/km², respetivamente, valores muito abaixo dos 112 

hab/km² correspondente à média nacional, enquadrando-se por isso nas características e problemas associados 

aos territórios de baixa densidade (Azevedo, 2010). 

A distribuição espacial desta variável acompanha grosso modo o quadro traçado, com a freguesia sede de 

concelho, Carrazeda de Ansiães, a registar a densidade mais elevada (179hab/km2), enquanto todas a restantes 

freguesias apresentam densidades inferiores a 60 hab/km2, destacando-se as freguesias de Beira Grande (13 

hab/km2), Lavandeira (13 hab/km2) e Mogo da Malta (15 hab/km2) que apresentam os valores mais reduzidos, 

normalmente inferiores a 20 hab/km2 (Figura 27).  

 

 

Figura 27 - Densidade populacional do concelho de Carrazeda de Ansiães, por freguesia (1991 ð 2001) 

 

Centrando-nos nas informações relativas a 2001, observa-se uma clara assimetria na distribuição da população, 

diminuindo, em regra, desde a freguesia mais central e sede do concelho para a periferia, com exceção de um 

corredor que se forma desde a freguesia de Belver até Castanheiro, acompanhando o traçado da EN 214 (Mapa 

15). A presença de mais atividades funcionais e dos diversos serviços públicos na sede de concelho será 

certamente um fator de atração para a localização de população. 
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Mapa 15 - Densidade populacional do concelho de Carrazeda de Ansiães, por freguesia (1991 ð 2001). Fonte: Instituto Nacional 
de Estatística - INE (Censos 1991 e 2001); BGRI (2001). 

 

Esta caracterização tem implícito um envelhecimento crescente da população do município, o que se comprova 

mediante o índice respetivo (241 idosos por cada 100 jovens) e pela análise da população por grupos de idade e 

sexo. Mas o declínio da natalidade, o que tem conduzido à diminuição da proporção de jovens, a que se 

contrapõe o aumento da longevidade, traduzido pelo incremento verificado na esperança média de vida e 
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contribuindo para o aumento da proporção da população idosa, não é exclusivo do município em questão (Figura 

28). 

 

 

Figura 28 - Comparação dos índices de envelhecimento (IE) dos municípios do Douro, relativamente ao valor médio observado 
para Portugal Continental 

 

Com efeito, todos os concelhos que integram a NUTIII de Alto Trás-os-Montes apresentam um índice de 

envelhecimento superior ao valor médio do território continental (104,5), enquadrando-se Carrazeda de Ansiães, 

no grupo de municípios que, como Freixo de Espada-á-Cinta, Torre de Moncorvo e Vila Nova de Foz Coa, 

apresentam um valor que excede os 200 idosos por cada 100 jovens. No entanto, este parâmetro evidencia 

variações significativas se analisado a uma escala local, destacando-se, com valores particularmente elevados 

(superiores a 400), as freguesias de Ribalonga, Beira Grande, Fonte Longa, Pinhal do Norte, Pombal e Selores. 
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Figura 29 - Índice de envelhecimento (IE), por freguesia, do concelho de Carrazeda de Ansiães 

 
Centrando-nos na evolução da estrutura etária específica do concelho de Carrazeda de Ansiães entre 1991 e 

2001, o panorama anterior torna-se ainda mais claro, destacando-se a acentuada diminuição da população mais 

jovem (0-14 anos) e o aumento do peso relativo dos escalões de maior idade > 65 anos (Tabela 70). Com efeito, 

a faixa etária dos 0-14 anos evidencia um decréscimo de cerca de 48,5%, enquanto a população com idade 

superior a 65 anos aumentou cerca de 16%. Salienta-se, ainda, uma diminuição significativa da população em 

idade ativa (15-64 anos), que no conjunto decresce 39,9%. 

 

Grupos etários 1991 % 2001 % Variação (1991 - 2001) 

0-14 1844 20,0 949 12,4 -48,5 

15-24 1287 13,9 979 12,8 -23,9 

25-64 4278 46,3 3595 47,0 -16,0 

65 ou mais 1826 19,8 2119 27,7 16,0 

Total 9235 100 7642 100 -17,2 

Tabela 70 - Evolução da estrutura etária do concelho de Carrazeda de Ansiães (1991 ð 2001). 

 

Estas observações são claramente ilustradas pela pirâmide etária relativa ao mesmo período de análise (Figura 

30). Expressando a estrutura da população residente por sexo e idade, o estreitamento da sua base reflete 

precisamente a redução da taxa de natalidade, associada a um decréscimo dos efetivos em idade de procriar, 

enquanto se assiste ao aumento da proporção dos idosos em relação à população total, que, como habitual, é 

superior nas mulheres. 
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Figura 30 - Pirâmide Etária do concelho de Carrazeda de Ansiães (1991 e 2001). Fonte: Instituto Nacional de Estatística - INE 
(Censos 1991 e 2001) 

 

Os factos acima expressos têm implicações ao nível dos coeficientes de dependência de jovens e idosos (Figura 

31). Em todas as freguesias, sem qualquer exceção, observam-se reduzidos valores do índice de dependência 

de jovens (sempre superiores à média da NUT III a que pertencem, de 25) face aos elevados números do índice 

de dependência de idosos, refletindo o envelhecimento da população residente do município de Carrazeda de 

Ansiães. 

Note-se que esta análise assume grande importância no contexto da proteção civil, designadamente para a 

definição adequada dos equipamentos e serviços e para o planeamento das ações de socorro face a hipotéticos 

cenários de ameaça. Com efeito, a população idosa não só é mais vulnerável a determinados riscos (i.e. vagas 

de frio e ondas de calor), como necessita de maior apoio no caso de ser necessário proceder à evacuação de 

algumas áreas. Assim, o envelhecimento da população vai requerer não só um maior investimento no 

desenvolvimento de infraestruturas de apoio a este grupo de risco, designadamente ao nível dos serviços de 

saúde e de mobilidade, mas também um cuidado acrescido que implica o levantamento e identificação das 

áreas/habitações onde se localizam.  
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Figura 31 - Índices de dependência de idosos (IDI) e jovens (IDJ) no concelho de Carrazeda de Ansiães, por freguesia (2001). 

 

Outro aspeto que importa destacar ainda neste contexto, também pela sua relação com a vulnerabilidade, 

prende-se com o nível de instrução da população. Com efeito, a perceção e o conhecimento do risco, que 

dependem em grande parte da componente cultural, interferem na capacidade que os elementos expostos têm 

de antecipar, resistir, atuar e recuperar de um evento danoso. Como referem Figueiredo et al (2004, p2.) (é) 

perante situações de risco, cada contexto social desenvolve reações e comportamentos próprios que se 

encontram dependentes das suas características sociais, culturais, económicas e políticas. De igual forma, 

Barros (2010) salienta que os indivíduos com mais baixo nível de escolaridade manifestam dificuldades 

acrescidas no que diz respeito ao entendimento dos riscos, não só pela dificuldade de interpretação dos avisos 

de emergência, como pelo acesso mais restrito aos apoios no período de recuperação pós-emergência. 

No município de Carrazeda de Ansiães, a taxa de analfabetismo em 2001 (figura 33) era quase duas vezes 

superior à registada para o território nacional (17,2% e 8.93%, respetivamente), ligeiramente acima do valor 

apontado para a NUTIII do Douro (13,7%). Uma parte significativa das freguesias apresenta uma taxa inferior a 

20%, destacando-se, com as percentagens mais elevadas, Fonte Longa (21%), Linhares (22%) e Zedes (24%). 

Ao nível da escolaridade obrigatória os valores são igualmente bastante díspares quando comparados com a 

proporção nacional (21,52% no concelho de Carrazeda de Ansiães, face aos 38.24% do conjunto do território), 

embora a sede do município de aproxime deste valor (37,4%), o mesmo acontecendo no caso da proporção de 

habitantes com ensino superior completo. 
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Figura 32 - Taxa de Analfabetismo (Ta), Escolaridade obrigatória (Eo) e Ensino superior (Es). Freguesias do concelho de 
Carrazeda de Ansiães (2001). 

 

3.2. Dinâmica económica  

A caracterização de um território e da sua população no âmbito da proteção civil pressupõe uma análise da 

estrutura económica, abordando essencialmente o tecido empresarial e os sectores de atividade mais 

representativos da área a que se reporta (Barreiros, Costa e Pires, 2009). No entanto, outras variáveis podem 

ser destacadas, no sentido de compreendermos de uma forma mais clara o contexto económico em que se 

enquadram os habitantes dessa área, dada a sua implicação em aspetos fulcrais da vulnerabilidade. 

Um dos índices talvez mais importantes neste contexto, uma vez que nos permite avaliar o grau de dependência 

de uma população numa determinada área e num determinado tempo, é a taxa de atividade (peso da população 

ativa sobre o total da população). Em Portugal esta taxa tem vindo progressivamente a aumentar, principalmente 

devido ao facto de ser cada vez maior o número de mulheres no mercado de trabalho remunerado, apesar de se 

registar uma diminuição no grupo etário dos 15-24 anos associada, entre outros fatores, ao prosseguimento dos 

estudos (Santos e Mendes, 2008). Mas esta variável tem um comportamento distinto consoante as áreas, sendo 

condicionada, por exemplo, pela taxa de natalidade, pela taxa de emprego feminino ou pelo índice de 

envelhecimento.  
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Figura 33 - Taxa de Atividade do concelho de Carrazeda de Ansiães, por freguesia (1991 - 2001). 

 

A Figura 33 mostra-nos a evolução da taxa de atividade entre 1991 e 2001 no concelho de Carrazeda de 

Ansiães, por freguesia. No período em análise, destaca-se o facto de em 12 das 19 freguesias se observar um 

aumento deste indicador, designadamente Beira Grande ï que regista a subida mais significativa passando de 

40% para 70%, Marzagão (de 24 para 33%), Ribalonga (de 21 para 37%), Vilarinho da Castanheira (de 25 para 

36 %). Nas restantes freguesias o decréscimo da taxa de atividade reflete uma tendência regressiva, muito 

acentuada nas freguesias de Fonte Longa, Seixo de Ansiães Linhares. 

 

Figura 34 - População ativa por sectores de atividade no concelho de 
Carrazeda de Ansiães (2001). 

No que se refere à distribuição da 

população por sectores de atividade 

(Figura 34), podemos constatar uma 

afetação maioritária ao sector terciário 

(46%), face aos sectores secundário 

(35%) e primário (19%). 

 

 

No entanto, observam-se variações significativas à escala da freguesia (Figura 35). Ao nível das atividades 

óprim§riasô e com percentagens superiores a 50% da sua popula­«o empregue neste sector, destacam-se Beira 

Grande, Lavandeira, Pinhal do Norte, Pombal, Pereiros, Ribalonga, Selores e Vilarinho da Castanheira. Já no 
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sector secundário, genericamente associado às indústrias transformadoras e construção, salientam-se 

Castanheiro (34%), Marzagão (32%), Mogo da Malta (30%) e Zedes (29%). O sector terciário assume particular 

importância na sede do município (77%), mas apresenta percentagens significativas em várias freguesias, 

designadamente Belver (64%) e Mogo da Malta (58%). 

 

 

Figura 35 - Distribuição da população por sectores de atividade ao nível da freguesia (2001). 

 

Considerando a informação relativa às empresas disponibilizada pelo INE para 2008 (dados restritos ao 

município e de acordo com a CAE-Ver.3), verifica-se que o comércio, Indústrias transformadoras, construção e 

alojamento, restauração e similares assumem particular destaque em Carrazeda de Ansiães, a que se associam 

as empresas dedicadas à prestação de serviços não descriminados, as atividades de consultoria e as lidam com 

a Educação (Figura 36). Ainda segundo a mesma fonte, 98% são microempresas, ou seja empregam menos de 

10 pessoas e têm um volume de negócios menor ou igual a 2 milhões de euros. 
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Figura 36 - Número de empresas em Carrazeda de Ansiães, de acordo com a classificação da CAE-Ver.3 

 

3.3. Caracterização do parque habitacional  

 
As principais características da realidade habitacional do concelho são expressas pelos dados recolhidos nos 

Recenseamentos Gerais da População de 1991 e de 2001 (INE), e na Base Geográfica de Referenciação de 

Informação (BGRI de 2001), dados que nos permitem relacionar as freguesias com as subsecções estatísticas e 

obter informações relativas aos alojamentos18 do concelho. 

 

3.3.1. Alojamentos e núcleos familiares  

Os dados relativos ao número de núcleos familiares e de alojamentos revelam que concelho de Carrazeda de 

Ansiães detém de um número de alojamentos familiares superior ao número de núcleos familiares (4955 

alojamentos familiares para 2322 núcleos familiares, ou seja, em média, dois alojamentos para cada núcleo), 

aplicando-se este facto a todas as freguesias. Esta razão, por si só, já expõe um número significativo de 

alojamentos que estará vago em grande parte do ano. 

                                                           
18 Segundo o INE, considera-se como Alojamento, o ñlocal distinto e independente que, pelo modo como foi construído, reconstruído, ampliado ou transformado, se destina à habitação 

humana (...); ou qualquer outro local que, no momento censit§rio, estivesse a ser utilizado como resid°ncia de pessoas.ò 
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Figura 37 - Núcleos e Alojamentos Familiares do concelho de Carrazeda de Ansiães, por freguesia (INE: Censos 2001). 

 

Com valores superiores a 350 alojamentos familiares, destaca-se a freguesia sede de concelho Carrazeda de 

Ansiães (valor máximo de 458 núcleos familiares para 751 alojamentos familiares), seguindo-se a freguesia de 

Vilarinho da Castanheira (230 núcleos familiares para 574 alojamentos familiares) e Castanheiro (173 núcleos 

familiares para 383 alojamentos familiares). 

 

3.3.2. Dimensão do parque habitacional e época de construção  

A dimensão do parque habitacional refere-se ao número de alojamentos existente e o número de pavimentos 

que estes contemplam. A época de construção é um indicador não apenas do carácter histórico e patrimonial do 

parque habitacional mas também funciona como indicador de necessidades de revitalização, e recuperação do 

edificado e da qualidade das infra-estruturas existentes. 
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Figura 38 - Edifícios segundo o nº de pisos, no 
concelho de Carrazeda de Ansiães (2001). Fonte: Base 
Geográfica de Referenciação de Informação (BGRI de 

2001). 

 
Figura 39 - Edifícios por época de construção, no 

concelho de Carrazeda de Ansiães (2001). Fonte: Base 
Geográfica de Referenciação de Informação (BGRI de 

2001).

 

Os censos de 2001 revelam que a tipologia dominante da construção de edifícios se restringe, 

essencialmente, a um ou dois pisos (Figura 38) com 1594 e 3020 edifícios, respetivamente. Esta 

tendência acompanha de perto a dinâmica da densidade populacional do concelho e respetivas 

freguesias, espelhando a disponibilidade de espaço para a expansão do casario, geralmente nas 

proximidades dos principais eixos rodoviários. 

Dos edifícios existentes no concelho em 2001, (4837 edifícios), 974 deles foram construídos durante as 

décadas antecedentes a 1919 (20% do total). A década de 1971-80 foi a que registou maior número de 

edifícios construídos, 1050, seguindo-se a década de 1981-85 com 542 edifícios. De acordo com o 

indicado ao Figura 39, uma parte significativa dos edifícios no concelho foram construídos nas décadas 

precedentes a 1970, o que pode indicar que o edificado é relativamente antigo.  
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4. Caracterização das infra -estruturas e equipamentos  
 

4.1. Rede Rodoviária  
 

 

Mapa 16 - Rede Rodoviária do município de Carrazeda de Ansiães. 
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4.2. Povoamento/edificado  
 

 

Mapa 17 - Distribuição do edificado no concelho de Carrazeda de Ansiães. 
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4.3. Rede de abastecimento de água 
 
A população do Município de Carrazeda de Ansiães é quase na sua totalidade servida pela rede de 

distribuição de água. Apenas as freguesias de Pinhal do Norte, Pombal, e Seixo de Ansiães se encontram 

abaixo da média concelhia, sendo que a freguesia de Pombal apresenta valores na ordem dos 51 a 75%. 

 
Freguesias Cobertura da Rede de Distribuição 

Domiciliária de Água 

Amedo 91%-100% 

Beira Grande 91%-100% 

Belver 91%-100% 

Carrazeda de Ansiães 91%-100% 

Castanheiro 91%-100% 

Fonte Longa 91%-100% 

Lavandeira 91%-100% 

Linhares 91%-100% 

Marzagão 91%-100% 

Mogo da Malta 91%-100% 

Parambos 91%-100% 

Pereiros 91%-100% 

Pinhal do Norte 76%-90% 

Pombal 51%-75% 

Ribalonga 91%-100% 

Seixo de Ansiães 76%-90% 

Selores 91%-100% 

Vilarinho da 
Castanheira 

91%-100% 

Zedes 91%-100% 
Fonte: www.AMTQT.pt 

Tabela 71 - Cobertura da rede de distribuição domiciliária de água (2002) 

 

4.4. Rede de saneamento 
 
A população de Carrazeda de Ansiães é quase na sua totalidade servida por abastecimento de água e 

por drenagem de águas residuais. O sistema de recolha de resíduos sólidos chega à totalidade da 

população. 

 

Indicadores (2002) Carrazeda de Ansiães 

Proporção da População Servida com Abastecimento de Água 98% 

Proporção da População Servida com Sistemas de Drenagem de Águas Residuais 90% 

Proporção da População Servida com Estações de Tratamento de Águas 
Residuais 

35% 

Proporção da População Servida com Sistemas de Recolha de Resíduos Sólidos 100% 

Fonte: www.AMTQT.pt 

Tabela 72 - - Taxas de Cobertura (várias) 
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4.5. Rede elétrica  
 
A distribuição de energia elétrica no Município de Carrazeda de Ansiães é efetuada apenas por linhas de 

Alta Tensão. 

 

 
Mapa 18 - Rede elétrica do concelho de Carrazeda de Ansiães 
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4.6. Rede de Gás 
 
No município existe uma rede distribuidora de gás a Dourogás ï Companhia produtora e distribuição de 

gás, SA. A população que não é servida pela rede distribuidora recorre ao gás propano e butano que se 

encontra à venda em vários pontos do Concelho. 

 

4.7. Rede de telecomunicações 
 
Quanto à rede de telecomunicações, a maioria do território encontra-se coberta pela rede de serviço de 

telefone fixo. As redes de distribuição telefónica são efetuadas na maioria dos casos por cabos aéreos. 

 

4.8. Pontos de distribuição de combustíveis  
 
Existem quatro postos de abastecimento de combustível no concelho, três em Carrazeda de Ansiães e a 

outra em Mogo de Ansiães, todas elas se localizam na EN214. 
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Mapa 19 - Localização dos postos de abastecimento de combustível no concelho de Carrazeda de Ansiães 
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4.9. Centros de saúde/equipamentos sociais  
 
No que respeita a centros de saúde, existe um em Carrazeda de Ansiães. 
 
Os equipamentos sociais existentes são os seguintes: 

Santa Casa da Misericórdia de Carrazeda de Ansiães - Creche, Jardim de Infância, Centro de dia, Lar de 

idosos;  

Centro Social e Paroquial da Castanheira - S.A.D, Centro de dia, Lar de idosos;  

Centro Social e Paroquial de Pombal - S.A.D, Centro de dia, Lar de idosos;  

Centro Social e Paroquial de Fontelonga - Jardim-de-infância, S.A.D, Centro de dia, Lar de idosos;  

Centro Social e Paroquial de Mogos - S.A.D, Centro de dia, Lar de idosos;  

Centro Social e Paroquial de Santa Eufémia - S.A.D, Centro de dia. 
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Mapa 20 - Centro de Saúde e equipamentos sociais 
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4.10. Estabelecimentos de ensino/equipamentos desportivos  
 
O Município conta com 10 escolas, entre elas destaca-se o Agrupamento de Escolas de Carrazeda de 

Ansiães e uma Escola Profissional. No que respeita a equipamentos desportivos existem 25 campos de 

jogos espalhados pelo município. 

 

 
Mapa 21 - Estabelecimentos de ensino e equipamentos desportivos 
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4.11. Instalações dos agentes de proteção  civil, entidades e organismos de apoio  
 
São quatro os agentes de proteção civil existentes no concelho: Santa Casa da Misericórdia de 

Carrazeda de Ansiães; Bombeiros Voluntários de Carrazeda de Ansiães, Guarda Nacional Republicana e 

C.N.E - Centro de Formação. 

 

 
Mapa 22 - Instalações dos Agentes de Proteção Civil 
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No mapa abaixo, encontramos a localização dos pontos de água do concelho. 

 

 
Mapa 23 - Pontos de Água do município de Carrazeda de Ansiães 
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4.12. Instalações hoteleiras e similares  
 
No município podemos encontrar 9 instalações hoteleiras: 

Casa D. Urraca, Casa Dormidas Bom Sossego, Casal de Tralhariz - Turismo de Habitação, Residencial 

Calça Curta, Hotel Rural Flor do Monte, Residencial São Cristóvão, Residencial Veiga, Casa Tua ï Hotel 

e Hospedaria Quintinha do Manel. 

 

 
Mapa 24 - Localização das instalações hoteleiras e similares 
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4.13. Áreas indu striais  
 
Existe uma área Industrial no concelho, situada na freguesia de Carrazeda de Ansiães. 

Para além desta área existem espalhadas pelo município algumas pedreiras. 

 

 
Mapa 25 - Localização das áreas industriais do concelho de Carrazeda de Ansiães 

 




























































































































































































































































